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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

GNPJ: 0í.621.92010001'90

1. REQUT§ITANTE:

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

2. OBIETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA'

3, JU§TIRCATIVA:
A presente contratação visa atender de forma eficiente e contínua às demandas operacionais da Câmara

Municipal de Ribamar Fiquene/MÀ alinhando-se ao princípio da eficiência administrativa, previsto no

caput do art. 37 da Constituição Federal, que orienta a atuação da Administração Pública quanto à

adequada utilização dos recursos públicos, com foco na efetividade dos serviços prestados à população e

pela garantia de condições de funcionamento das atividades legislativas'

Nesse contexto, o fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo relacionados configura-

se como medida essencial para assegurar condições mínimas de bem-eshr, conforto e segurança alimentar

aos servidores públicos durante sua permanência nas dependências da Casa Legislativa. Trata-se de itens

indispensáveis para a manutenção das atiüdades cotidianas dos setores e gabinetes parlamentares,

contribuindo diretamente para a produtividade, a saúde ocupacional e a qualidade do ambiente de

trabalho.

Ademais, observa-se que os estoques atuais se encontram reduzidos, o que pode comprometer o

andamento regular das atividades administrativas e legislativas. A manutenção adequada do suprimento

desses materiais é, portanto, fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos sem preiuízos

ou interrupções, especialmente diante da natureza rotineira e contínua da demanda.

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento dos referidos itens se justifica pela

necessidade de assegurar a aquisição de produtos que atendam aos padrões de qualidade, validade,

procedência e segurança exigidos pelos órgãos de controle e normas sanitárias. Empresas desse segmento

possuem expertise para fornecer produtos devidamente certificados e compatíveis com as necessidades

institucionais, promovendo, assim, maior confiabilidade na aquisição e menor risco de desperdício ou

inadequação dos materiais adquiridos.

Destaca-se ainda que o processo de contratação será conduzido conforme os princípios e diretrizes da

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos [Lei nq 14.133/2021), garantindo total observância à

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e à seleção da proposta mais vantaiosa

para a Administração, Tais princípios üsam assegurar que os recursos públicos sejam aplicados com

responsabilidade e que o processo transcorra de forma transparente e ética,

Portanto, diante da relevâneia da medida para o bom funeionamento da estrutura orgaúizacional da

eâmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, bem como do compromisso desta Casa Legislativa com a

gestão responsável dos recursos públieos e eom a qualidade dos serviços prestados, justifica-se plenamente

a necessidade de proceder à contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros

alimentícios e materiais descartáveis, assegurando o suporte logístico necessário ao pleno exercício das

ativi dades insütucionais.

DOCUMENTO DE FORMAI IZACÃO DE DEMANDA NO 1Ol2025

Av. Goiás, no 742, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fotrc/Fux: (99) 3586-11 I 6 i http://www.cmrihumarfiquene.mu,gov.bt
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ESTADO M MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01 .621.920/000í -90

Av. Goitis, no 742, Centro, Rihanor Fiqrrcne/MA - CEp 65.930-OAO
Forrc/Fax: {99 ) 3 586-1 7 16 | ht@: //www.cmribamarfitl uene.nru.gov.br

Fls Nc

Proc, Nr

Rubríca:

I

QUÁNTITEM DESCRTÇÃO UNID

UND 2000,1, Ácua MINERAL copo 200 ml FD c/48 UNID

UND 5002 Ãcue utNenal soo ml r» cZ 12 UNID

UND 1003 ACHOCOLATAD0 EM PO 3009

AÇUCAR REFINADO KG 2504

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 4009 UND 200

UND 2006 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 4009

UND 1507 cAFÉ MOíDO EMB.5oog

B
CoADoR MULTIUSO TIPO BIRUTACI LS cm DE DIAMETRO E 20
cm DE FUNDO EM TECIDO DE ALGODAÃO ALVEIADO

UND 20

9 COCO RAI-ADO 100g UND 20

15010 COLHERES DESCARTÁVEIS TAM. GRANDE PCT. C/50 UNID, UND

UND 100LL coPo DESCARTÁVEL DE 300 ml S/ TAMPA - PCT, C/ L00 UNID.

t2 coPo DESCARTÁVEL DE 50 ml - PCT. Cl LO} UNrD. P/ CAFii UND 100

L3 COPO DESCARTAVEL EM PVC, 180 ml, PCT.C/ 100 UNID UNI) L00

14 CREME DE LEITE 3959 UND 30

15 FECULA DE MANDIOCA 4009 UND 775

L6 FLOCOS DE MILHO (CUSCUZ) 5009 UND 1.75

17 GUARDANAPOS DE PAPEL"I.4XI4 2OO UNID. UND 50

1B LEITE EM Po INTEGRAL 2009 I.]ND 250

79 MARGARINA 5009 UND 1,20

ZO 0LEO DE SofA 900 ml UND 40

21, PAO DE FORMA PCT 170

22 POLPA DE FRUTA SABORACEROLA KG 30

23 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAÇÚ KG 30

24 POLPA DE FRUTA SABORGOIABA KG 30

2S PRATO DESCARTÁVEL FUNDO pCT Cl 100 ÚNrD UND 60

4. E QUANTITATIVO:
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001'90

Fle Ne 

-

Proc. Ne

Rubrica:

a)o laoae

26 PRATO DESCART vEL RASO GRANDE PCT C/100 UNID. UND 80

27 PRESUNTO DE PERU FATIADO 35OG UND 1.20

28 QUEIO MUSSARELA FATIADO KG 35

29 REFRIGERANTE SABORES VARIADOS - EM BALAGEM PET 2L UND 1"50

30 SUCO CONCENTRADO 500 ml SABORES VARIADOS UND 150

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais proüdências cabÍveis.

Ribamar Fiquene/MA, emZL de fevereiro de 2025.

^t//L/oZa @llb rWtat
1oão Carlos Neres Miranda

Tesoureiro da Câmara MuniciPal

/uàr/<",

Av. Goids, ne 742, Centro, Ribumor Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586-11 l6 | http://www.cmributnur'fiquene.mu.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNTCIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001 -90
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Rubrica:

TERMO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATM Ns 1Ol2025

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, lavrei o presente

Termo de Abertura deste Processo Adminístrativo ne 1.012025, para realização de processo

administrativo que tem como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de

gêneros alimentícios e materiais de consumo parâ atender as necessidades da Câmara Municipal

de Ribamar Fiquene/MA.

Conforme solicitação de demanda, datada de 21. de fevereiro de 2025, que tem com a

primeira folha a de ne 01, que corresponde a este termo'

Atenciosamente,

loão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

Encaminhado ao setor Competente:

Em :24/ / 2025

Av. Goiós, ne 142, Cenfro, Ribomar Fitlttene /MA - CEP: 65.9:lB'004
F o n e y F t x : t 9 9 ) :l 5 íj 6 - 1 tr I 6 | h üp: / /www. cm ribo m a rti qu en e.m a.g ov.b r
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001'90

Fls. Na

Proc. Ns ojo /aor-Õ
Rubrica:

DE§PACHO ADMINISTRATIVg

Ao
Setor de Planeiamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, APROVAR a demanda solicitada e autorizar a continuidade do presente

procedimento administrativo.

Desta forma, solicito à equipe de planejamento dar início aos trabalhos de elaboração do

Estudo Técnico preliminar, com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e que seja realizada a Análise de Riscos, respeitando-se os critérios mínimos

estabelecidos no § 1q do artigo 18 da Lei L4,L33 /TAZL, bem como a Minuta de eventual Termo

de Referência, objetivando a contratação de empresa especial izada no fornecimento de gêneros

allmentíclos e materlals de consumo para atender as necessldades da Câmara Munlclpal de

Rlbamar Flquene/MA,

Rlbamar Fiquene/M A,24 de feverelro de 2025,

x

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar FiquenelMA

Av. Goiás, ns L42,C*ntro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | http://www.cmribamarfiouene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/0001 -90

Fls, Na

Proc. Nc dolasa6
Rubrica:

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

JUSTIFICATM PARA NÃO ELABORAÇÃO - Processo nq 1Ol2025

O Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da lei 74.L33/2L, trata-se de documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, servindo para caracterizar o

interesse público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto

da licitação, seja do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão elaborados em

caso de viabilidade da contratação.

Neste sentldo, o ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

derivada do ente público, bem como visa demonstrar a viabllidade técniea e econômica das soluções

idenüficadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratâção, nesta, de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e

materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA.
Logo, a principal função do ETP é bem definir os elementos de uma contratação, de modo a

identificar as formas de sua execução, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor

solução. O art. 18 da lei t4.133/21 indica quais os elementos imprescindíveis devem constar no

estudo; ademais, no inciso I do citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade:

Art. 18. Afase preparatória do processo licÍtatórÍo é caracterizada pelo

planejamento e deve compotibilizor-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso Vll do caput do arL 72 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnÍcas, mercodológicas e de gestão que podem interferlr
na co ntratação, comp reend id o s :

I - o descrição da necessidade da contrataçõo fundamentsda em estudo

técnico preliminar que caracterize o lnteresse público envolvÍdo.

Ato contínuo, o parágrafo 2e do arL L8, indica a possibilidade de existir um ETP simplificado,

no qual deverá constar ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1o do

artigo. Note-se que, neste caso, ainda que o Estudo não seja elaborado nos moldes exigidos pelo § 1e,

ele continua sendo obrigatório, ainda que de maneira simplificada.

Contudo, seguindo na leitura do arL 18, em seu parágrafo 3q, existe a possibilidade de

dispensa da elaboração de Estudo Técnico Preliminar, no caso de obras e serviços comuns de

engenharia.

Atente-se ao fato de que a lei não excepciona a obrigatoriedade do ETP para os casos de bens

comuns, cite-se:

Av. Goiás, na L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone /Fax (99) 3586-11 16 | http://www.cmribamarfiquene.rna.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01 .621.92010001 -90

o.lo/"2ô pÕ

Rubrica:

Proc. Nc

Fls. Ns

§ 3e Em se tratando de estudo técnÍco preliminar para contrataçdo de

obras e seryiços comuns de engenharia, se demonstroda a inexistêncÍa de

prejuízo para a aferição dos podrões de desempenho e qualidade

almejados, a especÍficoção do obieto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em proieto básico, dispensada a elaboroçdo de

projetos.

De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-

se o processo de compra direta, o art-72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a

feitura do ETP:

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dÍspensa de licitação, deveró ser instruído com os

seguÍntes documentos:

I - documento de formalÍzação de demanda e, se Íor o caso, estudo

técnico prelÍminar, análise de riscos, termo de referência, proieto básico

ou projeto executivo. (grÍfo nosso)

Neste sentido, a União Federal, por meio da Instrução Normatíva 40/20, regulamentou a

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares dispondo, em seu art 8q, as hipóteses em que haverá

exceção à sua preparação:

Art. 8s A elaboração dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, IL ilL IV e XI do a* 24 da

lei 8,666, de Zl de junho de 7993; e

il - é dispensada nos casos de prorrogações contratuois reloüvas a

objetos de prestação de natureza conünuada. fgrifo nosso)

Da mesma forma, o Decreto ne 1.525, de 23 de novembro de 20?2, em seu art 38, inciso I,

prevê que o ETP será dispensado:

ArL 38. A elaboração do ETP:

I - será dispensada:

o) contrataçdo de obras, serviços, compras e locações cujos valores se

enquadrem nos límites dos incisos I e Il do art" 75 da Lei Federal ne

1 4. 1 3 3 / 2 0Z 1, in de pen d ente d a form a d e controtação ;

Depreende-se, portanto, que o baixo valor da contratação em tela é capaz de justificar a não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar [ETP], no que, seguindo as previsões acima, o ETP será

Av. Goiás, ns L42, Gntro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3 586-1 1 1 6 | http://www.cmri bamarfi q uene.rna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621 .9201000í -90

Fls. Ne

Proc. Ne ab taôab
Rubrica:

dtspensado nos casos em que a ltcitação não é obrigatória em Íazão do valor, bem como para

os casos de guerra ou grave perturbação da ordem ou de emergência e calamidade pública, Também

não será nos casos de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo Iicitante vencedor, inclusive quanto ao preço,

devida mente corrigido.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste

processo de contratação permite uma resposta rápida e eficiente à necessidade, mantendo a

conformidade com a legislação vigente, uma vez que a elaboração de um ETP completo e preciso

demanda dedicação de tempo e esforço considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim

de garantir que todas as variáveis e considerações sejam devidamente analisadas e documentadas.

Portanto, constata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a regra

geral, constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por

excepcloná-lo em alguns casos, especlalmente dlante da elevada dlflculdade técnlca para o seu

desenvolvlmento,

Assim, considerando a onerosidade da elaboraçâo do Estudo Técnico Preliminar IETP) para

o objetivo de contratar empresa para de gêneros alimentÍcios e materiais de consumo para atender

as necessidades desta Câmara Municipal, dada a natureza direta e específica, bem como o baixo risco

deste tipo de contratação, considera-se que o feito não seria proporcional aos benefícios.

Ribamar Fiquene/M A,26 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

foâo fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ns L42, Centro, Ribamar Fiquene/MÂ - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3 586-1 1 1 6 | htto: / /wur,ry.cmri bamarfi quene.rna. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01.621.920/0001 -90
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Rubrica:

ANÁIISE DE RISCOS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para contratação de

empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as

necessidades da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA,

0 gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planeiamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto

e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação

do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetiúdade da contratação/aquisiçâo,

bem como o alcance dos resultados pretendidos com o obieto,

Durante a fase de planejamento, deve-se proceder às ações de gerenciamento de riscos e produzir

o Mapa de Gerenciamento; durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob

coordenação do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de

Riscos, procedendo à reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores com a atualização de suas

respectivas ações de tratamento, e à idenüficação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos'

I

x Planejamento da Contrataçâo e Seleção do Fornecedor

Gestâo do Contrato

Risco o1 - Não haver disponibilidade orçamenúria

Probabilidade: IX]Baixa ( JMédia [ ) Alta

Impacto: I JBaixo (X)Médio [ ) Alto

Dano

Nãs será possível realizar a contratação pela indisponibilidade de orçamento previsto para custear o objeto,
havendo necessidade de modificação dos itens a depender do valor disponível, ou até mesmo um remanejamento
que possa cobrir os custos da contrataÇão.

ResponúvelAção Preventiva

Verificar junto ao setor de contabilidade a disponibilidade de
recurso para atender a contratação, Departamento Conüábil

ResponsávelAção de Conüngência

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento
anual, juntamente com revisão da necessidade imediata dos
itens demandados.

Departamento Contátril.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: t99) 3 586-1 1 16 I httD: //www.cmri bamarfiouene.ma.sov.br

FA§E DEANÁLISE

10 / 169



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/0001 -90

Fls, No 

-

P,o".NndoJ@ ab

nubrlca, t*

I X ] Baixa [ ) Média I J AItaProbabilldade:
X ) Médio I J Alto( ) Baixo

Dano

Falta de interessados no certame, propostas com valores que nâo refletem preços justos e íornecimento de itens de

tbrma a não abranger todas as necessidades institucionais'

Ação

Setor demandante iuntamente com comissão de

contrataçâo.
Revisâo das cláusulas de descrição do fornecimento dos itens,
forma deste íornecimento e obrigaçôes da contratada'

Ação de Conüngêncla

Setor demandente, juntamente com setor de

comprâs, comlssão de contrataçâo e flscal do
contrato,

No caso de fornecimento que nâo atende as necessidades

desta admlnlstraçâo, estudar o grâu de lnsuflclêncla e refletlr
sobre a vantajosidade na rescisâo contratual e abertura de

novo procedimento licitatório.

[ ) Baixa ( x ) Média tl AltaProbabilidade:

Impacto: [ ) Baixo I X J Médio I J Alto

Dano

A nâo conclusão dos procedimentos de contratação no prazo implica no atraso no forneeimento solicitado.

ResponsávelÂçáo Preventíva

Equipe de planejamento e comissâo de contratação
Verificar o que pode causar atraso na conclusâo do cettame e
agilizar os procedimentos para evitar o problema, se for o caso,

envolvendo mais pessoas no processo de contratação, bem
como otimizar as atividades de forma a elencar prioridades.

ResponsávelA$o de Contingência

Equipe de planejametrto e comissão de contratação
Realizar um novo planejamento, conjuntamente com o

contratado, de forma a üabilizar a entrega dos materiais em
tempo hábil para que não ocoma um atraso maio4 bem como
disponibilizar horários estendidos para a recepção do objeto.

ProbabÍlidade: ( I Baixa I X ) Média [ ] AIta

Impacto: () ( x ) Médio [ ) AltoBaixo

Dano

Danos ao erário, de forma a realizar compra de materiais com valores que poderÍam ser economizados para uma
nova necessidade.

Áção Prevenüra Responsável

Pesquisa de preço de acordo com a legislaçâo vigente e

conforme os preceitos advindos da NLL 14.133, utilizando
parâmetros e métricas que possam alcançar o objetivo de obter
Drecos condizentes ao mercado.

Setor de Compras

Ação de Conüngência Responsável

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
FonefFax: (99) 3 586-1 1 1 6 | htto: //w'wrar.cmribamarfi quene.ma. gov.br

Risco O2 - Descrição insufrciente pil'a o fornecÍmcnto

Responsável

Risco 03 - Âtraso na conclusão da con§:atação

Risco 04 - Aquisiçâo da média do mercado
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Fls. Ne

Proc. Ns oJDIAôs6

Rubrica:

Eütar a solicitação e contratação de produtos com preços

inflacionados, ainda que cotados anteriormente, tnas que

possam ser verificados quando da emissâo da ordem de

fornecimento, de forma à, iunto ao setor de contratação,
buscar soluç6es em alinhamento com o fornecedo[ ou retirar
o item verlflcado da contratação.

Fiscal do Contrato e conrissâo de contratação.

Os riscos identificados e passíveis de ações para sua mitigação na íase de planejamento tiveram e

terâo açôes preventivas tomadas pelos setores responsáveis, de forma a obseryar:

RÍbamar Fiquene/MA, 28 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

foâo fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

Levantamento da necessidade adequada aos itens baseando-se em contratações anteriores e a devida necessidade

do
Elaborar adequadamente o termo de referência, conforme as características do objeto contratado e solicitar a

revisão pelo setor competente.

Planejamento financeiro para a contratação

Av. Goiás, ne 142, Cenrro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
F one / F axt (99) 3 586- 1 1 1 6 | httg,l/www,cmribamarff q ue ne.ma.gov.br
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FIs. No 

-

pror.slnQ)O( a.OAã

Aulrir , , f,-

MINUTA. TER},TO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo ns XAZAZí

L. DEFTNTçÃO DO OBJET0

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar FiquenelMA, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L.l.L. O objeto desta contratação caracteriza-se como bens comuns, considerados aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do art 6s da Lei ne 14.L33/21. Ressalta-se,

ainda, que conforme o arl 72, inciso I, da Lei ne 74.733, de 2A27, e o Decreto Municipal ne 35/2023 é

facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do objeto,

por esse motivo não havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar e nem a análise de riscos,

conforme dispositivos legais,

1.1.2. Quantitativos estimados:

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 Ácue utNgReL copo 200 ml FD c/48 UNID UND 2000 RS R$

2 Ácue utr,te ReL 5oo ml FD c/ 12 UNID. UND 500 R$ R$

3
-ec 

HoCo LÀrADo EM rÓ r oo g UND 1.00 R§ RS

4 AÇÚCAR REFINADO KC 250 R$ RS

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400g UND 200 R$ R$

6 BISCOITO SALGAD0 CREAM CRÁCKER 4009 UND 200 R$ R$

7 cAFÉ MOÍDO EMB. 5009 UND 150 R$ R$

I
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/ 15 cm DE

DIÂMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO DE

ALGODAÃO ALVEJADO

UND 20 R$ R$

I COCO RALADO 100e UND 20 R$ R$

10
COLHERES DESCARTÁVEIS TAM. GRANDE PCT

C/50 UNID.
UND 150 R$ R$

7L
coPo DESCARTÁVEL DE 300 ml S/ TAMPA - PCT,

c/ 100 uNrD.
UND 100 R$ R$

t2 copo DESCARTÁVEL DE 50 ml- PCT. C/ 100 UNID.
P/ CAFÉ

UND 100 R$ R$

13
copo DESCARTÁVEL EM PVC, 180 ml, PCT.C/ L00
UNID.

UND 100 R$ R$

t4 CREME DE LEITE 395g UND 30 R$ R$

15 FÉcuLA DE MANDIocA 4oog UND 175 R$ R$

L6 FLoCoS DE MILHo (CUSCUZ) 500g UND 175 R$ R$

L7 GUARDANAPOS DE PAPEL 14X14 2OO UNID. UND 50 R$ R$

18 LEITE EM PÓ INTEGRALZOAE UND 250 R$ R$

t9 MARGARINA 500g UND t?0 R$ R$

20 ót go os sofA 9oo mt UND 40 R$ R$

z1 PÃO DE FORMA PCT t70 R$ RS

22 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA KG 30 R$ R$

LJ POLPA DE FUTA SABOR CUPTIAÇÚ KC 30 RS R$

LA POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA KG 30 R$ R$

25 PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCT C/ 100 UNrD. UND 60 R$ R$

Av. Goiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (991 3 586-1116 | http://www.cmri bamarfi quene.ma.gov.br
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R$L20 RSUNDPRESUNTO DE PERU FATIADO 3sOG27
R$KG 35 R$QUE]O MUSSARELA FATIADO28

R$ R$UND 150REFRIGERANTE SABORES VARIADOS -
EMBALAGEM PET 2L29

R$UND 150 RSSUCO CONCENTRADO 500 ml SABORES VARIADOS30

R$TOTAT

26
PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE PCT C/100

UND 80 R$ R$

1.1.3. O prazo de vigência do Contrato será de "tZ {doze) meses, contado da data de sua assinatura,

observados os termos do aú. 106 da Lei na 14.133/21, podendo ser prorrogado sucessivamente nos

termos do art !07, da supracitada Lei, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na

Ímprensa oficial.

L.L.4. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari através do

Gabinete da Presidência.

1.1.5. Considerando tratar-se de fornecimento contínuo, visto, no caso, a necessária manutenção das

atividades e da estrutura administrativa, que decorrem de necessidades permanentes ou prolongadas,

a prazo de vigência do Conkato, tendo em vista que é necessário o fornecimento periódico do obieto,

por meio de entregas ininterruptas ou permanentes, conforme a necessidade da Administração Pública,

poderá ser prorrogado conforme o item 1.1.3.

Z. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DANECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei ne 74.133 /2021 e nas demais nonnas legais

e regulamentares atinentes à matéria.

2.2. Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adjudicação deste será através do MENOR

PREÇO GLOBAL.

2.3. Considerando o valor estimado da contratação, est;t caracteriza-se como sendo uma contratação direta

decorrente de Dispensa de licitação em funçâo do valor, nos termos do art, 75, inciso II da Lei na

14.13312021.

2.4. Iustificativa da contratação:

2.4.1. A presente contratação visa atender de forma eficiente e contínua às demandas operacionais

da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, alinhando-se ao princípio da eficiência administrativa,
previsto no caput do arL 37 da Constituição Federal, que orienta a atuação da Administração Pública

quanto à adequada utilização dos recursos públicos, com foco na efetividade dos serviços prestados à
população e pela garantia de condições de funcionamento das aüvidades legislativas.

2,4.2, Nesse contexto, o fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo relacionados

configura-se como medida essensial para assegurar condições mínimas de bem-estar, conforto e

segurança alimentar aos servidores públicos durante sua permanência nas dependências da Casa

Legislativa. Trata-se de itens indispensáveis para a manutenção das atividades cotidianas dos setores

e gabinetes parlamentares, contribuindo diretamente para a produüvidade, a saúde ocupacional e a

qualidade do ambiente de trabalho.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 116 | http://www.cmribamarfiouene.ma.qov.br
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2,4.3. Ademais, observa-se que os estoques atuais se encontram reduzidos, o que pode comprometer

o andamento regular das atividades administrativas e legislativas. A manutenção adequada do

suprimento desses materiais é, portanto, fundamental para garantir a conünuidade dos senriços

públicos sem prejuízos ou interrupções, especialmente diante da natureza rotineira e contínua da

demanda.

2,4,4, A contratação de uma empresa especializada no fornecimento clos referidos itens se iustifica
pela necessidade de assegurar a aquisição de produtos que atendam aos padrÓes de qualidade,

validade, procedência e segurança exigidos pelos órgãos de controle e normas sanitárias. Empresas

desse segmento possuem expertise para fornecer produtos devidamente certificados e compatíveis

com as necessidades institucionais, promovendo, assim, maior confiabilidade na aquisição e menor

risco de desperdício ou inadequação dos materiais adquiridos.

2.4.5. Destaca-se ainda que o processo de contratação será conduzido conforme os princípios e

diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei ne L4.733 /2021), garantindo total

observância à legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e à seleção da

proposta mais vanhjosa para a Administração. Tais princípios visam assegurar que os recursos

públicos sejam aplicados com responsabilidade e que o processo transcorra de forma transparente e

ética.

2.4.6. Portanto, diante da relevância da medida para o bom funcionamento da estrutura

organizacional da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, bem como do compromisso desta Casa

Legislativa com a gest2ío responsável dos recursos públicos e com a qualidade dos serviços prestados,

justifica-se plenamente a necessidade de proceder à contratação de empresa especializada no

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais descarLíveis, assegurando o suporte logísüco

necessário ao pleno exercício das atividades insütucionais.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÂO

3,1, §ubcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3,2, Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes

da l-ei ne L4,133,de2027.

3.3. Vistoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. EXECUçÃODOOBJETO

4.L. Condições de execução:

4.1.1. O início do fornecimento do objeto será em até 10 (dez) dias após emissão da ordem de

fornecimento;

4,1,2, Os produtos serão entregues no endereço e hsrário constânte na ordem de forneeimento.

4,1,3. Para a perfeita entrega dos produtos, a eontratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

4.1.4. O prazo de garantia contratual dos objetos adquiridos é aquele estabelecido na Lei nq 8.078, de
11 de setembro de 1990 fCódigo de Defesa do Consumidor).

Av. GoÍás, ns l42,Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (991 3586-1116 | http://www.cmribamarfi{uene,ma.gov.br
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5. GESTÃODOCONTRATO

S.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne '1,4.L33, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado aulomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

5,3. As comunicações entre o órgâo ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5,4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imedÍato.

5.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgao ou entidade poderá convoear o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, Que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5,6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofs) fiscal[is) do contrato, ou pelos

respeetivos substitutos (Lei n0 74,733, de 2021, aÍí 117 , caput).

6, CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

6,1, Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do

objeto fornecido para evitar o fornecimento Ínadequado, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2. A CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para o fornecimento de objeto com menor

nível de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador,

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatum ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá

aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do objeto fornecido;

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

preiuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;

6.4,2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou
6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.5. Do recebimento:

6.5.1. Os produtos serão recebidos proüsoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

Av. Goiás, ns 742, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | htto://wr,vw.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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técnieo e admlnlstrativo. (Art L4O,l, a, da Leine 14.133 de 2021e Arts. ZZ,X e 23, X do Deereto ne
11,246,de2022}
6,5,2, 0 prazo da disposição aelma será eontado do reeebimento de eomunieação de eobrança
oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento o qual se refere a parcela a ser paga,

6.6. Da liquidação:
6.6.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat perÍodo.
6-6.2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do arl 75 da Lei ne 14.133, de Z0Z1..
6-6-3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fafura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.t. o prazo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;
6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributiárias cabíveis.
6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6-6-5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei na 1,4.L23/z}zt.
6-6-6. Constatando'se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para gue, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. A prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do
contratante.
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
6.6.8. Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6,6,9, Havendo a efeüva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçâo de regularidade
fiscal.

Av. Goiás, ns 142, Centro,
Fone/Fax: (99) 3586-11 16

Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
I http: //lvww.cmri bamarfi quene.ma. gov.br
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6.7. Prazo e forma de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado noprazomáximo de até 10 (dez) dias úteís, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normaüva SEGES/ME ne

77, de 2022.
6.7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado'
6.7.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preústa na legislação aplicável'

6,7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realiz.açáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

ügente.
6.7,6, 0 contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

na L23,de2}06,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido preústo na referida Lei

Complementar.

7. FORJVTA E CRrTÉRIOS DE SELEçÃO s RrCttm DE EXECUÇÃO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ne l4.l33/2021.

7.2. O regime de execução do contrato será através de fornecimento integral.

7.3. Exigências de habilitação:

7.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União [www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
bJ Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

[https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.3.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoriüírio, por força do artigo 12 da Lei n'8.429,de 1992, que prevê, denúe as sanções impostas ao

responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritiário.

7.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas I ndiretas.

7.3.4. A tentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7,3,5, 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586-1 1 16 | http://'"vww.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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7,4, easo atendidas as eondiçôes para contratâçâo, a habilitaçâo do lnteressado será solieitada através de

eomunieaçâo.

7.5. Não serão aceltos documentos de habilitação com indlcação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles

Iegalmente permitidos.

7,6. Se o interessado for a matiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome damafiz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenffalização do recolhimento
dessas contribuições.

7.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

7.AL Habilitação jurídica

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https : //www.gov. br/ empresas-e-negocios/ot-br/ em preendedor:
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consütutivo, estatuto ou
contrato social no Regisko Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
eJ Sociedade empresária eskangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquívada na funta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de2A20.

0 Socíedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciúl de Pessoas furídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constituüvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas furídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aproyou,
devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas furídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art- 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 197]^.
Ü Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
aJ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Iurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas,
conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medÍante apresentação de eertidâo

expedida coniuntamentê peta Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüários federais e à Dívida Ativa da

Uníão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Coniunta ne L.751, de 02 de outubro de 20L4, do Secretiário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou posiüva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de LP de maio de 1943:

eJ Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

0 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 20O6, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.8.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lci na L4.L33, de

2O2l,arL 69, caput, inciso ll;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

b.1) Índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral [SG) superiores a 1 [umJ;
b.ZJ As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonskativos contábeis pelo balanço de abertura; e

b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Conüíbil Digital - ECD ao Sped.

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou iguala 1 [um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital
mínimo] de l0o/o do valor total estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderâo substituir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei np

L4"L33, de 2021, art 65, §1e).
f) O atendimento dos índices econômicos preústos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

B. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração, o valor global da contratação será de

R$ noomor,xx (nmorx reais).
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9.1.

OBRIGAçÔE§ DA CONTRÂTANTE

§ão obrigações da Contratante:

g,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

g.L.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g,l,l. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

g.1,4, Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprÍmento das obrigaçôes pelo

Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9.1,6, Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.1.7, Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

g.l.g. ConcluÍda a instruçâo do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.1.10.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. 0BRTGAçÕESDOCONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990);

10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo, com a devida

comprovaçâo;

10.1,3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

t0l&,Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorÍzado a
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deseontar dos pagamentos devidos ou da garantia, easo exigida, o valor correspondent€ aos danos

sofridos;

10.1.5. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a conkatante os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicflio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11O,l,7.Comunicar a contrahnte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.

10.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10.1.9. Manter durante toda a úgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações a§sumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124,

II, d, da Lei no '1,4.'1.33,de2A21.

l0.l.l2.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

tt. rNrRAçÕE§ E SÁNçÕESADMTNISTRATMS

11,1. Comete infração administrativa, nos termos do art 155, da Lei ne 14.133, de 202'1., o Contratado que:

11.1.1. der causa à ínexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coleüvo;

11.1.3, der causa à inexecução total do contrato;

l1..l.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

l1.l,S, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11,.l.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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lL.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo

iustificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

tt,t.g. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.1O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lt.l.].{. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

ll.l.l2,praticar ato lesivo previsto no arL 5a da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alÍneas

77.1.2, 77.7.3, 17.1.4, 77.7.5, 11.1.6 e 77.1.7, do subitem acima, sempre que não se iusüficar a imposição

de penalidade mais grave (arL 156, §4s, da Lei);

1\.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas 6[s5ç1itas

nas alíneas 11.1.8, 7L.1.9, 11.1.10 e 11.1.71, do subitem acima, bem como nas alíneas 11.1.2, 77.7.3,

71.7.4, 71.1.5, 11.7.6 e 7L.7.7, que justífiquem a imposição de penalidade mais grave farl 156, §5q, da

Lei);

11,2.4. Multa: (1) moratória de 1olo fum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; [2) compensatória de loo/o (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art, 156, §geJ.

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

[art.156,§7e).

11.2.6,1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157).

L1,2,6,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores as valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart 156,

§89J.

11.2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 ftrinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enüada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da

Lei na L4.L33, de 2021., para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §14): a) a natureza e a gravidade da infração

cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos

que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202L, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arf 159).

11.6. Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

farl 160).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal [arL 161).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei ne L4.L33121.

1^2. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Asdespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

na Lei Orçamentaria Anual de2025.

72.2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão XX - PODER LEGISTÁTIVO

Unidade orçamentária xx - CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade XXXXXXXXX

Ação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Categoria Econômica XXXXXXX - XXXXXXXXXXXX

Ribamar Fiquene/MA, em XX de março de2025.

Atenciosamente,

foão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete
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APROVAçÃO DO TERMO DE REFEnÊNCtl

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o

presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Rosiflan do Amarante Silva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Senhor

JOÃO CARLOS NERES MIRANDA
Tesoureiro da Câmara MuniciPal

Venho, pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que seja providenciada a pesquisa de

preços para a apuração do valor estimado da contratação, em observância ao que estabelece a

Lei 14.133 /TOZL, em seu art 23, § 1q, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a

reallzação de pesqulsa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

no âmbito da administração pública.

A Minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborada com base

nas especificaçÕes técnicas necessárias para a contratação de empresa especializada no

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Ribamar FiquenelMA.

Solicito a gentileza de realizar uma análise criteriosa, considerando as informações

contidas na Minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado da contratação de acordo com

as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Ribamar Fiquene (MA), 07 de março de 2025.

dos Santos
Chefe de Gabinete
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SOI ICITAçÃO FORMAT. NF ORçAMFNTO

No intuito de determinar o valor estimado para a contratação de empresa especializada no

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Ribamar Fiquene/MA, vem, por meio deste, solicitar orçamento para os itens abaixo

elencados, conforme especificações e quantitativos discriminados abaixo:

ITEM DESCRTçÂO UNID QUANT
VAI,OR
UNIT.

VALOR
TOTAL

L Ácua utrugReL copo 200 ml FD c/48 uNlD. UND 2000 R$ RS

2 Ácua MINrRAL 5oo ml FD c/ 12 UNID UND 500 RS RS

5 ACHOCOLATADO EM rÓ SOOg UND 100 R$ R$

4 açÚcan REFTNADO KG 250 RS R$

5 BISCOIT0 DOCE TIPO MARIA 4009 UND 200 R$ R$

6 BISCOITo SALGADO CREAM CRACKER 4009 UND 200 R$ R$

7 cAFÉMoÍDo Éúe. soog UND 150 R$ R$

8
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/ 15 cm DE

DIÂMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO DE

ALGODAÂO ALVEJADO

UND 20 R$ R$

9 COCO RALADO 100g UND 20 R$ R$

10
COLHERES DESCARTÁVEIS TAM. GRANDE PCT

C/50 UNID.
UND 150 RS R$

1L
coPo DESCARTÁVEL DE 300 ml S/ TAMPA - PCT

C/ 1OO UNID.
UND 100 R$ R$

L2
coPo DESCARTÁVEL DE 50 ml - PCT. C/ 100 UNID.
P/ CAFÉ

UND 100 R$ R$

13
copo DESCARTÁVEL EM PVC, 180 ml, PCT. C/ 100
UNID.

UND 1.00 RS R$

14 CREME DE LEITE 395g UND 30 R$ R$

15 FÉcuLA DE MANDIoCA 4oog UND 775 R$ RS

1.6 FLoCoS DE MILHo (CUSCUZ) 500g UND 775 R$ RS

77 GUARDANAPOS DE PAPEL L+X14 2OO UNID. UNI) 50 RS R$

18 LEITE EM PO INTEGRALZ0Dq UND 250 RS RS

79 MARGARINA 500g UND L20 R$ R$

2A óLeo oe sofA 9oo mt UND 40 R$ R$

21 PÂo DE FoRMA PCT 170 RS R$

22 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA KG 30 R$ R$

23 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAÇÚ KG 30 R$ R$

24 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA KG 30 RS R$

2S PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCT CI 1OO UNID UND 60 R$ R$

26
PRATO DESCARTÁVEL RASO GRÁNDE PCT C/1OO
UNID.

UND 80 R$ R$

2'7 PRESUNTO DE PERU FATIADO 3sOG UND 120 R$ R$

28 QUEIO MUSSARELA FATIADO KC 35 R$ R$

29
REFRIGERANTE SABORES VARIADOS -
EMBALAGEM PET 2L

UND 150 R$ R$

30 SUCO CONCENTRADO 500 ml SABORES VARIAD0S UND 150 R$ R$

TOTAL R$

.--

Av. Goiáq no t42,Cenvo, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: {99) 3586-LLL6 | hEpr//www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01 .621.92Ar000í -90

Fls. No

Proc. Ne

Rubrica:

Tal solicitação se dá pela necessidade de composição de preço e demonstração de

vantaiosidade na contratação,levando-se em consideração que toda celebração de contrato administrativo

é realizada através de pesquisa de preços no mercado, visando a as§egurar a manutenção da contratâção

mais vantajosa. Da mesma forma a iurisprudêncÍa do Ministério do Planefamento, Desenvolvimento e

Gestâo/Secretâria de Gestão em seu arL 2a da lN na 03, de 20 de abril de 2077, cf c com o art, 50, IN na. 73,

de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Espeeial de Desburoeralizaçãa, Gestâo e

Governo Digital, e jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniâo são uniformes no sentido da necessidade

da realizaçáo de pesquisa de preços.

Ribamar Fiquene [MA), 07 de março de 2025.

dos Santos

Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ne 742, Centro, Ribamar Fiquene/MÂ - CEP; 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586-1 1 1 6 | httE / /www.cmribamarfi guene.rna.gov.br
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f* Gfnail Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>

soLtctTAçÃo FoRMAL DE ORçAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR
FISUENEIMA
5 mensagens

CamaraRlbamar Flquene <camararibamarfiquene@gmail.com> 7 de março de 2025 às 14:32

Para: rmsdietribuidoraltda@gmail.com, ladeoliveiracomercío@hotmail.com, Lbdistríbuidoraeireli@hotmail.com,

cccomerciocomerdo@gmail.com, grupooliveira@hotmail.com, movelline@gmail.com

Boa tarde, sr. Fomacsdor.

A Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Av. Goiás, n"'142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000, nesta

municipalidade, solicita a apresentaçáo de proposta comercial obieüvando a contrataçáo de empresa especializada no

fomecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA, conforme condiçóes e exigências estabelecidas na Minuta de Termo de ReÍerência e em

conformidade com os quantitativos e descriçáo da solicitaçáo de cotaçáo, ambas em anexo.

Aguardamos a breve resposta da empresa, para que possamos analisar a proposta apresentada e verificar os preços para

a futura contrataçáo em epígrafe.

Atenciosamente,
Fts. Ne

Proc. frfe
"zô

Rtrbricar

Setor de Compras
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
CNPJ: 01.621.92010001-90

2 anexos

:]

j

08 - souclTAçÃo oRÇAMENTO - 07.03.25.pdf
228K

06 - MTNUTA - TERMO DE REFERÊNCh.pdf
405K

RMS DISTRIEUIDORA LTDA <rmsdístribuídoraltda@gmail.com>
P ar a: Camara R ibamar Fiquene <camararibamarli quene@ gmail. com >

Boa tarde! Segue proposta de preços e certidóes.

flexto das mensagens anteriores octdto]

I anexos

_1
PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
274K

11 CERTIDAÃO POSITIVA DE DEBTTOS COM EFETTO DE NEGATTVA ESTADUALpdf
-sK
.:J cERflOÃO POS|TTVA DE DíUDAATTVA COM EFETTO DE NEGATTVA ESTADUAL.pdf

5K

3 CND FEDERAL.pdf
156K

cND MUNICIPAL 05-03.pdf
148K

í1 de março de2O25 às 'í5:39

:]

I
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:l CND TRABALHISTA 04-03.pdf
85K

-1 CNPJ.pdf
- s39K Fls Ne

:l FGTS 07-03.pdf
103K

Proc. NQ OJ leo

LA DE OLIVEIRA <ladeoliveiracomercio@hotmail.com >

Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>

Boa tarde, segue a cotação de preços.

13 de março de 2025 às 09:46

De: Camara Ribama r Fiquene <camararibamaffiquene@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 7 de março de 2025 L4:32
pan: rmsdistribuidoraltda@gmail.com <rmsdistribuidoraltda@gmail.com>; ladeoliveiracomercio@hotmail.
com <ladeoliveiracomercio@hotmail.com>; Lbdistribuidoraeireli@hotmail.com <Lbdistribuidoraeireli@

hotmail.com>; cccomerciocomercio@gmail.com <cccomerciocomercio@gmail.com>
qrupooliveiraíOhotmail.com <grupooliveira@hotmail.com>; movelline@gmail,com
<movelline@gmail. com>
Assunto: SOL|C|TAçÃO FORMAL DE ORçAMENTO - CÂMARA MUNTCTPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA

[Tcxto dm mênEaÉ€ns antenoros oculto]

.i COTAÇÃO RIBAMAR FIQUENE.PTIí
- 2s7K

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>
Para. Lbdistribui doraei reli@hotmaí1, com

14 de março de2025 às 11:41

Bom dia, lembrando da cotagáo de pregos,
[Tlxto daa mên8agcns ântrrioroE oculto]

LB distribuidore airslí <lbdistribuidoraeireli@hotmail.com>
Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfi quene@gmail.com>

14 de março de2025 às 14:09

Boa Tardel

a cotação já foi enviada...

De: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>
Enyiado: quarta-feira, 14 de março de 2O25 1t:4t
Para: Lbdistribuidoraeireli@hotmail.com <Lbdistribuidoraeireli@hotmail.com>
ASSUNTO: RC: SOLICITAçÃO FORMAL DE ORçAMENTO - CÂUNNA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA

[Texto das meneagens anteíores ocuho]

3 PEDID0_T|MBRADO.pdf

670K

30 / 169



lÍ Gmail Camara Ribamar Fiquenc <samarsribsmarfiqurn!@gmail.com>

Cotação de preços
1 mensagem

cccomsÍcio comrrcio <cccomorciocom6lcio@gmâil. com>
Pare: Cemara Ribemer Fiquane <camarâribemarfiquêns@gmail.com>

Boa tarde segue cotaçáo de preços.

: cotação GENEROS.pdf

266K

13 dê mârço da 2025 às 17:48

Fls. Ne

Proc. NQ o

Rubdca:
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a^e5
Fls. Ne

Proc. Nt

RubÍica:

- DISTRIBUIDORA LTDA,
cNPJ: 52.676.825/0001"24 - INSC. EST.: 12.828.690-3

PROPOSTA DE PRÊÇOS

PROPONENTE: R.M.S OISTRIBUIDORA LTDA
SEDE: NA RUA NOVE NO 80, PARQUE SÃO JOSE, IMPERATRI
CEP N'65905--338 lmperatriz - MA CONTATOS: (99)3071-3063
email: rmsd istribuidorattda@omâil.com
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: RONN\íVALME

MTLHOMEM DA STLVA poRÍADoR (A) cPF 7e4.se4.s6:t-e1 E RG 1509803200@ GEJUSPC/MA DADOS

BARNCARIO: (TITULAR: RONNWALME MILHOMEM DA SILVA):âg: 554-1 clc 97.493-5 Bânco do

Brasil

E-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail.com

RUA NOVE, NOSO - PARQUE SÃO JOSE . CEP: 65.905-338 . IMPERATRIZ - MA

ITEM DESCRTÇÂO DO OBJETO UND QTD
ValoÍ Unit

1n$)

Velor Total
(R$

L Ácua urrueRnl copo 200 ml FD c/48 uNlD. UND 2000 RS 1,7s
nS

3.500,00

2 Ácua urruEReL soo ml FD c/ 12 uNtD. UND 500 Rs 2,70
nS

1.350,00

3 ACHOCOLATADO EM Pó 3OOg UND 100 Rs 7,99
RS

799,00

4 AçÚCAR REFINADO KG 250 Rs 4,99
nS

L.247,50

5 BISCOITO DoCE TIPO MARIA 4009 UND 200 R5 s,7e
nS

1.158,00

6 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 4009 200 Rs s,2s
nS

1.058,00

7 cAFÉ MOíDO EMB. sOOs 150 Rs 31,00
Rs

4.650,00

UND 20 Rs 13,s0
nS

270,00

9 coco RALADO 1009 UND 20 RS 8,so
RS

170,00

10
COLHERES DESCARTÁVEI5 TAM. GRANDE PCT

c/50 uNrD.
UND 150 R5 6,8e

nS

1.033,s0

11
copo DESCARTÁVEL DE 3OO ml S/ TAMPA - PCT.

c/ 100 uNrD.
UND 100 Rs 11,5e

RS

1.159,00

12
copo DESCARTÁVEL DE sOml-Pff. C/ 100

UNID. P/ CAFÉ
UND 100 RS s,7e

Rs

579,00

13
COPO DESCARTÁVEL EM PVC, 180 MI, Pfi. C/ 1OO

UNID.
UND 100 RS 8,ee

RS

899,00

74 CREME DE LEITE 39sg UND 30 RS s,8e
nS

L76,70

15 FÉcu r.A DE MANDToCA 4oog UND 175 Rs 10,79
R$

1.888,25

16 FLocoS DE MILHo (cUScUZ) 5009 UND 175 Rs 3,99
RS

698,25

UND

UND

8
CoADoR MULTIUSO TlPo BIRUTA C/ 15 cm DE

DIÂMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO DE

ALGODAÂO ALVEIADO
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+ Fls. Ne

DISTRIBUIDORA
CNPJ: 52.676 .8251A001-24 - INSC. EST.: 12

t7 GUARDANAPOS DE PAPEL 74X!4 2OO UNID. UND 50 Rs 6,50

2 . PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:
2.1. A pnesênte proposta tem validade de 90 (Novenrta) dias, contedos da abertura dos

envelopes de preços.A EMPRESA: R.M.S DISTRIBUIDORA LTDA
DECLARA QUE

3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO:
3.1. Os produtos seráo Íomecidos de acordo com âs Ordens de Fomecimento dada pela CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA.
4- COND|ÇOES Oe PAGAMENTOS:
4.1. Canqrdamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na
Minuta de Contrato.
4 - DECLARAÇÃO
4.1. Declaramos que nos preços propostos estáo inclusos e diluÍdos os custos que envofuem
a peúeita execuçáo do contrato, bem como todos os custos relativos aos êncargos sociais e
trabalhis{as, as contribuições fiscais, transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e

quaisquer outras necessárias a execuÇão do objeto.

E-mail : rmsdistribuidoraltda@gmai l.com

RUA NOVE, NOSO - PARQUE SÃO JOSÉ - CrP: 65.905-338 - IMPERATRIZ - MA

-T-
325,04

R$ 8,29
nS

2.A72,50
UND 25018 LEITE EM PO INTEGRAL 2009

nS

946,80
UND 120 Rs 7,8919 MARGARINA 5009

nS

439,60
UND 4A R$ 10,9920 OLEO DE SOJA 900 ml

RS

2.038,30
PCT 170 R5 11,9921 PÃO DE FORMA

KG 30 Rs 10,20
nS

306,00
22 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROL,A

KG 30 R514,25
RS

427,5423 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAçÚ

RS

306,00
24 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA KG 30 Rs 10,20

R$ 8,99
n$

539,40
25 PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCÍ CIlOO UNID. UND 60

26
PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/1OO

UNID.
UND 80 Rs 7,95

nS

636,00
RS

2.724,00
27 PRESUNTO DE PERU FATIADO 35OG UND 720 R522,7A

28 QUEJO MUSSARELA FATIADO KG 35 Rs 45,90
RS

1.506,50

29
REFRIGERANTE SABORES VARIADOS _

EMBAI.AGEM PET 2L
UND 150 Rs 12,95

R$

1.942,50

30
SUCO CONCENTRADO 500 ml SABORES

VARIADOS
UND 150 Rs 7,99

nS

1.198,50

VALOR TOTAL TRINTA E SEI§ MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E
OITENTA CENTAVO§

RS
38.144,80
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ãr
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ: 52.676.825t0001-24 - INSC. EST': 12.828.690J

5 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL. RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA

lmperatrizlm a 1 1 lO3l2O25

R. M. S. AssinadodeÍorma
dioital Por R. M. S.

DISTRIBUIDORA oÉrnruurDoRA

LrDA:526768250b:Djs:i3'r:'.0{fr o"o

00124 roor;27{3oo'

R.M.S DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 52.676.825/,0A0í -24

RONI.IYVALME MILHOMEM DA SILVA
cpq s74.594.e63-91 RG 1 50980320000 GEJUSPC/MA

Proprietário

E-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail.com

RUA NOVE, NOSO - PARQUE SÃO JOSE - CEP: 65.905-338 - IMPERATRIZ - MA

o-!o t g$a-Ç
Fls. Ne

Proc. Ne
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Proc. Nc

Nt rrERO DE lNSCfllÇÃO

52.676,825IOOO1-?/
MATRIZ

COMPROVANTE DE |NSCRIçÃO e Oe SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

z§l10lzo23

ü

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

R. M, S. D'STRIBUIDORA LTDA

DO

R. M. S. BISTRIBUIDORA

PORTE

EPP

46.35-7Ã1 - Comércio atacadlsta dê produtoü alimentícioe em geral

DAS

46.31-1{xr - Cqnéreio atacaditta de lcite c latlcínioc
40J34..01 - Comércio atacadieta dc Írutar, verdurar, raízêc, tuÉíeulor, hortaliçae e lcgumce íreccor
4õ.34ô41 - Comércio atacadista dc carncr bovlnas e euínas e derlvadoe
46,34S42 - Cornércio atacadista de aves abatidas e derivados
4ô.34-GF§B - Comércio ãtacadista de carnes e derivados de outros animais
if§.37-1{H - Cornércio atacadista de pãet, bolos, biscoitos e similares
46.4í-9{}3 - Comércio alzadisla de artigos de armarinho
46.12-742 - Cornércio áítacadi.la de roupae e acessórios paÍa uso proÍssíonal e de scgurança do trabalho
46.4&041 - Cornercio atacadista de cosméücos e produtos de perÍumaria
/í6.46{{2 - Comércio atacadista de pnodutos de higiene pessod
§,47441 - Comércio atacadista de artigos de escrítorio e de papelaria
46.1914!. - Comércio atâcadista de móvels e artigos de cdchoaria
,í6.49-{{,8 - Comércio atacadista d€ produtos de higiene, limpeza e conservação domiclliat
46.519)2 - CoíÍrércio atacadista de suprimento: para iníormáüca
46.52,/-4,0 - Cornércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de tdefonia ê coffiunicaÉo
47.12-1{xJ - Comércio vareJista de mereadorías em geral, com predomínância óe produtos alímcnücios - minimercados,
mercearias e armazéns
47 .21-143 - Comércio varejista de laticínios e frios
17.21-1.{J/' - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
17.22€.{í - Cornércio varejista dê câÍn€s - açougu€s
17.22-9â2 - Peixaria

DA

206-2 - Sociedâdê Emprêsáriâ Limitâda

LOGRADOURO

R NOVE
NUMERO

80
CÕMPLEMENTO

CEP

65.90í-iB8
BAlRRoiusTRlTo
PARQUE SÃO JOSÉ

MUNICIPIO

IMPERAÍRIZ

ENDEREÇo ELETRóN|co
RONNWALME@§MA|L.COM

TELEFOI{E

(99) 9177-2686/ (0000) 0000{}ooo

EMTE FEDERATIVo REspoNsÁvEL (EFR)

SIÍUAçAO CADASTRÂL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CAOASTRÂL

26t1U2023

MOTIVO DE SITL'AçAO CADASTRAL

stÍuAçAo EsPEctqL OATA OA §ITUAçÂO ESPECIÂL

UF

MA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2O22-

Página:112
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Proc. Ne OJo

Fis. Ne

Rubricâ:
ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD!

Ntn ERo Oe NSCRIçÁO

52.676.825Ã)001-24
IúATRIZ

coi/tPRovANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU AçÃO
CADASTRAL

26AOlm23

NOME EMÊRESÀÂIAL

R. M. S. OISTRIBUIDORA LTDA

EOE
206-2 - sociêdede Emp.esá.ia Limitãda

TOCRADOURO

R NOVE
NÚ$EÊO

80
COMPLEMENTO

CEP

65.905-33E
BAIFRO]DI§ÍRIÍO

IMPERAÍRIZ

ENOEÊEÇO EtÉÍRóNtCO
RONNWALME@GMAIL.COM

TÊLEFONE

l99l 9'177-2686/ {0000) m0o{000

ÊNÍE FEo€EAltvo FEsporisÁvEL (EFR)

o Í D^ slÍu^Ç^o CADASÍRAL

26,,10no23

MOÍIVO OE STruAÇÁO CADASTRÂL

slÍuaÇÁo E sPEctAL ESPECTÀt

E DAS ÀTMDÀDES

47.2rHX) - comércio vaíejlslâ dê horüÍrutigÍan,eiros
,47.29542 - Comércio varejirta de melcádoriãs €m loja3 d€ convêhiêrciâ
4?.295-99 - Cohérclo varejista de produto3 alimêhtÍcios em geral ou especializado em produtos âllm€htícios não
êspê€iricad06 anterlorlnente
47.42-gX) - Corné.cio varerista dê malerial elét.ico
iú7.5,4-7{í - conéÍcio vareiiÊta dê móvêi.
47.5+7{3 - Cornéício vaÍeiiatâ de ardoo6 dê iluminaçáo
47,59,2 - Co'rle.cio vârêiista de.rtigo6 dê ârmârinho
,17,55-g)3 - coÍnercio varejigtá dê ârtigos de câma, mesâ e bânho
,17,61-043 - CornéÍcio varejista de ártlg6 de pâpêlaria
4?.636{12 - Coítérdo varêjistâ dê arügos e6portivos
4?.?2-H) - co.nércio varejistâ dê ccnÉüco3, ptodutos dê pêrírrma,ia e de higiehe pê6soal
.í.8$0.05 - corÍé.cio varejista de produtos sanêantes domlssanitátios
47.89{fi - conércio vârejista de êquipamentos pára escritoío
55.20-í {2 - Sêíviço. de alimêntaÇãô parã eventos ê tecepçõê3 - bríê
56.2G1{X, - Cántina. - sê.rriço5 dê allmentaÉo pÍivâüvoG
64,/o4{E - Arrendamênto mêtcanúl
6t.2t-a-00 - Ump€zã €rn prálio3 e em domicllios

M'I

Aprovado pelâ lnstrugáo Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Página zl2

stÍu^Ç^o cro slRÁL
ATIVA

PAROUE SÃO JOSÉ
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Fls. Ns

Proc. Ne

À cÂunnn MUNtctpAL DE RTBAMAR FteuENE- MA
EMPRESA: LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVTçOS
LTDACN PJ : 40.508.357/000í -08
ENDEREçO: RUA CORONEL MÁRo ANDREAZZA, No 103 A, TRÊS PODERES
IMPERATRTZ-MA, í3 DE MARçO DÉ2025.

coTAÇÃo DE PREÇOS, GÊNEROS ALIMENT|C|OS

o1
Rubrica

ITEM UMD qUANT V,UMD TOTÂL

1 Ácua urnrReL copo 200 ml FD c/48 uNtD UND 2400 R$ 1,80 R$ 3.600,00
a Ácua uwrnel 5oo mtFD c/ 12 UNID UND 500 Rs2,76 RS 1.380,00
3 ACHOCOLATADO EM PÓ 3009 UND 100 R$ 8,18 R$ 818,00
4 AÇÚCAR REFINADO KG 250 R$ 5,11 Rs L.277,50
5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 4OO g UND 200 R$ 5,93 R$ 1.186,00
6 BISCOITo SALCADO CREAM CRACKER 4009 UND zo0 R$ 5,42 R$ 1.084,00

7 cAFÉ MoÍDo EMB.5oog UND 150
R$

3L,75
R$ 4.762,50

8
coADoR MULTIUSO TrpO BIRUTA C/ 15 cm DE DIÂMETRO E
20 cm DE FUNDO EM TECIDO DE ALG0DAÃO ALVEJADO

2A
R$

73,82
R$ 276,40

9 COCOIÁLADO 100g UND 20 R$ 8,71 R$ 174,20
10 COLHERES DESCARTÁVEIS TAM. GRANDE PCT. C/50 UNID. UND 150 R$ 7,05 R$ 1.057,50

LL
coPo DESCARTÁVEL DE 300 mt S/ TAMpA - pCT. C/ 100
UNID. UND 100

R$

LL,87
R$ L.187,A0

L2
coPo DESCARTÁVEL DE 50 ml - pCT. Cl LO} UNID. p/
CAFÉ UND 100 R$ 5,93 R$ 593,00

13 COPO DESCARTÁVEL EM PVC,1q0 ml, PCT. C/ 100 UNÍD. UND 100 R$ e,21 R$ 921,0A
1_4 CREME DE LEITE 39 UND 30 R$ 6,03 R$ 180,90

15 FÉcuLA DE MANDTocA 4oog UND 175
R$

1Í",05
R$ L.933,75

16 UND L75 R$ 4,0e Rs 715,75
L7 GUÂRDANAPOS DE PAPEL 14X14 2OO UNID UND 50 RS 6,66 R$ 333,00
1B LEITE EM PÓ INTEG RAL 200g UND 250 R$ 8,49 R$ ?,.L22,5A
19 IT4ARGARINA 500g UND 120 R$ B,OB R$ 969,60

20 óteo oc sofA 9oo ml UND 40
R$

LL,26
R$ 450,4A

21 PÃo DE FoRMA PCT L70
R$

12,28
R$ 2.087,60

22 POLPA DE FRUTA SABORACEROLA KG 30
R$

70,44
R$ 373,20

23 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAçÚ KG 30
R$

14,60
R$ 438,00

24 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA KG 30
R$

L0.44
R$ 373,20

'r< PRATO DESCARTÁVEL FUNDO pCT C/ 100 UNID. UND 60 R$ 9,21 R$ 552,60
26 PRATO DESCARTÁVEL RASO GRÁNDE pCT C/100 UNrD. UND BO R$ 8,14 R$ 651,20

27 PRESUNTO DE PERU FATIADO 3sOG LIND 120
R$

23.24
R$ 2.788,80

UND

ILqCoS DE MIIHo (CUSCUZ) 500g
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28 QUEJO MUSSARELA FATIÁDO

13 DE MARÇO D82025

LARISSA ALENCAR

DE OLIVEIRA

RIBEIRO:9487 4280
200

KG 35
R$

47

Fls. Ne

Proc' Ns

Assinado de forma digital por
LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA
RIBEIRO:94874280200

Dados: 2025,03.1 3 1 7 :43:1 9 -03'00'

Rs L.645,00

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO

CPF:948.742.80240

R$

13.27
R$ 1.e90,5029 REFRIGERANTE SABORES VARIADOS - EMBALÁCEM PET 2L UND 150

30 SUCO CONCENTRADO 500 ml SABORES VARIADOS UND 150 R$ 8,18 R$ 1.227,A0

R$ 37.030,10
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o

Fls. Ns

Proc. Ài?

Rubrica

NtÀ,lERo DE lNscRlçÃo
r+0.í)8.351/(}00'l{8
MATRIZ

COÍIIIPROVANTE DE INSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2',vo1t2021

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

L. A. DE OLIVEIRA COMERC]O E SERVICOS LTDA

DO ESTAEELÉCtr\'ENTO (NGIE PORTÊ

DEMAIS

PR'NCiPAL

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alímentícios em geral

46.23í{Xt - Cornércio atacadista de alímentc para animais
46.31-1{)O - Comércio atacadista de leite e laticínim
46.33{{1 - Comércio atacadista de frutâs, verduras, raízes, tutÉrculos, hortaliças e legumes fiescos
46.34{41 - Cornélcio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.346{2 - Comércio atacadista de aves abatidas e detivados
46.34{-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46-37-1.o4. - Comércio atacadista de pâes, bt{os, biscoitos e similares
46.4í-943 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
&.42-741 - Conrâcio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto proÍssionais e de segurançA
46,4?-742 - Cornêrcio atacadista de roupas e acesórios paÍa uso prolissional e de segurança do trabalho
45.4:r-5-01 - Comércio atacadista de calçados
.+6.4&5.02 - Conrércio atacadista de bolsaç, malas e artigos de viagem
46.4+3-02 - Comércio aGcadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.4C0{1 - Cornércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.&+02 - Cornércio ataçâdista de produtos de higiene pessoal
46.47{'o1 - Cornércio atacadista de artigos de escritório e de p@aria
1o.174.{.2 - coméÍcio atacâdista de livroe, jornaís e outras publicaçóer
46.19444 - Comércio atacadista de móveis e attigos de colchoaría
&A944Í! - Comércio atacadista de produtoo de higiene, limpeza e conservação domiciliar
,16.49-l€3 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico náo especiÍicados
anterioÍmente

cót Go E DESCRTÇÁo oA NATUREZA JURíorcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R CORONEL MARIO ANDREAZA
NIíVERO
't03

COàllPIEMENTO

LETRA B

CEP

65.90s-21 0
BAIRROiDISTRITO

TRES PODERES
MUNICIPIO

IMPERATRIZ

ENDEREÇo ELETRôNtco
LARTSSÀALENCAR,OLtVEIRA@HOT MAIL.COM

TELEFOf,IE
pq9?,7-1433

EÍ\ÍrE FEDERAÍIVo RESpotlsÁvEL (ÉFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÁo CADASTRAL

2'.1to112021

MOTIVO DE SÍTUAÇÁO CADASTRÂL

SITUÁçÃO E6PECIAL DÁTA OA SIÍUAÇAO ESPECIAL

UF

MA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2A22.

Página:113
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FIs. Ne

Proc. Ne

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

L. A, DE OUVEIRA COMERCIO E SERVIGOS LTDA

206-2 - Sociedade Empresária LÍmitada

LOGRÁOOURO

R CORONEL MARIO ANDREAZA
Nrir4EPO

103
COMPLEMENIO

LETRA B

BAIRRO/DISTRITO

TRES PODERES
MUNICIPIO

IMPERATRIZ

EN§EREÇO ELETRÔNICO

LARTSSA.ALENCAR.OLÍVEIRA@HOTMAILCOM
TELEFOI{E

$419t?7-1433

SITT'AÇAO CADASTRAL

ATIVA
DÀTA DÀ SITUAçAO CADÀSTRAL

21t0.112021

slTU^çÁo E6PEctÂL DÂTA §A gITUAçAO EEPEÕ'AL

NUMERO DE TNSCRIÇAO

40.508.357/000'l{8
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA
21t0112021

ffiõoE DEscRCÁoD atlots ecotoutcls sEcuNDÁRrAs

46.5í{{rí - Comércio atacadista de equipamettos de inÍormáüca
46.51á{2 - Comércio atacadista de suprimentos para iníormática
48.5?A4 - Cornércio atacadista dê componêhtes eletrônicos e quapamefitos de tdeÍonia e comunicáção
47.12-1{íJ - Comércio varejista de mercadorias em geral, com ptedornináncia de produtos alitnenfcios - minimercados,
mefcearias e armazéns
17-21-143 - Comércío varejista de laticíníos efríos
47.21-1M - Cqrércio varejista de doces, batas, bombons e semelhantes
47.22-941- Çonrércio varejista de carnes - açougues
17,22442 - Peixaria
47.24-fiA - Cornércio vareji:ta de hortlfrutigranjeiror
47,29449 - Êsnérclo vareJlrta de produlor alímenticlor arn garal ou erpeciallzado êm prodütor alimgnlclor não
espedílcador ânlârloÍmanta
47.*7,01 - Comárclo varsjÍrla de móvelr
47.*78 - Comércio varejista de aÉigos de iluminaçáo
47.55-ç02 - Comercio varejista de artigos de armarínho
47,55-5.{}3 - Comercio varejista
47.61441 - Comércio varejista
47,61443 - Comércio varejista
47.63á4.2 - Cornércio vatejista
47.71-744 - Comércio varejista

de artigos de cama, mesa e banho
de livroe
de aÍtigtr de pãpelaria
de artigas êspoÍtivos
de medicamentos veterinfu ios

17.72-5.flJ - Comércio varejista de cosméticos, pÍodutos de perfumaría e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comérclo varcJl*ta dc calçado*

CEP

65.903-210
UF

MA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembra de2O22

Página:213
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PÍoc. Ng

Rubrica:

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚi,ERo DE IN6cRIÇÁo
/to.50835'7mo01 {6
MATRIZ

coÍrrpRovANTE DE TNSCRIçÃO E OE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA OC ASERTIJRÂ

21tO1t2021

NOME EMPRESARIAT

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA

EOE

17.62-242 - coÍíêrcto vaÍejista dc aÍtigoa de yiagem
.U,89.{XX - Cornórcio vaÍeji.ta d€ enimãi3 vlvos ê de adigor ê elimenlo. Fâlá animaic dê srtimação
,17,694.05 - comércio vãrejirta dê produtor râneahles domissarllálio!
56.2Gí {r2 - Sorviços de.llmentsçáo pâ,â êvêntor e Í6c€pçôêr - buíê
56.20-í{Xl - Canflnar - 36rviço! ds alimêntaçáo pÍlvátlvos
6,1.,a{}4{} -Airêndamênto mercantil
8l .2í 400 - umpeza eÍri piÁrios ê em domicilioô
95.09-2{8 - Hiqiêne ê embêlezemênto dê animais domésticos

EOE
20ê2 - Sociedáde Emprê!á.ia Limitada

!OGRÁDOIJRO
R CORONEL i'ARIO ANDREAZÂ 103

COI|iPLEMENÍO
LEÍRA A

CEP

65.903-210 TRES PODERES IMPERATRIZ

ENOÊREÇO ELEÍRO.IICO
LARTSSAáLENCAR.OLIVEIRA@HOTTTAIL.COM

TELEFO E

$41sn7-1433

ENÍE (EFR)

SITUÀçÀO CÂDÀSTRAT

ÂTtvÂ
DÀTA OA SITUÀÇÃO CADASÍRÂ!
21tO1DO21

MOTIVO OE SMJAÇÀO CAOASTRA!

stTUAçÁO ESPECTÀL DATA DÀ S|ÍUAÇÁO ESPECTA!

MA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dêzembro de 2022.

Págine.3r3
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CG NASSIMENTO
COMERCIO I.TDA

RAZ,4O SOCIAL: , CC NASCIMENTO COMERCIO LTDA
SEDE: NA RUA QUATRO No 08
BAIRRO SUPER QUADRA 602,IMPERÁTRIZ-MA CEP No 65913*320
C.N.PJ: 63.540.066/0001-94 I. E; 126561141
CONTATOS: (99) 99125-2219 email: cccomerciocomercio@gmail.com

corAÇÃo DE PRf,ÇOS

Á eÂnran MUNrcrpAL DE RTBAMAR FreuENE-MA

E+nai I : cccome rci ocomerci o: riç;mqi l.corr
In,rc. Estadunl: 1 2593 1 41

Fts. Ne

Proc. Ng
e?ro

No
DOS

ITENS
DESCHçÃO UNIDADE QUANTIDADE

Valor
Unit. Valor T.

1
AGUA MINERAL COPO 2OO mI FD
c/48 UNID.

UND 2000
Ê$

1,79
R$ 3,580,00

2
AGUA MINERAL 5OO mI FD ÇI 12
UNID.

UND 500
RS

2,74
R$ 1.370,00

3 ACHOCOLATADO EM PÓ 3O0g UND 100
R$

8,13
R$ 813,00

4 AÇUCAR REFINADO KG 250
R$

5,08
R$ 1.27A,AA

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 4009 UND 200
R$

5,89
R$ 1.178,00

6
BISCOITO SALGADO CREAM
CRACKER 4OOg

UND 200 R$
5,39

R$ 1.078,00

7 CAFE MOíDO EMB.5009 UND 150
R$

31,56
R$ 4.734,CI0

I
COADOR MULTIUSO TíPO BIRUTA
C/ 15 CM DE DIÂMETRO E 20 CM DE
FUNDO EM TECIDO DE ALGODAÃO
ALVEJADO

UND 20
R$

13,74
RS 274,84

I COCO RALADO 1009 UND 20
RS

8,66
R$ 173,20

í0 COLHERES DESCARTAVEIS TAM
GRANDE PCT. C/50 UNID.

UND 150
RS

7,01
R$ 1.051,50

11
COPO DESCARTAVEL DE 3OO mI S/
TAMPA - PCT, C/ 1OO UNID.

UND 100
R$

1'1,80
RS í.180,00

12
COPO DESCARTAVEL DE 50 ml -
PCT. Ci íOO UNID. P/ CAFE

UND 100
R$

5,89
R$ 589,00

13
COPO DESCARTAVEL EM PVC, 180
ml, PCT. C/ 100 UNID.

UND 100
R$

9,15
RS 915,00

14 CREME DE LEITE 3959 UND 30
R$

5,99
R$ 179,70

15 FECULA DE MANDIOCA 4009 UND 17s
R$

10,99
R$ 1.923,2s

16 FLOCOS DE MILHO (CUSCUZ)5009 UND 175
R$

4,07
R$ 712,25

17 GUARDANAPOS DE PAPEL 14X14
200 uNtD.

UND 50
R$

6,62
R$ 331,00

lltrtr ()traír'o. tt" o8, .lu1te'r Utratlt'u g()) - {:1,.'}>:.li5.9/J-J}0 - lttryteruu'i:-rt,Í..1.

L!

h..- ry
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FIS. N9

l. t)5

cc N GIMENTO
18 LEITE EM PÔ INTEGRAL 2OOg

RS R§ 2.110,0044

IMPERÁTRIZ.MA I.I I)E MARÇO 2025

UND 250

c c NASCIMENTO ^"inddo 
de íomddisitrr

DOí C C NASCIMENTO
COMERCIO torlrncro
LTDA:635400660 LrDA:6r54oo6.omre4

Dàdor: 2025.03. 1 l00194 t?:4.:27 41,@

CC NASCIMENTO COMERCIO LTDA
C. N. P. I : 63.540.066/0001 -94

CREUA CARVALHO DO NASCIMENTO

UND 120
R$

8,03 RS 963,6019 MARGARINA 5009

UND 40 R$
1 1,19

R$ 447 ,6020 óLEo DE soJA 9oo mt

R$ 2.075,70PCT 170 RS
12,2121 PÃo DE FORMA

30
R$

10,38
R$ 311.4022

POLPA DE FRUTA SABOR
ACEROLA

KG

KG 30
R$

14,51
RS 435,3023 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAÇÚ

KG 30
RS

10,38
R$ 31 1,4024 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA

R$ 549,00PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT
C/ lOO UNID.

UND 60
R$

9,15

UND 80
R$

8,09
R$ 647.20ll) PRATO DESCARTÁVEL RASO

GRANDE PCT C/1OO UNID.

.>7 PRESUNTO DE PERU FATIADO
350G

UND 120
R$

23,11
R$ 2 773.20

R$
6,73 R$ 1.635.5528 QUEJO MUSSARELA FATIADO KG

2S
REFRIGERANTE SABORES
VARIADOS - EMBALAGEM PET 2L

UND 150
R$

'13,19 RS 1.978,50

UND 150
R$

8,13
R$ 1.219,5030

SUCO CONCENTRADO 500 ml
SABORES VARIADOS

R$ 36.810,65VALOR TOTAL

Rttn Quatro. n" 08. Super Quadru g()) CEI':95.913-320 I mperaÍriz-lLlA
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Proc. Ne ô1o

Ne

Rubrica:

NUMERO DE tNSCRIÇAO

63,540,0661000'l-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE ABERÍURA
01/03/1993

ü

REPÚBLrcA FEDERATUA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NOÍr,lE

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

TiTULo Do ESTABELECIMENTo (NoMÉ DE FANTASIA)

C C NASCIMENTO COMERCIO
PORTE

ME

cootGo E DEscRtÇAo DA AIIV|DAD€ ECOIIGMICÂ PRINCIPAL

4ç.39-7Ã1 - Comércio atacadista de produtos alimentícíos em geral

coDtGo E DESCRTçÁO DAS ÀIIVIDADÊS ECONOMICAS SECUNDARTAS

46.31-1{X} - Comércio atacadista de leite e laticínios
46334-{)1 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tutÉrculos, hortaliças e legumes frescos
46.3.tô.01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34{.{}2 - Cornércio atacadista de aves abatida-s e derivados
46.34S-9Ír - Comércio atacadista de catnes e derivado.s de outros animais
4§.37-1{4 - CoÍnércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similates
48.41-S-íIt - Comércio atacadista de artigos dê armarinho
6.42-74.2 - Comércio áacadista de roupae ê acêsaórios paÍa uso pÍdissíonal e de eegurança do trabalho
4S.46{}.t}1 - Gornércio atacadista de cosméücos e produtos de peúumaria
46.464-{í2 - Cornéreio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47{-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46,49-í{}4 - Comércio atacadista de móvds e artigos de colchoaria
,í6.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51+{}2 - Cornércio atacadista de suprimentos para inÍormática
,06.524{Xl - Cornércio atacadista de componentes eletrônicas e equipamentc de teleÍonia e oomunicaçáo
17.12-1-010 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predorninância de produtos alimentíciqs - minimercadas,
mercearias e aíínàzénâ
47,21-1,{J3 - Comércio varejista de laticínios e Írioe
47.21-144 - Comércio varejísta de doces, balas, bombons e semelhantes
17.22€,41 - Comércio varejista de carnes - açDugues
{1.22-942 - Peixaria

coolco E DÉscRlçÁo oA NATUREZA JURIDtcA
206-2 - Sociedade Emptesátía Umitadá

LOGRAOÔURO

R AUATRO
NUMERO

08
COMPLEMENTO

CEP

65.913-320
BAIRROIDISTRITO

SUPER QUADRA 602
MUNICIPIO

IMPERATRIZ

ccco M ERct oLTDA@G MAtL. COM
TELEFONE

(99) 3071-s063

EMTE FEDERA]IVO RESPONSAVEL (EFR)

slruÂçAo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

01t11t2024

MO'flVO OE SIÍUAÇAO CADA§ÍRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA OA SITUAçÀO ESPECIAL

UF

MA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 261O212025 às í7:00:04 (data e hora de Brasília). Página:112

ENDEREÇO ELETRONICO
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Proc. I,jo

Rubrica

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíilCA

NOME EMPRESARIAL

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

cócrGo E oEscRtçÁo ers mnoeoes EcoNôrtcAs 6EcuNDÁRtAs

17.U-54) - Cornércio varejísta de hortifrutigranjeiros
47.296-99 - Cornércio varejista de prodtíoa alimenlcios em gerd qt especializado em produtos alimentÍcios não
acpêciíicados antsÍiotmêhte
47.*7,o1 - Comárcio varejista de móv€i§
47.5ffi2 - Conrercio varejista de artlgos de armarlnho
47.5*93 - Conrcrelo varÊJl3tâ dê artlgo. dê Eamq, mê3e ê banho
47,61{,-03 - Comérclo varellúade artlgor de pcpclarla
fi,$A{.z - Comérclo vareJlcta de rrtlgoo ccpoÍtlvor
41,72-W - Comércio varejleta dc cosméticos, produtos de pcrÍumaria c dc hlglenc pssoa!
47.8S4{5 - Comárcio vareJista de produtor ianeantêr domlcranitárior
§.20-142 - Servlços de ãllm€nt4ão paÍa evehtos e recepçõe.s - btíê
56.2&1-{13 - Cantihas - serviços de alimerrtação privatlvos
64,40§-{X, - AÍrendamento mercantil
81.21-440 - Limpeza em prálios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DÀ MTUFÉZA JURíDICA

286-2 - Sociedadc Emprectuía Llmltada

LOGRADOURO

R AUATRO
NtfvtERo

08
COI\,IPLEMENTO

CEP

65.913-320
BÂIRRO1DISTRITO

SUPER QUADRA 602
MUNlClplO

IMPERATRIZ

ENDEREÇO ELETRONICO

cccoM ERcIoLTDA@G MAtL.COM
ÍEI-EFONE
(99) 3071J063

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

ATIVA
DATA OA SITUAçAO CÂDASTRAL

01l't|t2024

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

SIruACAO ESPECIAL DATA DA StruÂÇÁO ÉSPEoTAL

Nr*rÊRo DE tNSCR|ÇAO

63.540.066m001-94
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

01ro3r1993

UF

MA

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2610212O25 às 17:O0:O4 (dâtâ e hora de Brasília). Página212
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IL B DISTRIBUIDORA LTDA.
RUAALAMEDA, NO 03, LOTE O3.QUADRA 05, BAIRRO CIDADE JARDIM

CEP: 65.906-663 - IMPERATRIZ - MA
cNPJ: 41j26.1 4Bl0001-54 - INSCRIÇÃO ESTAOUAL: 12.687664-9

E-MAIL: LBD ISTR I B U I DORAEIRE Ll G)HOTMAI L. COM - FONE :(99) 991 82-351 0

DTSTRIBUIDORA LTDA

Fls. Ns

Proc. Ne laoa-í
corAÇÃo DE PREÇOS
GENEROS: ALIMENTICIOS
A Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

No OBJETO DE§CRrçÃO UND V. Unít V. Total

I AGUA MINERAL COPO 2OO MI FD CI4A
UNID.

UND 2000 R$ 1,95
R$

3.900,00

2
AGUA MINERAL 5OO mI FD CI 12
UNID.

UND 500 RS 2,9e
R$

1.495,00

3 ACHOCOLATADO EM nÓ OOOg UND 100 R$ 8,87
R$

887,00

4 AÇUCAR REFTNADO KG 250 R$ 5,53
R$

1.382,50

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 4009 UND zffi R$ 6,42
R$

1.284.00

6
BISCOITO SALGADO CREAM
CRACKER 4OOg

UND 200 R$ 5,87
R$

1.174,00

7 cAFÉ MOíDO EMB. soog UND 150 R$ 34,4í RS
5.16í,50

8

COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/
15 cm DE OtÂUerRO E 20 cm DE
FUNDO EM TECIDO DE ALGODAÃO
ALVEJADO

UND 20 RS 14,98
RS

299,60

I COCO RALADO 1009 UND 20 RS 9,44
RS

188,80

í0 COLHERES DESCARTAVEIS TAM
GRANDE PCT, C/50 UNID.

UND 150 R$ 7,65
RS

1.147,50

11
COPO DESCARTAVEL DE 3OO MI S/
TAMPA. PCT. C/ 1OO UNID,

UND 100 RS 12,86 RS
1.286,00

12
COPO DESCARTAVEL DE 50 MI -
PCT. C/ 1OO UNID. P/ CAFÉ

UND 100 R$ 6,42
R$

642,04

13
COPO DESCARTAVEL EM PVC, 180
ml, PCT. C/ 100 UNID.

UND 1m R$ 9,98
R$

998,00

14 CREME DE LEITE 3959 UND 30 R$ 6,53
RS

195,90

15 FÉcuLA DE MANDtocA 4oog UND 175 R$ 11,98
R$

2.096,50

16 FLOCOS DE MILHO (CUSCUZ) 5009 UND 175 RS 4,43
R$

775,25

17
GUARDANAPOS DE PAPEL 14X14200
UNID.

UND 50 R$7,22 R$
361,00

18 LEITE EM PO INTEGRAL 2009 UND 250 R$ 9,20
R$

2.300,00

1S MARGARINA 5009 UND 120 R$ 8,76
RS

1.oil,24

20 OLEO DE SOJA 9OO mI UND 40 R$ 12,20
R$

488.00

21 PÃO DE FORMA PCT 174 R$ 13,31
R$

2.262,70

22 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA KG 30 R$ 1 1,32
R$

339,60
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DISTRIBT]IDORÂ LTDA

.L B DISTRIBUIDORA LTDA.
RUAALAMEDA, NO 03, LOTE O3-QUADRA 05, BAIRRO CIDADE JARDIM

CEP: 65.906-663 - IMPERATRIZ - MA
cNPJ: 41.126.1 4Bl0001 -54 - [rlSCRtçÃO ESTADUAL:',l 2.687664-9

E-MAIL: LE! ISTRI BU I DORAEI RELI@HOTMAIL.COM - FONE:(99) 99 1 82-351 0

14 DE MARÇO DE 2025 - TMPERATRTZ - MA F/s. Ne

Proc. 
Nc

L B Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA porLBDlsrRlBUlDoRA
LTDA:41 126148000154

LTDA:4 1 1261 480 Dados: 2o2s.o3.14

00154 14r38:0'l -03'00'

CNPJ: 41.126.148/000 I -54
LB DISTRIBUTDORA LTDA

23 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAÇU KG 30 R$ 1s,82 R$ 474,ffi
24 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA KG 30 R$ 11,32 RS 339,60

25
PnnTO DESCARTAVEL FUNDO PCT
C/ 1OO UNID.

UND 60 R$ 9,98 R$ 598,80

zo
PRATO DESCARTAVEL RASO
GRANDE PCT C/1OO UNID.

UND 80 R$ 8,82 RS 705,60

27
PRESUNTO DE PERU FATIADO
350G

UND 120 R$ 25,19 R$ 3.022,80

28 QUEJO MUSSARELA FATIADO KG 35 R$ 50,94 RS 1.782,90

29
REFRIGERANTE SABORES
VARIADOS - EMBALAGEM PET 2L

UND 150 R$ 14,38 R$ 2.157,OO

30
SUCO CONCENTRADO 500 ml
SABORES VARIADOS

UND 150 R$ 8,87 R$ 1.330,50

R$ 40.127,85
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Fls.

Proc. Ne

DÀTÀDEABERTURA

wfi§mzt
r,lüuenoos rrscruçdo
/tí.120.r4ü000í -54
tÀTRtz

coHpRovANTE DE rN§CRrçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J

NOI/E E|I|PRESÂRIAL

L B DISTRIBUIDORA LTDA

(NOME D€ FAnÍÍA§iA)

L A I»STRIBUIDORA
PORTE

EPP

OAATMDADE

46,39-7{rt - Comérclo atacadbta dê ptodutoc allrnenüclot em gêral

ot.ôt{l{lí - §ervlço de puÍverEaçpo e conboh de pragac agrlcolac
/l!i-30'7{r5 - Comórclo a varelo de pnoumáüqoc e câmarasdecr
46,2&í{lG - Cornérdo aúacadbte dg leÍflenb!, f,otts, flantac e grEmü
4633{{í - Conrórdo atacadbla do írutaq y6rdurü, ralza, tubérculoc, hortalha! e legumec tr€tcoG
t[6.344{í . Com6rdo atacadbta d,e carnec bovlnffi e eulnat o deÍlvados
8-Y44i2 - Comérclo atacarlbh d. .vo. abatHas e derlvadoo
16-3í.O8 - Comérdo atacadbtt de canrss e rlerlvdoo de outroc anlmal3
&.37-144 - Comórc{o atacadbúa de pãe, boloc, Hrcoltor e clrdlarç
46rt€{B - Com6rdo atacadbta de arügoc de armarlnho
§Á2-742 - Gomffio atacadbúa de roupaa e acesórloc para uto prof,cdonal e de cegurança do ffialho
/36Iir€{l - Gomórdo úcadbta de calçadoc
46'I3é{/i2. Co,nórcío atacadbta de bol$s, mür e arügoc dê ytrgsm
ríô,15-g4t - Comérdo atacadbta de cocméücor e ptodrrtoü th poúrmaÍlâ
4{iJ,Ú{í2 - Comérdo atacadH .!e produü06 de hlglene po$oal
4il,A7{41 - Comórdo atacadh de ardgor de ocrlÉrlo e dc papel*la
§A7$&2 - Cornérdo atacadhta de llvrc, tornab e outras publlcaçõer
t§49{{E - Comórclo atacadbta de produtoc de hlglene, llmpeza e consevaçáo domlcl[ar
4619-440 - Cqnérc-lo atacadbta do ouFoü e$rlpamentc e attgoc de uco pcaoel e domáoüco não epectícadoc
anúerlornpnb
46-51{{rí - Comércilo etadhta de equlparnenbc de lnformffca
4651t{12 - Comérclo atadbta de ruprlmentoc para lníormáüca

cÔor@ E oE§cRrÇÁo DA NATUREZA&,RíO|CA
2{16-2 - Socle&de Empracárla Llmltrde

LOGRAOOURO

AL{xl
NUMERO

03
COMPLEMENTO

LOTE 03 OUAT'RAOs

CEP

65.!t06{6:!
BÀRRqI}ISTRÍTO

CIDÂDE JARDIÍT
i/R NtoPto
II/lPERATRIZ

ENDEREçO ELETRONICO

LBÍ)rsTRr BU rBORÂEtRELt@fl OTtAtL.COÍrt
TELEFONE

(s) 9209{15í

ENTE FEDER^T|VO RE§PONSÁ\GL (ÊFR)

$TrrA@ cAoAsrR/ÀL
ATÍVA

DATA OA STUÂÇÀO CÂDÂSTRAL

0[,t03nozl

MOTÍVO OE SITUAçÃO CADÁSTRÂL

stTuAçÃo ESPECTAL DATA DA SITUÂçÃO ESPECTAL

UF

MA

Apmvado pela lnstru@o Normaüva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página:1112
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(2õProc.

Fls. Ne

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO HACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

NOME EMPRESARI,ÀL

L B DISTRIBUIDORA LTDA

ilE.524{r0 - Comórc{o atacadbta ds corryonsnter eletrônlcc e cqulpanertoc de lehíonle e comunlcag5o
46.6f €{0 . Comárelo atacadbta do máqulnü, apaÍêlhos e equlpilrontos pant uso agtopecuárb; p-artos e poç4
.0&79{-Sg - Corúrdo atacadbta do merÍab ds construção em gmd
47.32{Ú0 - Conrérclo vandlsta Íle lubtrficaúes
47-4ií'{!.41 - Gornórplo vatallsta de íerragem e ferramentac
/t7.6í{r{B - Gonrórc{o varellsta de arügm de papdarla
17.63{,4'12 - Conrárc-lo varcllsta do arügpo e$orüvoo
17.83â{4 - Comórdo vareflrta de erügoc de crça, pesca e camplng
17.71:79 - Comórdo veraflcta de modlcamentor veterllúrlor
17.894.U . Gomórcilo vaqlsta de anlmab ylvos e dê arügoo e allmsotoú para anlmals de esümaÉo
47.E3{-99 - Gonrérdo vaÍsrEte do ot tc produb nb Çpectílcedos anteílormoÍrte
19-§-242 - Transporte rcdovüHo do c.Íge, excoto produtoc perlgorc e mudançâ!, Intermunldpal, lntêlostaduel e
lnbmadonal
74,9{r-í+3 - Eervlçor d. egrorromli e dc corrulbrle àa aüvldades agrlcolar s p.cuárlat
90.0§-2{rO - Hlghno e embdmnrnto de enlmeb dornó*$coc

CÓOIGO E DESCR§ÃO DA NATUREÂú.,RIDEÂ
206-2 - SoÍiledade EmpíêsáÍla Umlüada

LOGRArcURO
ALGI

NÚMERO
(B

COMPLEMENTO

LOTE 03 QUADRAOS

CEP

65-S{b6Gt
BAIRFOíDISTRTIO

CIDADE JARÍXT
MUNrclPro

ITPERATRIZ
UF

MA

ENDEREÇO ELETRONICO

LBD|STR|BU|DORAEtRELt@HOTrÂtL.COr
TELEFONE

(s) 9208{r5r

ENTE FEDÊRATIVO RESPONSAVEL (EFR}

smrA9Áo 0ÁDASTRAL

ATIVA
DATA DA S.ITUÁÇÁO CÂDASTRAL

0í,/06,frTO2'

sÍruAçáo EsPÊcr,AL
ffi

oÂTÀD siruÁçÁOE§PECT L

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

4í-{26.14U000í§/í
TATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEAEERTURA

ou83fr29i21

Apovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Página:212

cÔDt@ E DESCRTçÃO OAS
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OOVERNO DO ESÍAOO DO IIÂRÀNHÃO
CAMARÂ [IUNICIPAL DE RIBA'TÀR FhUENÉtrIA

PROCÉSSO ÂDn|NISTRÂTNO N. t012025

RELÀÍÔilo ÍrA PESOUI§A DE PREçOS (conform. lütuçilo Normtir. o. 8512021 . Mtnlrtúrio da Econofth), cm l/V03I2025.

lrÉToDo ÊgIÃflsllco: iladi. Artttmü§. ds pnçl5 obüdor,

iIAPA OE APURAÇÁO

R.M.S OI§ÍRTI.J|OORA LTÔA c c NAsclltEitro cof,ERcto LTDA
LA DE OLNãIRÂ OOMãRCIO É

sERVtÇO8
L A OETRIEUIDOR,À LTDÀ

52.67€.t2sa000 I -24 63.t40!66r000 I €4 40.§0t-â57m00taE /al.!26,t4{il0001 64

I tÀr312025 t 3,0tãú2i t3103l,2cã 14103120x5

IÍEM DESCREÁO DÔ OBJETO uNo OTD

Valo. Unit (i€l v.br Totat (Rl) VâloÍ Utrll lRi) Vrlor Tolãl lRll \ralcr Unlt [Rl) V.br Toãl {Rt} V*, Unr [Rt) V.lor rotâl lRl)

V8lor Tot l íRal

1

^GUÀ 

MTNERÀL ôoPo 2úo í{ FD c/,$ uMo. UNO 2000 R$ 1.75 Rt 3,500,00 Ri 1,78 R§ 3.5E0,00 RS 1,80 R$ 3.600,00 Rt i,g§ R§ 3-SOO.00 Rl r,t2 Rt 3.64§,00

2 Â6UA MINERAL 5oO mI FD c,12 UNID. UNO 500 R$ ?,70 R5 1.350,00 R$ 2,74 R§ 1.370 00 RS276 R$ 1.360,00 R§ qE§ R$ 1.485,00 Rt a,Eo 8l í.198.7§

3 ÀCHOCOLATAOO EM PO 3OOs uN0 r00 R$ 7.0R R§ 79S.00 RS E,13 Ês E13.00 R$ 8,18 RI E1E,OO R§ 6,67 R§ 6€7,00 Rl E.23 Rt 820.25

4
^çÚcAR 

RÊFtNAOO KG 250 R§ 4.99 R$ 1.247.50 Ri50â R3 í.270,00 R$ 5,1r R$ 1.2n 50 Rt 5,§3 R3 í.382.50 Rt !.rü Rl J294,t8

5 A§CÕ|TO oOCE IIPô MARIA 400s UNO 200 R§ §.78 RS 1.15ê.00 RS 5,8S RS 1.178,00 R§ 5,§3 RS 1.1E0,00 R§ 6.4! R§ 1.28'1.00 Rl G.ol Ri {.201,50

6 BISCOITO SALOAOO CRÊAM CRÀCKER 4OO? UNO 200 Rrt 5,?8 R$ 1.0§8.00 R$ 5.3S Rt 1.078,00 R$ 5..2 RS 1.064,00 Rô5,§7 RÍ í.174,00 Rt 5.49 R! 1.088,50

7 6ÀFÊ MOiDO Eà,B.s(I)g UNO r50 RE 3I,{x} R§ 4.650,00 R$ 31,58 RS 4.734,00 RS 31.75 RS 4.762,50 Rg 34.4r RS 5.r0't.50 Rl 32.18 Rt 4.827,00

I ut,tD Rí 13 50 R$ 270,00 R$ 13.74 R$ 274,AO R$'13.â2 R$ 276,40 R§ 14 g8 R§ 29e.80 Eli r4.01 Rt 280.20

a COCO RALADO 100e UNO 20 R$ 6.50 R§ 170.00 Rt 8.ô6 RÍ 173.20 RS E.7t Ri 174,2ú R$ 9,,i4 R§ ,IE6,EO R' E,B! Ra 176,55

í0 COLHEÊE§ DÉ8CÂRTAVEIS ÍAM. GRANOE rcT, C'50 UND. UNO 150 R3 6.8S R$ 1.033.50 Rt 7,01 RS '1.051,50 Rt 7,05 R$ 1.057,50 R3 7,6 R§ 1.1'17,50 R§ ?.Í5 Rt í.0t2,50

11
iOPO DESÇARTÁVEL DE 3OO MI SJ TAMPA. PCT. C/ 1(tr]

UND Í00 RS 1t,S R$ 1.16§,00 RS 11.80 Rt 1.'180,00 R§ 11 67 Rt 1.187.00 R§'t?.6€ RS 1.28§.00 Rl ,|2,0t Rl í:0s,00

12 coPo DE§oARTÀVEL O! 50 i'l - PCT. Cl lOO UNIO. P/ CtFÊ UND í00 RS 5.78 RS 57s,00 R§ 5,E8 RS 560 00 Rt §,e3 R§ 503,00 Rt6,{2 R3 642.00 RI G,OI n4 600.75

COPO DESGARTÁVEL EM PV6, 1 80 MI. PCT. C/ lOO UNID. UND r00 R$ t.eg Rt 89S,00 R$ !,1S Rt s15,00 Ri S.21 RS 921,O0 R.$ §,*I Ri 398,00 Rt 8.t3 Rt s13,23

14 5REME OE LEITE 3e5s UND 3ü Ê3 5.08 R§ 176,70 RS s,EB RS 178.?0 RÍ 6,03 RS 1E0,90 R§6,63 RE tSS 00 Rt 6,ít Rü t83,30

15 FÊCULA DÉ MÂNOIOCA 4OOO UNO r75 Rl r0 79 R$ 1,6â8.25 Rl 10,88 RS 1.S23,25 RS 11,6 Ri 1.033,75 RS 11,9€ RS 2.oe6,50 Rl í r,20 Rl í.960,.4a

l6 FLOCOS DE liilllHo (CUSCUZ) 5000 uN0 r75 R3 3.S9 R§ 6S8.25 Ri 4,0? Rl 112.2s R§ 4,08 R$ 715,75 nt 4.4l! RS í75.25 R3.t,l5 it 725.3E

17 §UÀROANAPO§ DE PAPEL lilx14 200 UNIO. UNO 50 RS 6.50 R$ 325.00 Ri 6,62 Rg 33í,00 R§ 6,88 R$ 333,00 R§ 7,71 R§ 96t 00 Rl6,r5 Rl 337,50

18 LEÍTE ÉM PO INTEGRAL ?OOg uN0 :60 R$ 8.29 R§ 2.072,50 R!644 R3 2,110,00 Fi 8.40 RÍ 2.122,50 Rt €.10 R$ ?-300,00 Rt a,6i Rl 2.í5í.25

10 MARGARINA 500s UND !20 RI ?,ES RS 046,E0 Rt E,03 RS 953,ô0 RÍ €,OII R§ 060,60 Rts76 RS 1.051,20 Rl8"r9 Rt s82.80

oLEO rrE SOJA 9{}0 ml UNO 40 RS ro,Be R$ í1,18RS 43S,00 447 60Ês RS 1 1,18 F$ 450,40 R$ 12,20 Rt lla8.00 Fí U.{Í Rt 456.40

21 PÀO DE FORMA FCT 170 Ri ü,e0 R§ 2.038.30 R$ 12,21 Rt 2.075,?0 RT 12.28 R$ 2.087,60 R§ t33l Rg 2.26?,70 RS t2,l6 Rl 2.1't6.0ü

POLPA OE FRUÍÀ SABOR ÀCEROLA KG 3D R§ 10,20 RS 306.00 R§ 10,38 311 40RS RS 10.i14 R§ 313.20 R! 11,? RÍ 339.60 Rt rqss Rt lí7,s5
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ESTADO DO i/IARANHÃO
GÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.92010001 -90

Fls, Na 

-

Proc, Ne,

Rubrica:

oScrlJót-5'#
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 10 / 2O2S

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.MA.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTíCIOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA.

BASE TEGAL: Lei no 14.133/2021.

METODOTOGIA DA PESOUISA

I - DO OBIETM

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame acerca
dos preços estimativos na conffatação de empresa especializada no fornecimento de gêneros
alimentícios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA.

II - DA §ÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importâneia que esta eontrataçâo tem para a produtividade desta Câmara
Municipal, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura de processo
administrativo para tal, visando atender aos princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e

eficácia para a Administração Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de
mercado.

IIt - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi
a pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores, através da solicitação de cotações por
e-mail, que foram enúadas às empresas previamente qualificadas para obter informações detalhadas
sobre preço, prazo de entrega, condições de pagamento e garantias oferecidas.

Desta forma, foram aferidos preços das empresas abaixo

a) RMS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPf : 52,67 6,8251000L-24, no dia 17.03.2025;
b) LA DE OLMIRA COMERCIO E SERVIÇOS, CNPf: 40.508.35710001-08, no dia 13.03,2025;
c) C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, CNPI: 63.540.066/000L-94, no dia L3.03.2025;
dJ L B DISTRIBUIDORA LTDA, CNPI: 41,126.748/0001-54, no dia14.03,2A25;

Após analisar as pesquisas realizadas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de
L4103/202s.
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oJol anaSt-
A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestâo, no arL 24, inc. VI, define a necessidade de realizaçâo de pesquisa de preços nos estudos
preliminares para aquisiçâo de bens e contratâçâo de serviços em geral nos processos licitatórios.

A partir das cotações recepcionadas, foi realizado o cálculo com base na fuÉOn entre os
valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da contratação
em tela, chegando-se ao valor de R$ 37.SZB,3S (trinta e sete mil qutnhentos e vinte e oito reais e
trinta e cinco centavos).

IV-DA CONCTUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, compete destacar que o preço
em estimativa para esta contratação é o acima referenciado, e que a empresa RMS DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNP| ne 52.676.825/0001-24, ofertou o menor preço, abaixo do valor de referência,
com proposta apresentada na importância de R$ 36.144,80 (trinta e sels mil e cento e quarenta e
quatro reais e oitenta centavos), a ser considerada em caso de contratação direta pelo menor preço,
observando que este valor encontra-se abaixo do limite estabelecido por lei.

Ribamar Fiquene (MA), Lq / 03 / ?,025.

*Aero ú-/- /urz/' ,/;"*rd,
'1oÃo cARLos NEREs MTRANDA

Tesoureiro da Câmara Municipal
Ribamar Fiquene/MA
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DE§PACHO ADMINISTRATIVO

AO SENHOR
Rogério Barreira Vasques
Contador desta Casa legislativa

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária atual, bem como a classificação orçamentiária/financeira dos recursos para

custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ns 70/2025, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de

consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, da proposta

de menor valor, é de R$ 36.1M,8O (trina e seis mil e cento e quarenta e quatro reais e

oitenta centavos).

No caso de suplementação da Dotação Orçamentaria, solicito que encaminhe o Decreto

que autorizou a devida suplementação.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de

integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações

mais amplas sobre as programações do governo e de onde vlrá o recurso que a ser utilizado
para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendlmento a esta sollcltação, aproveltamos o enseJo para relterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene, L7 de março de 2025

Rosiflan Silva
Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA
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DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

A SENHORA
Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene'MA
Nesta

Informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamenfário para a contrataÉo

de congatação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais

de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Órgão 11- PODER LEGISLATM

UNidAdC 01- CÂMARA MUNICIPAT

Orçamentária
Proieto Atividade 01.031.0001.2'001

Ação MANUTENçÃg DAS ATMDADES DA 6ÂMAR-A MUNIgIPAI

categoria Econômica 3,3.90.30.00.00 - MATERIAT DE CONSUMO

Ribamar Fiquene/MA,18 de março de 2025.

I

-fur*q* sU
Ro$ério Bálreira vlsques

Contador / CRC/MA-[013457
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DESPACHO ADMI N I§TRATIVO

Ao Setor de Planejamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene - MA, solicitar a elaboração do Termo de referência, para contratação de empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar FÍquene/MA, conforme estudo técnico

preliminar e análise de riscos anexado aos autos.

Ribamar Fiquene/MA, 18 de março de 2025.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Admlnlstratlvo na fi|2OZS

1. DEFTNTçÃO DO OBIETO

1.1. Contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. O objeto desta contratação caracteriza-se como bens comuns, considerados aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objeüvamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do arl 6a da Lei ne L4.L33/21. Ressalta-se,

ainda, que conforme o art 72, incíso I, da Lei na 14.133, de 202L, e o Decreto Municipal ne 35 /2023 é

facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do objeto,

por esse motivo não havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar e nem a análise de riscos,

conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitativos estÍmados;

ITEM DESCRTÇÃO UNID QTD
VAIOR

UMTÁRIO
VALOR
TOTAT

1 Ácua MTNSRAL copo 200 ml FD c/4s uNtD UND 2000 R$ 1,75 RS 3.500,00
., Ácue utuenal soo ml FD c/ 12 UNID UND 500 R$ 2,70 Rs 1.350,00

J ACHoCOLATADO EM rÓ aOOg UND 100 R$ 7,9e R$ 799,00

4 AÇÚCAR REFINADO KG 250 R$ 4,99 Rs 1.247,50

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400g UND 200 R$ 5,79 R$ 1.158,00

6 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 400g UND 200 R$ 5,29 R$ 1.058,00

7 cAFÉ MOIDO EMB. 5oog UND 150 R$ 31,00 R$ 4.650,00

I
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/ 15 cm DE

DIÂMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO DE
ALGODAÃO ALVEIADO

UND 20 R$ 13,s0 R$ 270,00

9 COCO RALADO 1009 UND 20 R$ 8,50 R$ 170,00

10
COLHERES DESCARTÁVEIS TAM. GRANDE PCT

C/50 UNID.
UND 150 R$ 6,89 R$ 1.033,50

11
coPo DESCARTÁVEL DE 300 ml S/ TAMPA - PCT

C/ 1OO UNID.
UND 100 R$ 11,59 Rs 1.159,00

12
copo DESCARTÁVEL DE 50 ml - PCT. C/ 100
UNID. P/ CAFÉ

UND 100 R$ 5,7e R$ 579,00

t3 c0P0 DESCARTÁVEL EM PVC, 180 ml, PCT. C/ 100
UNID.

UND 100 R$ 8,99 R$ 899,00

7+ CREME DE LEITE 3959 UND 30 R$ 5,89 R$ 176,70

15 FÉCULA DE MANDIOCA 4oog UND 775 Rs 10,79 R$ 1.888,2s

L6 Floeos DE MILHo (CUSCUZ) 500e UND L75 R$ 3,99 R$ 698,25

17 GUARDANAPOS DE PAPEL T4X74 2OO IJNID UND 50 R$ 6,50 R$ 32s,00

18 LEITE EM PÓ TNTEGRAL 2009 UND 250 R$ 8,29 R$ 2.072,50

L9 MARGARINA 5009 UND 120 R$ 7,89 R$ 946,80

20 ólro og sofA 9oo mt UND 40 R$ 10,e9 R$ 439,60

2t PÃCI DE FORMA PCT 170 R$ 11,99 RS 2.038,30
",) POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA KG 30 R$ 10,20 R$ 306,00

23 POLPA DE FUTA SABOR CUPUAÇÚ KG 30 R$ 14,25 R$ 427,50
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24 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA KG 30 R$ 10,20

1.1.3. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura,
observados os termos do art 106 da Lei ns L4,133/2L, podendo ser prorrogado sucessivamente nos
termos do art lO7, da zupracitada Lei, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial.

1.1.4. O obieto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari através do
Cabinete da Presidência.

1.1.5. Considerando tratar-se de fornecimento contínuo, visto, no caso, a necessária manutenção das
atividades e da estrutura administrativa, que decorrem de necessidades permanentes ou prolongadas,
o prazo de vigência do Contrato, tendo em vista que é necessário o fornecimento periódico do objeto,
por meio de entregas ininterruptas ou permanentes, conforme a necessidade da Administração Pública,
poderá ser prorrogado conforme o item 1.1..3.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

Z,l. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso Il, da Lei na '1,4.133 /2021 e nas demais norrnas legais
e regulamentares atinentes à matéria.

2.2. Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adjudicação deste será através do MENOR
PREÇO GLOBAL.

2.3, Considerando o valor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta
decorrente de Dispensa de licitação em função do valor, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nq

L4.133/202L.

2,4, ]ustificativa da contrataçâo

2.4.1. A presente contratação visa atender de forma eficiente e contínua às demandas operacionais
da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, alinhando-se ao princípio da eficiência administraüva,
previsto no caput do arl 37 da Constituição Federal, que orienta a atuaçâo da Administração Pública
quanto à adequada utilização dos recursos públicos, com foco na efetividade dos serviços prestados à
população e pela garantia de condições de funcionamento das atividades legislativas,
2,4,2. Nesse contexto, o fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo relaeionados
configura-se como medida essencial para assegurar condições mínimas de bem-estar, conforto e
segurança alimentar aos servidores públicos durante sua permanência nas dependências da Casa

Legislativa. Trata-se de itens indispensáveis para a manutençâo das atividades cotidianas dos setores
e gabinetes parlamentares, contribuindo diretamente para a produtividade, a saúde ocupacional e a

qualidade do ambiente de trabalho.

Av, Goiás, na L42, eenfo, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65,938-000
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R$ 306,00

25 PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCT Cl 1OO UNID UND 60 R$ 8,99 R$ 539,40

26
PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE PCT C/1,00
UNID.

UND 80 R$ 7,95 R$ 636,00

27 PRESUNTO DE PERU FATIADO 3sOG UND 1"20 R$22,7A R§2,724,00
2B QUE| O MUSSARELA FATIADO KG 35 Rs 45,90 Rs 1.606,50

29
REFRIGERANTE SABORES VARIADOS -
EMBALAGEM PET 2L

UND 150 R$ L2,95 R$ 1..942,s0

30 SUCO CONCENTRADO 500 ml SABORES VARIADOS UND 150 R$ 7,99 R$ 1.r,98,50

VALORTOTAL R$ 36.144,80

58 / 169



ESTADO DO MARANHÃO
CÂTUIARA MUNIGTPAL DE R!BAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001 -90

Fls. Nq

Proc. Nq ojo / e-o e5
Rubrica:

2,4,3, Ademais, observa-se que os estoques atuais se encontram reduzidoü o que pode comprometer
o andamento regular das atiúdades administrativas e legislativas. A manutenção adequada do

suprimento desses materiais é, portanto, fundamental para garantir a continuidade dos serviços
públicos sem prejuízos ou interrupções, especialmente diante da natureza roüneira e contínua da

demanda.

2.4,4. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento dos referidos itens se justifica
pela necessidade de assegurar a aquisição de produtos que atendam aos padrões de qualidade,

validade, procedência e segurança exigidos pelos órgãos de controle e normas sanitárias. Empresas

desse segmento possuem expertise para fornecer produtos devidamente cerüficados e compatíveis
com as necessidades institucionais, promovendo, assim, maior confiabilidade na aquisição e menor
risco de desperdÍcio ou inadequação dos materiais adquiridos.
2.4.5. Destaca-se ainda que o processo de contratação será conduzido conforme os princípios e

diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei ns 14.13312021), garantindo total
observância à legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e à seleção da
proposta mais vantaiosa para a Administração. Tais princípios visam assegurâr quc os rccursos
públicos sejam aplÍcados com responsabilidade e que o processo transcorra de forma transparente e

ética.

2.4.6, Portanto, diante da relevância da medida para o bom funcionamento da estrutura
organízacíonal da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, bem como do compromisso desta Casa

Legislativa com a gestÍ[o responsável dos recursos públicos e com a qualidade dos serviços prestados,
justifica-se plenamente a necessidade de proceder à contratação de empresa especializada no
fornecimento de gêneros alimentícios e materiaÍs descartáveis, assegurando o suporte logístico
necessário ao pleno exercício das atiüdades institucionais.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3,2, Garautia da contra-tação; nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artrgos 96 e seguintes
da Lei nç 14,133, deZA21,

3.3, Vistoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4, EXECUçÃODOOBIETO

4.1. Condições de execução:

4.L.1. O inÍcio do fornecimento do objeto será em até 1.0 (dezJ dias após emissão da ordem de
fornecimento;

4.1.2. Os produtos serão entregues no endereço e horário constante na ordem de fornecimento.

4.1.3. Para a perfeita entrega dos produtos, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

4.7.4. O prazo de garantia contratual dos objetos adquiridos é aquele estabelecido na Lei na 8.078, de
L1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Av. Goiás, ns L42,Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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5'1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei ns 14.133, de 202\, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ouparcial.

5'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo tempo corresponáente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila,

5'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admiündo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

S'4' o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proüdências que
devam ser cumpridas de imediato.

5'5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para aprese ntaçao do plano áe fiscalizaçâo, lueconterá informações acerca das obrigações conkatuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias paraexecução do objeto, do plano complementar de execução da contrataaa, qurnaá houver, do método deaferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre áutros.

5'6' A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos (Lei ns 14,L33, de Z0Zl, art.llT ,caputJ.

6. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

6'l' Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do
objeto fornecido para evitar o fornecimento inadequado, devendo intervir para requerer à coNTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6'2' A CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para o fornecimento de objeto com menor
nível de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6'3' A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do objeto fornecido;

6'4' será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;
6'4'2' deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

6'4'3' deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento:

6'5'1, 0s produtos serão recebidos provisoriamente, no praz,o de até 10 (dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

Av. Goiás, nç L42, Cenrro,
Fone/Fax: (99) 3586-1116 |
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técnicoeadministrativo,(Art 140, I,a,daLeln-o14,133 de2027 eArts.22,Xe23,Xdo Deeretona

It,246,deZA2\,
6,5,2, 0 prazo da disposiçâo aeima será contado do recebimento de eomunieaçâo de cobrança

oriunda do conüatado com a comprovação do fornecimento o qual se refere a parcela a ser paga.

6.6. Da liquidação:
6.6.L. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.6,2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art 75 daLei na 14.133, de202L.
6,6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada express os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazodevalidade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.6.4. Havendo crro naaprcsentação da Nota Fiscal/Fatura, ou sircunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta frcará sobrestada até que o contratado providencie as mcdidas saneadoras,

reíniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à conkatante;
6,6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133/202L.
6.6,6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do

contratante.
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.6.A, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
fiscal.
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6.7. Prazo e forma de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.7.2, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.7.3, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6,7,4, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preústa na legislação aplicável.
6.7.5, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne !23,de2A06, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiário favorecido preüsto na referida Lei
Complementar.

7. FORrr{A E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO E REcilUE DE EXECUçÃO

7.1. O contratado será selecionado por meio darealLzaçáo de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art 75, inciso II, da Lei na L4.133/2021.

7.2. O regime de execução do contrato será através de fornecimento integral.

7,3, Exigêneias de habilitação:

7.3.L. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
bJ Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

fhttps: //www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/cnep)

7.3,2. A consulta aos cadastros será realÍzada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majorik{rio.

7.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.5. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
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7,4, Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

7.6. Se o interessado for a maúiz,todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emítidos

somente em nome da matriz.

7,7, Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.8, Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

7.A1. Habilitação jurÍdica

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comereial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: eertificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https: //www. gov.br/empresas-c-negocÍos/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituüvo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na funta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020.

0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas ]urídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas furídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respecüva sede, além do registro de que trata o arL 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respecüva.

7.8,2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusíve aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta na L.751, de 02 de outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

0 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à aüvidade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de ínscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.A3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei na 14.133, de

2027,art.69, caput, inciso II;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1) Índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral [SG) superiores a 1 [umJ;
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão zubstituir os demonstrativos conLábeis pelo balanço de abertura; e
b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital
mínimo] de Llo/o do valor total estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura. [Lei nq

L4.L33, de 2021, arl 65, §1e).

0 O atendimento dos índices econômicos preústos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

B. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração, o valor global da contratação será de

R$ S6.144,80 (trinta e seis mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
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9. OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9,1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9.L.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.L.7. Cienüficar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Adminiskação terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.1.10.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. oBRTGAçÔESDOCONTRATADO

10.1. O Conkatado deve cumprír todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 1.7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990);

10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 fvinte e quatro] horas que antecede a data

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo, com a devida
comprovaçâo;

10,1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem úcios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10,1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
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descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos; 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicflio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10,1.6, Responsabilizar-se pelo eumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pclo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transferc a responsabilidade ao Contratante;

IO.LJ,Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conffatual.

10.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10,1.9. Manter durante toda a úgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.1.10. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1,11.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto ínicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arolados no art.124,
Il, d, da Lei nq 14.133,de202L.

l0.l.l2.Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

11. rNFRAÇõES E SANÇÕESADriITNTSTRATMS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art 155, da Lei ne 14.L33, de 202L, o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

l1..L.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Ll,l,7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiftcado;

11.1.A. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Ll..l,g. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.1í.. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

LÍ..l,tz. praticar ato lesivo previsto no arl 5e da Lei ne 12.846, de lq de agosto de 2073.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas acima descritas as seguintes sanções:

l1..2.l. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (arL 156, §2e, da Lei);

t1,2,2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

1L.7.2, 17.7.3, 77.7.4, 71.7.5, 11.1.6 e 77.7.7, do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (arL 156, §4s, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.71, do subitem acima, bem como nas alineas 11.1.2, 77.7.3,

11.7.4, 17.7.5, 11".1.6 e 77.7.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art L56, §5q, da

Lei);

t1,2,4. Multa: (1) moratória de 1 o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10olo (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,

no caso de inexecução parcial;

11.2.5. A aplicação das sanções preüstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante [arL 1.56, §9s).

11.,2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

[art. 156, §7e).

1L.2.6.1.. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art L57).

11.2.6.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [arL 156,

§Be).

11.2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miíximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enüada pela autoridade competente.

11.3. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do arL 158 da

Lei np 14,733, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

Av. Goiás, n0 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
FonefFax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribarnarfiouene.ma.gov.br
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11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (arL 156, §1e): a) a natureza e a gravidade da infração

cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos

que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.L33, de 2027, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei na

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art" 159).

L1.6, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Termo ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160).

LL,7, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal [art 161).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 74.L33127.

tz. ADEQUAçÃO ORçAJLíENTÁRIA

12.1, Asdespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

na Lei Orçamentaria Anual de2025.

12,2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão 11 - PODER LEGISUTTT0
Unidade orçamentiária 01- CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Aüvidade 01.031.000t.2-OOl
AçãO MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA CÂMARA MTINICIPAL

Categoria Econômica 3.3.90.30.00.00 - MATERIAT DE CONSUMO

Ribamar Fiquene/MA, em 19 de março de2025.

Atenciosamente,

foão ]osé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, nc 742,Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarÍiquene.ma.gov.br
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APROVAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às nofinas vigentes, APROVO o

presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

\

RoslÍlan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ne L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586-1 1 16 | htto: / /www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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AUTORIZAçÃO PARA DISPENSA DE LICITAçÂO

Na forma do art 72 d,a lei nq 14.L33/2021, AUTORIZO ao agente de contratação a

proceder conforme a competência a ela delegada, a abertura de processo para contratação de

empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme Processo

Admlnistrativo ns L0 / 2025.

No entanto, em que pese a necessidade de se proceder ao certame licitatório naquelas

ocasiões, a próprÍa NLL dispõe, em seus artigos 74 e 75, exceçóes a esta regra geral,

dispensando o administrador de viabilizar aquele certame por razões de conveniência, valor da

contratação, urgência, impossibilidade de concorrência etc.

Ainda, na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do

artigo 16 da Lei Complementar na 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especlflcada possul adequações orçamentárla e flnancelra com a Lel Orçamentárla Anual [LOA)
e compatibllldade com o Plano Plurlanual (PPA) e com a lel de Dlretrlzes Orçamentária (LDO),

Ribamar Fiquene/MA, L9 de março de 2025

Rosiflan nte silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, na L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: t99) 3586-1176 | htl,pt / / www,crnribamarfi quene.ma.gov.br
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AUTUAçÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo este

processo administrativo que deu origem ao processo de dispensa de licitação nas condições

abaixo:

1. DO PROCEDIMENTO

Processo Adminlstratlvo ne L0 /2025
Dlspensa de Llcltaçãa ne 08/2A25

Requlsltante: Câmara Munlcipal de Ribamar Fiquene/MA.

2. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de

consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAçÂO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a nova lei de licitações e

contratos previu exceções à regra, através das Dispensas de Licitações e Inexigibilidade de

Licitação. Trata-se aqui de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no arL 75, inciso

II da Lei nç L4,133121, onde se verlflca ocasião em que é cabÍvel a dlspensa de llcitação:

'Art. 75 É dispensável a licítação:

(..,)

II - para contratação que envolva valores lnferlores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no ceso de outros serviços e compres;"

O ar[ 182 da Lei ns L4.L3312021, entretanto, previu a necessidade de atualização dos

valores constantes na nova lei, a cada La de janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada

lnício de ano teremos valores atualizados, resolvendo o problema da defasagem dos preços que

existia nos limites estabelecidos pelo regimento anterior, a Lei nB 8.666193.

Com efeito, a partir de 1s de janeiro de 2025, os limites de valores para dispensa de

licitação passaram a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos) para compras e serviços e de R$ 125.451,15 [cento e vinte e cinco

mil quaffocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) para obras e serviços de engenharia,

desde que o processo de dispensa esteja de acordo com a nova lei, conforme o decreto na

LL.87L/2023.

Av. Goiás, ne L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (991 3586-11 1 6 | htp: / / www,cnrribamarfi quene.ma.gov.br
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Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constituclonal da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.

Asslm, este tipo de ato tratâ-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o

referido ato.

Em relação aos preços ofertados, verifica-se que eles esüío compatíveis com a realidade

de mercado, podendo a Administração adquirir o objeto sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licltatórlos.

Vale ressaltâr que os preços ofertados pela empresa vencedora destá contratação estão

abalxo do valor estimado através da cotação de valor, bem como das outras propostas

apresentadas. Desta fbrma, optamos pela realização da contratação por meio de dispensa de

licitação, sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

AIém disso, tendo em vista a necessidade imediata desta Câmara, através de contratação

considerada de pequeno valor e que a utilização de fornecedores regionais garante a agilidade

no fornecimento e também promove o desenvolvimento econômico e social no âmbito local;

tendo em vista que a aquisição pela dispensa eletrônica com disputa tornaria o processo mais

demorado, considerando prazo de publicação, recebimento e avaliação de novas propostas;

bem como que a autoridade competente não declarou que a contratação será precedida de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial.

Asslm, esta Câmara Munlclpal declde pela contratação dlreta, através da escolha de

melhor proposta entre as ofertadas em pesqulsa reallzada Junto a fornecedores, na fase de

cotação de preços, obscrvando-sc quc a dispensa eletrônica, especificamente em razào do valor

do dispêndio no exercício, possui previsão na NLLC de preferencial dÍvulgação de aviso em sítio

eletrônlco oflclal, com o propóslto específlco de obter propostas adlclonals, em seu artlgo 75, §
3e, Ín verbis:

Art. 75, § 3e As contratações de que tratam os incisos I e II do caput

deste artigo serdo preferencialmente precedÍdas de dívulgação de

aviso em sítío eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) días

úteis, com a especÍficação do objeto pretendido e com a manifestaçõo

de interesse do Administração em obter propostas adicionais de

eventuais Ínteressados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa. (grifo nosso)

Nesta senda, observe-se que tal procedimento não é obrigatório, em que pese ser de uso

preferencial, bem como o pÍazo mínimo de 4 [quatro) dÍas, sendo 1 [um) dia para cadastrar a

divulgação do aviso e mais 3 [três) dias úteis para a finalização da disputa, o que, até mesmo

para a Controladoria Geral da União - CGU, indica que o custo processual é diretamente
proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de contratação; se a potencial

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
Fone / Fax: (99J 3586-1 1 1 6 | h@: / / www.crnribamarfi quene.ma.gov.br
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economia obtida na disputa não compensar tais custos, a Dispensa Eletrônica se torna
"deflcltárla", demonstrando, neste caso, não vantaJosa para a Admlnlstração, no sentldo de que

o potencial de desconto a ser obtldo na dlsputa não compense o aumento do custo processual.

Concluímos, assim, no que se refere à Dispensa Eletrônica, não se tratar de norma geral

de licitação, sendo facultado que cada ente normatize o procedimento, preferencialmente

levando em conta a sua realidade local e as necessidades específicas existentes.

4. ESTIMATIVA DO VATOR

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, a partir da

proposta de menor valor, apresentada pela empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita
no CNPJ ne 52.676.825/000L-24, é de R$ 36.144,80 ftrinta e seis mil e cento e quarenta e

quatro reais e oitenta centavos), com vistas à verificação das suas condições de habilitação
jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, conforme

preconiza a lei.

5. CONCTUSÂO

Ante o exposto, nos manifestamos pela conÚatação direta da empresa R. M. S.

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPf ne 52.676.825/A00L-24, com base no artigo 75,

lnciso II, da Lei Federal nc 14.133/2,1, condlcionando a formalização à apresentação da

documentação de habilitação da empresa em conformidade com o estabelecido pelo Termo de

Referência deste procedimento,

Ribamar Fiquene/M A,2'J. de março de 2025

Iara Miranda
Agente de Contratação
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§or rcITAçÃo pF pocuMENTos DE HABTLITAçÃO

À Empresa

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ : 52.67 6.825 I 0o0L-24

Endereço: Rua Nove, ne 80, Parque São f osé, lmperatriz - MA.

CEP: 65905-338

E-mail : rmsd istribuidoraltda@ gmail.com

Prezado [a),

Após análise das propostas de preço objetivando a contratação de empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene /MA,foiverificado que a empresa acima

referenciada apresentou propostâ com o menor preço entre as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentação referente à habilitação da empresa para

formalização da contratação, para que seja verificada a conformidade da regularidade da

empresa quanto às condições estabelecidas.

Desta forma, conforme o item 7.8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve

apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os documentos listados para a regular

formal ização da contratação,

Na certeza do pronto atendimento a esta solÍcitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/M A,2L de março de 2025.

rur^noaffi*iranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.93&000
Fone /Fax: (99) 3 586-1 1 1 6 | hüp: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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ooNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDAD

R. M, S. DISTRIBUIDORA LTDA

Pelo presente instrumento particular de ContÍato Social:

RONNWALME MILHOMEM DA SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhâo Parcial, empresario, nascido(a) êm
2208/1983, n" do CPF 974.594.963-9'1, residente e domiciliado na cidade de lmperatriz - MA, na AVENIDA Atlantica,
nq'19, LOTE'1g;COND MANSOES PARIS;, Parque das Mansões, CEP:659'17-702;

Resolvem, em comum acordo, conslituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.40ô/2002,
mediante as condiçóes e cláusulas sêguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EUPRESARTAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotaíá como nome empresarial:R. M, S, DISTBIBUIDORA LTDA, e usará a expressão R. M. S.
DISTRIBUIDORA como nome Íantasia.

cLÁusuLA - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sooiedade têrá sua ssde no soguinto endorêQo: RUA Nove, no 80, Parque São Josá, lmperaüiz - MA, CEP:
6590s338.

cLÁusuLA il . Do oBJETO SOCIAL (arr. 9S7, ll, GC)
A socrodad€ tará por obieto o exercÍcio'das seguiátes âtividadgs sconômica:4639-7,01 - COi/ERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4 1.9/03 . COMÊRCIO ATACADISTA DE ABTIGOS DE ARMARINHO
4646.0/01 COMERGIO ATACADISTA DE GOSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646.0/02 -
GOMÉBCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8101 . COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649.4/08 - COMÉRCIO ATAGADISTA DE PBODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS
PARA INFOBMATICA 4712-1/OO - GOMERÇIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PBODUTOS ALIMENTÍCIOS. MINIMERCADOS, MERGEARIAS E ABMAZÉNS 4755-5/02.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 4772-5IOO - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PÊODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL ô44O.9iOO - ARRENDAMENTO MERCANTIL 8,121-4/OO . LIMPEZA EM, PREDIOS E EM
DOMICÍLIOS 4789-0/05 . COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4642.7102.
GOMERCIO ATACADISTA DE.ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PBOFISSIONAL E DE SEGUBANÇA DO
TRABALHO 4652.4100 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EOUIPAMENTõS DE
TELEFONTA E COMUNTCAÇÃq 476s-6t12 - COMÉRC|O VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7t01 -

COMERCIO VAREJISTA- DEMOVEIS 4755-5/03 . COMERCIO VAREJISTA DE ABTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO 4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ABTIGOS DE COLCHOARIA 4634-6/99 COMEHCIO
ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS.DE OUTROS ANIMAIS( COMÉRCIO ATACADISTA DE CAHNES E
DERIVAOOS DE CAPFIINOS, OVINOS, EaUIDEOS E OUTHOS ANIMAIS) 4722-gto1 COI'4EHCIO VAREJISTA DE
CARNES - AÇOUGUES 4729-6199 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZAbO EM PFODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRODUTOS
NATUBAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFE MOíDO, SORVETES, EMBÀLADOS, EM
POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS ÇOIVEACIAIS COM VENDA DE PBODUTOS ALIMENTíCIOS
VAR|4DOS LOJAS DE DELTCAT_ESSEN) 4721-1tc.s COMERCTO VAREJTSTA DE LATTCíN|OS E FRIOS 4637-'t/04
COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4721.1104 COMERCIO VABEJISTA DE
DOCES, 9ALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 5620.1/02 SERVIÇOS QE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPÇOES - BUFE 5620-1/03 CANTTNAS - SERVTÇO§ DE ALTMENTAÇAO PRTVATTVOS 4633-8/01 COMERGTO
ATACADTSTA DE FRUTAS, VERDURAS, RA|ZES, TUBERCULOS, HORTALTÇAS E LEGUMES FRESCOS J634-
6iO2 COMERCIO ATrcADISTA DE AVES ABATIDAS E DEHIVADOS 4722-9102 PEIXABIA 4724.5100 COMEBCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIHOS 4631-1/OO COMERG]O ATAGADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS,4634.
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DÊFIIVADOS 4729.6102. COMÉRCIO
VAREJISTA DE I\,,IERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 4754.7109 - COMEBCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 4789.0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESGRITÓRIO 4?42.
3iOO . COMERCIO VARÊJISTA DE MATEBIAL ELÉTBICO

ParágraÍo único. Em Bstabolêcimênto êlêito como Sadê (Matriz) será(áo) exsrcida(s) a(s) atividads{s) de 4639-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIV GERAL 4641-9/03. COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 4646.0/01 . COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PBODUTOS DE
PERFUMARIA 4646-0/02 - GOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-q/cí -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649.4/08 . COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGTENE. LTMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMtCtLtAH 4651-6/02 - COMERCTO
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ooNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4712-1/OO - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS
EM GEBAL, COM PREDOMINÂICIN OC PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS' 4755-5102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARIIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMÉRGIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPÊLAHIA 4772-5IOO - COMÊRCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 644&9/00. ARRENDAMENTO MERCANTIL 812'I.4/OO - LIMPEZA EM
PREDTOS E. EM DOMICÍL|OS 478s-0/0s - COMÉRÇ|O VAREJISTÂ qE f!O-D.U_Tqq SANEANTES
DOMISSANITÁBIOS 4642-7102 - COMERCIO ATACADISTA DE BOUPAS E ACESSOBIOS PARA USO
PRoFIS§IoNAL E DE SEGURANÇA Do TRABALHO 46524/00. COMÉRCIO ATACADISTA OE COMPONENTES
ELÉTRôúicos E EoulpAMENTos DE TELEFoNTA E coMUNrcAÇÂo 4t6s-6toz - coMÉRCto vAREJtsrA DE
ARTTGOS ESpORTTVOS 47s4-7l01 - COMÉRGtO VAREJISTA DEMÓVelS +ZSS-SIOS - COMERCIO VAHEJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO 4649.4/01 COIT,IÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
coLcHoqBtA 463+6/99 coMÉRcto ATAoADISTA DE CARNES E DERtvADos DE .. ourRos ANlMAls(
GOMERCIO ATACADISTA -DE CARNES E DERIVADOS DE CAPRINOS, OVINOS, EOUIDEOS E OUTROS
AN|MA|S) 4722-9tO1 COMÉRC|O VAREJTSTA DE CARNES - AÇOUGUES 47?9-6199 COMERCIO VAREJISTA QE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFIGADOS ANTEBIORMENTE(PBODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL,
cere uoíoo, SoRVETES, EMBALADoS, EM porEs E S|M|LABES, os ESTABELEoIMENToS coMER.clAls
COM VENDA DE PBODUTOS ALIMENT|CIOS VAFIADOS LOJAS DE DELICATESJqEN) 4721-1103 COMERCIO
VAREJISTA DE LATIC|NIOS,E FRIOS 4637-1/04 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E
SIM|LABES 4721-1t04 ÇOrvlERClO VABEJISTA DE DOCES" BALAS, qOMBONS E SEMELHANTES 5620-',1/02
SERVIÇOS qE ALIMENTAÇÁO PABA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 562G1/03 CANTINAS - SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 4633-8i01 COMEBCIO ATACADISTA. DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES,
TUBERCULoS, HoRTALIÇAS E LEGUMES FRESGoS 4634- 6/02 CoMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS
E DERIVADOS 4722.9102 PEIXARIA 4724.5/0O COMÊRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4631-1/OO
coMÉRcto ATACAD|STA DE LEtrE E LATtcíNtos 4634- 6/01 coMÉRcto ATAc,qDtsrA DE oARNES BovtNAS
E suíNAS E DERtvADos 4729-6t02 - coMERGto vAREJtsrA DE MERC,ADoR|AS EM LoJAS DE
coNVENtÊNCtA 47::,l.-7tog - coMERcto vAREJtsrA DE AHTtcos DE ILUMINAÇÃo 4789-0/07 - colaÉncto
VAHEJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4742-3/OO - COMÉHCIO 

'VAREJISTA 
DE MATERIAL

ELÉTRICO.

E exercerá as segulntes atlvidades:

CNAE Nc 4639-7/01 - Comórcio atacadista de produtos alimântÍcios sm gêral
CNAE N, 4631-1/00 - Comárcio atacadista dô lêite o lâticÍnios
CNAE Nc 4ô33-8/01 - Gomárdo alacadlsta de rrutas, vorduras, raÍ2e6, lubérculos, hortallças e legumes lresoos
CNAE N! 4634-6i/01 - ComéÍcio atacadista dê carnes bovinas e suínas e derivados
CNAE Nc 4634-6/02 - ComéÍcio atacadista de aves abatidas e derivados
CNAE N0 4634-6/99 - Comércio âtacadista ds carnês e derivados de outros animais
CNAE N0 4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
GNAE N, 4641-9/03 - Comérclo atacadista de artigos de armaÍinho
CNAE N,4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso pÍoÍissional ê dê segurança do tÍabalho
CNAE Ne 4646-0/01 - Comérdo atacadista de cosméticos ê produtos de perÍumaria
CNAE N0 4646-0/02 - Comércio alacadista de pÍodutos do higiene pessoal
CNAE N'o 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE N! 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
cNAE Na 4649-4/08 - Comércio atacadista de pÍodutos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N! 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para inÍormática
CNAE Nc 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletÍônicos e equipamentos de teleÍonia e comunicaçáo
CNAE N0 4712-'1l00 - Comércio varejista de mercadoÍias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimeÍcados, mercêarlas ê armazéns
CNAE N, 4721-1l03 - Comércio vaÍejista de laticínios e ÍÍios
CNAE N! 472'1-1l04 - Comércio varejista de doc€s, balas, bombons e semelhantês
CNAE No 4722-9101 - ComéÍcio vaÍêjista de carnês - açougues
CNAE Ne 4722-9102 - Peixaria
GNAE N, 4724-5100 - Comércio vaÍeiista de hortiÍÍutigranjêiros
GNAE N, 4729-6/99 - Comérdo varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alamêntÍcios náo espâciÍicados anteriormente
CNAE No 4742-3100 - Comércio varejista do mataÍial elétrico
CNAE N0 4754-7101 - Comércio varejista de móveis

lP.D c*.,J

FJs. Ns

Proc. N?

Rubrica:
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Página 3 de 5

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA
Fls. Ne

Proc. Ne ô-)o 1 .aoCNAE Nc 4754-7i03 - Comércio varajista do aÍtigos de iluminação
CNAE N'o 4755-5/02 - Comercio vareiista de artigos de armarinho
CNAE Nc 4755-5/03 - Comercio var8llsta de artlgos de cama, mesa e banho
CNAE Nc 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de Papelaria
CNAE N! 4763-6/02 - Comérdo vareiista de artigos esporlivos
CNAE N'o 4772-5100 - Comórcio vareiista dê cosméticos. pÍodutos de pêíumaria
CNAE Na 4789-0/05 - Comárcio varsiista do produtos saneantes domissanitáÍios
CNAE N, 4789-0/07 - Comércio vareiista de equipamentos para escÍitÓrio

Rubrica:

CNAE Ne 5620-1/02 - Serviços de alimenlaçáo para eventos ê recepções - buíê
GNAE Ne 5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentaçáo privativos
CNAE N'g 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
CNAE N, 4729-6/02 - CoÀércio vaiejista de mercadorias em lojas de conveniência
CNAE N! 6440-9/00 - Arrendamento mercantil

cLÂusuLA lv- Do lNíclo DAS ATlvlDÀDES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53, l[, F, Dêc]êlo n'í.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 19/10/2023 e seu píazo dê duraÇáo seÍá por lempo indêteÍminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (A8T.997, lll ê lV o ART, 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 240.000,00 (duzentós ê quarenta mil reais), dividido êm.240000 quolas, no valor nomlnal de RS

1,OO ium real) cada uma, Íormado por RS 240.Ô00,00 (duzenlos e quaÍenla mil rêais) em moeda êorrente no Pais

PaÉgraÍo únlco. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sÓcios da seguinte íorma:

s do higiene pessoal

Nome do Sócio Otd Ouotas Valor Em B$

RONNYVALME MILHOMEIlI DA SILVA 240000 240.000,00 100,00

TOTAL: 240000 240.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMINISTRAçÃo (ART, ee?, vl; 1.013, í.015;1.064, cc)
A administração da sociedado serâ exercida pelo SóCioRONNYVALME ITILHOMEM DA SILVA qua ÍêpÍêsontará
legalmente aiooledade s poderá pratlcar todo ê qualquoÍ ato de gestâo pertlnsnts ao obielo soolal.

ParágraÍo únlco. Náo constituindo o objôto social, a aliênaçâo ou a onêÍaçeo dê bsns imóv€is dêpôndô dê
autorizaÇáo da maioíia.

cLÁusuLA v[ - Do BALANçO PATRIMONIAL (ãrr. 1.065, CC]
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará conlas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboÍação do inventário, do balanço palrimonial e do balanço de resultado economico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vl - DEGLÂRAçÃO DE DESIi|PED|MENTO DE ADi NISTRADOR (art. 1.011, § í'CC e arr.37, ll da
Lêi n' 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as pênas da lêi, de que náo está impedido de exercer a administração da empÍesa, por
lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ôu por cÍime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suboÍno,
concussão, pêculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ÍinanceiÍo nacional, contÍa normas de deÍesa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. DO PBÓ LABOBE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administÍador, observadas as
disposições regulamentarês peÍlinentes.

cLÁUSULA x - DISTRIBUIçÃo DE LUcBoS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

cLÁUSULA xI . DA RETIRADA oU FALEGII,ENTo DE sÓclo
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Rêtirando-se, falecendo ou interditado qualquêÍ sócio, a sociêdade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmênte. Não sendo possível ou inexislindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remaÀescsnte(s) na continuidade da sociadade, esta seÍá liquidada após a apuraçâo do Balanço
PaiÍmonial'nã data do everitó. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suporlado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágralo únlco - O mêsmo procedimento será adotado êm outros casos em que a sociedade sê rêsolva am relaçào
a seu sócio.

Página 4 de 5

CONTRATO SOCIAL DE CONSTTTUIÇAO DE SOCIEDADÊ EMPRESARIA LIMITADA

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE AUOTAS
As quotas são indivisívois e náo poderáo ser cêdidas ou transÍeridas a terceiros sem o csnsentimento do outro sócio,
a quem Íica asseguÍado, em iguàdade de condiçôes e preço direilo de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, tormalizando, se realizáda a cessão delas, a alteÍaçào contratual pertinente.

CLÁUSULA XI]I - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio ó rêstíla ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociêdade se ênquadÍa como Empresa dê Pequeno PoÍte - EPP, nos termos da Lei
ComplementaÍ nc 'í23, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualqueí das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4e do art.3c da mencionada lei. (art.3!, ll, LC nq 123, de 2006)

CLÁUSULA XV . DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de lmperatriz - MA, para qualqueÍ ação íundada nêste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em peíeito acordo, em tudo que neste instrumento particulaÍ íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presenle alo constitutivo, e assinam o presenle inslrumento em uma única via que será destinada ao registÍo e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

lmperatriz - MA, 19 de outubro de 2023

F,s. Ne

RONNWALME MILHOMEM DÂ SILVA
Sócic/Adrnini6trador

Proc. Ng ôJo
Rubrica:
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍalizaÉo, Gestão e Governo Dígital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

Fls. Ne

Proc. Na

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA consta assínado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

RONNWALME MILHOMEM DA SILVA97459496391

JUCE}.IA

CExrlrrclo o RTGISTBo g 26/LA/2o23 11!03 sor x" 2L2a1443L63.
PPoTocoLor 231330146 DE 26/L0/2O23.
cóorco oa venrrrcrçÂo: 123158709{0. crpi, DÀ a@&z 5267682500012,1.
tÍlRE! 212014{5163. COI BTEITOS DO REêrS?RO wz L9/LO/2O23-
R. II. 8. DIBTRIBI'IDORÀ Í/TDÀ

cenr,os rrvDú DE tor.lEg PEnETE
gecRgTílro-cmrú

oprreaf,acil.!r,gw.br
À validade deste docwento, sÊ iÍpresêo, fica suJeito à coíprovação de su .ut4ticl,dedê nos res[Ectl,voE portÀie

Lnfomedo seuÊ rêEpectivoê cóC1gos dê vêr1flcâçáo.

TDENTT FICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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Fls. Nc

Proc. NQ

NúMERo DE tNscRlÇÃo
5?.676.82510001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO e Oe S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2611012023

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

R. M. S. DISTRIBUIDORA

PORÍÉ

EPP

,16.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOTJRO

R NOVE
NÚMERO

80
COMPLEMENTO

CEP

65.905-33E
BAIRRO/OI§TRITO

PARQUE SÂO JOEÉ
MUN|cÍPto

IiIPERATRIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RONNWALME@GMAIL.COM (s9) 9íZ-2686/ (0000) 0000-r,000

ENrE FÉoER^TIVo REspoN§ÃVÊL (ElRi

§rÍuAÇÁo cAoAsTRAr
ATIVA

DATA DA §ÍTUAÇAO CÂDASAAL

2611012023

MoTIvo DE SITUAÇÃo CADÁSÍRAL

SITUAçÁo ESPEEIAL DATA DA SíTUA9ÁO E§PECIAL

ATIVIDADES

46.31-í-00 - Comércio atãcadasta de leite e laticinios
46.33€{11 - Comércio atacadista da frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e lagumes írescos
/t6,3/t{{í - comérçio atacadista de cames bovinas e suínas o derivados
16.314.-02 - Comércio atacadieta de avcs abatidae e dcrivados
46.3,ú649 - Comércio atacadist, dc earncs e derivados de outros animai§
16.37-141-Çomércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
lí/ôA1-9ú3 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
1ÊA2n42 - Comércio atacadista de roupas e acessórios paÍa uso profissional e de segurança do trabalho
46.46{r{lí - Comárcio âtscedlstâ de cosmáticos e produtos de perfumaria
46-,f6{r.02. Comórcio ôt cadista dc produtoe dc higienc persoal
16A7{,41- ComÓrcio atacadista dr aÉigor d. .scdtório ê dc pap.larla
15A94.41 - Comórcio atacadista d. móv.i8 c aÍigo3 da colchoaría
,06/9448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consêrvaçáo domiciliar
46.51.6{2 - Comércio ataeadlst, dc suprimentoe para informátlca
48.52.140 - Comárcio atacadleta de componcntcs alrtrônlcos c egulpamcntos dc tchfonia c comunlcaçâo
17.12.1.00. Comárcio varejista de morcadorias em gcral, com prcdornlnância de produto.: alimenticlor . mlnlmrrcados,
mercearias e armazéns
17.21-143 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-144- Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
17.22-9.o1 - Comércio varejísta de cames - açougue§
17.22-942 - Peixaria

UF

MA

1C10312025, 16:41 about:blank

Aprovado pela lnetruçáo Normativa RFB no 2.119, da 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í9/0312026 àe 16:11;28 (data e hora de BrasÍlia),

about:blank

Página:112
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Fi$. ,..J

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Prcrc. J,ls

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Rubrica

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Llmitrda

LOGRADOURO

R NOVE
NÚMERo

80

BAIRRO/DI§TRITO

PARQUE SÃO JOSÉ IMPERATRIZ

RONNWALME@GMAIL.COM (99) 9í77-2686/ (0000) 0000-0000

(EFR)

ATIVA
óÀtl ol snulçÃo cADAsrRAt
2611012023

DE

DATA DA SÍTUAÇÁO ESPECIAL

NúMÉRo DE rNScRtÇÃo

52.676.A251A00í.21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE srTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

26t1012023

E

47.21-5,,{i0 - Comércio varejlsta de hortifrutigranieiros
[7.29ô42 - Comércio vargista de mercadorias em lojas de conveniência
42.2g{-gg - Comércio r"reliota de produtos alimcntíáos em gerat ou especializado em produtos allmentícios não

especlflcador âhtedormehte
47A2-3-00 - Comérclo
17.5+741 - Comárclo
47,51-7-A3 - Comércio
17 .55-5.02 - Comercio
47.55-5{3 - Comercio

de materlal elétrlco
de móvelr
de artigor de llumlnaçâo
de aÉlgos dc armarlnho
dc aÉigoe de cama, mcsa c banho

varellsta
varaJleta
vareiirta
varejista
varejlsta

47.6'l-0-tl3 - Comércio varejista dc artigos dc papclaria
47.63ü2 - Comárclo varcjlrta dc aÉigot Grpo,tlvos
47.72.540. Comórclo varcilÍa dc cormóllcor, produtoc dc pcÚumarla c dc hlglcnc psttoal
47.89{45 - Comórclo varcjlrta dc produtor tânrantcl domluanltárlol
47.89{{7' Comércio varejlsta de equlpamentos para escritórlo
56.20-í-02 - Servlços de allmentaçáo para eventos e recepç6ês ' bufê
56.20.í.03. Cantinaa . serviços do alimantação privatlvoo
64/404.00 - Arrcndamcnto mêrclntll
51.21.440 - Llmpcza cm prédlor t om domleÍlloÍ

CEP

65,905.s38

UF

MA

19N312O25, 16:41 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 19/03/2025 às 16t41:28 (data e hora de Brasília). Página:212

about: blank 212
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH)' SENATRAN
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.ÂEMJLCE
FÁCILuRM^o-

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndÚstria e comércio - SEINC
Junta Gomercial do Estado do Maranhâo

. ' ' GowRNo qD EE=
FACIL uruxHro:

Fls. Ne

Proc. No

t'lorrg Emptosrirl: R. il' § D|§TRIBUIDOAA LÍDA

ÍlmE:21201445163
Nrtt/Íaza úrÍídlca: Soclâdade EmPresáÍia Llmihda

Protocolo: M4C25001 64780

MaE (Sêdo)
21201 445163

CXPJ
52.676.825|0001-24

Obleto Social
4639.7,01 . coMÉRcIo ATAoADISÍÂ DE PFooUToS ALIMENTícIoS EM GERAL 4641-9/03. coMÉRcIo ATAcADISTA DÉ ARTIGOS DE ÀÊMARINHO 4646-OiO1 . COMÉRCIO ATACADISTA

DE cosMÉTlcos E pRoDUTos DE pEBFUMARIA 464H,,02 - coMEnclo ArAcADrsÍA DE pRoDUTos oE HIG|ENE PEssoAL ,to47-8/ol - coMÉRClo ATACADISTA DE ARÍlGos DE

EScRtroR19 E DE pApELAB|A 464H/08 - coMÉRcto Arncaotsra oÊ ÊnoDuros DE HtGtENÊ, LtMpEzA E cllgEfYlçag.Do_MlclLlAR 4651si02 - coMÉRclo ArAcAolsrÀ DÉ

;#RiüÉNios;;nÂlrurôniünrrce c712íl00 - coMÉRcto vABEJlsrA DE MÉBCADoRTAS EM GERAL. coM pReooulruÂncH oE PRoDUros AL|MENriclos - MINIMERcADGS,

MER.ÉARIAS E AFMAZÉNS 47sss/02 - coMERclo vAREJrsrA DE ARTlGos oE ARMARTNno rzor-oroa - õóúÉntto vanerlsrn DE ABTlcos DE PAPELÂR|À 4772'í00' coMÉHClo

vABEJtsÍA oE cosMÊflcos, pBoDUTos oE pEBFUMABIA E oE HIGIENE PESSoAL 614&s/00 - ABRENDAMENTo MEBoANTIL 8121-1/00 - LIMPEZA EM PFÉolos E EM ooMlciuc's

izii+o-ros - c-o-u-eacio v-ÀÀÁjsrÀ or pRoDUTos sANEANres oor,rriÉnNnfnrós rolz-z,oa-- cor',rÉFcto ATAcAotsrA DE FoUPAS E AcE§sÔRlo§ PAFA USo PRoFlssloNÂL E DE

sEGURANçA Do rReerLHo assz+Jdo - côr',rlncro arecrorsra oe'õóüÊõüÉú-eJEieriioúõos e Éouprr,reuros DE ÍELEFoNln r cotlut*tlcrçÁo 4763'6,'02 - coMÊRclo

'AREJtsrA 
oE Aglcos ESpoRlvos 47s4-7,!1 - cogÉRcur vnneiÉiÀ oÉr'iovhs r-zs+srõe -õóMÉRcro vAÂEJtsrA DE ARrtGos oE caur, uesÁ e arHHo 4649'4i04 coMÉRclo

À;ÀàÁõEiÃÉúóvÉÉ e1Ànoos oe coLcHoAFtA 463{-6rgg coiiÉqcto nrecÀórcrn oe cenruES E DER|vADos DE ourBos ANlMAls(coMEHclo ArAcADlsrr D-E_CARNES E

DÉFNAoos DE cApnr.ros, ovrruoll ãõutóÉóéi ôúrnos Ãr,{MA|si lzá--óroi óuÉnoo vnnasrA DE oARNES - AçolGUES ,Í72e+,€s coMÉÊclo vAREJlsrA DE PRoDUÍo§

ALTMENTíctos EM GERÁL ou ESpEclÂLtzADo EM pRoouros rtruÉruirctó§rÀó esprciFrcADos ANTERtonrarurelÊnoouros NAruBAls E DlErÉÍlcos, coMlDÂs

LqJAs oE DEltcAÍrsseni orz1-,id:-côuenóp vÀnÉ;Éra DE LATtcíNtos E Fntos 4697-1/04 corrtÉnüo lmcnolsu oe pÃes, BoLos, Blscolros.E slMLÂaEs 4721-1/04

coMÊRcto vAREJtsrA DE DocEs, BALA5, BoMBoNs e seurr_umiÉs àããsr roá senuÇos DE ASMENTAÇÃo eABA EvEuros E REcEPÇóEs - BUFÊ s62G.1/03 cANnNAs -

õÉqüÇó§DÉ rüil;Éri-iÃõro pnrvrirüôó'roãúor cor,,rÉnoo rrncrosm oe rnumé, vERg!!.ls, nrLes, ruaÉncuLos, HoHrALlçÂs-E-LE9uYE9IIFP-999^{14. 6'0,

c<iüÊÃõó-nÍÀóÀotsrl 
-oe 

aves $ATlDAs E DEHlvADos 4722-9,02 pElxARlA 472êsl00 coMÉRcto vABEJtsrA DE HoRTIFRUTIGFiANJEIRoS 4631í/00 coMERclo ArAcADlsrA DE

ràríÊ àrrclNios Gsa- 6ãr cor,,rÉncô rracaosrn oe ceaNes BovtNAs E suÍNAS E DERtvADo.s 472$6/02 - coMÉHclo vAREJlsrA DE MERGADoRIAS EM LoJAS DE

crjruvãnftpãr iã-i/os - õoúÉncp vAHEJlsrA DE Anrrsos oe iulr,iúÀõr-o +za*oroz -õó:urncro vAREJtsrA DE EoulpAMENTos PARA EScHlróRlo 4742-3i00 - coMÉRclo

vABEJlsÍA DE MATeRlll euÉmrco

clplld soold
R$ 2,10,000,00 (du26ntos 3 quersnta trd Í€arÉ)

c.drd ht gtdh.do
R$ 240,000,00 (duzstos ê quâÍente mI reais)

Portà
EPP (EmpÍ*À de Paqusno PoÍ13)

Prôzo dB Duração
lndBtermtnado

Drdos do Sóclo

|lm CPF/CNPJ
RONr,tvvALME MILHOMEM DA S11V4974.59d963-91

Prrticipâçio no c.pitd
R§ 240.000,00

e.Éclá úê óclo
Sócio

Àdminirtr.dor Tórmino do msnd.lo
lndelerminâdo5

Dado3 do Admlnlstrrdor

Nofrr
RONNYVALME MILI{OMEM DA SILVA

CPF Tómlno do mrndrlo
lndeterminado974.594-96$91

Úüimo Arquivamênto

Orta
a1tffi,1202t

Número
20240999150

Alo/ewntoa
310 / 310-OUTROS DOCUMENTOS DE INÍERESSE DA
EMPÊESA / EMPRESABIO

Situeção
ATIVA

SEM STATUS

CERTIDÃO SIITPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis'

CêÍtiÍicamo6 a6 constam do6 nosla Junta ComêÍcial o Êáo

Eslâ mÍtidáo Íoi smitidâ âulomâtiÉments âm 1003/2025, à§ 09,24:39 (horâio dB BÍasÍlia).

Ss improssa, variÍiffir 6ua adsÍíioidadB no hltp.r/wsÜstPacraíacllma.goubr. oom o ródioo OKÊ8OEF.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário.Geral

1de1

I oa, d" §o c-afi.,ttro I niao oc xr'urac
I zeriorzoes I tgno/zozg

ErdôÍaço complrto
Rua Now, Nr 80, Paque Sáo Josá - knperatÍiz/MA - CEP 65905<,38
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,.'dÉRM]rdE

FÁCÍL MutrÁo-

ItrrililxmüililI

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndÚstria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão Fls. Ivs

Proc. Ns

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis'SINREM

GertiÍicaínos constem dos documento§ arquivâdos
rlasla na dâle da sua

Esta certidào loi emitida automaticamêntB Êm 106C/2025. às 08:25:03 (horário de BrasÍlia).

Se impressa. varilicar sua autentioidado no hltpt:rÀfurlx.chprcraÍacll.magov.br. com o oôdigo IIIKGAWê§

" i ..iovtRNomE-
FÁCIL TaRANHÃo-i

MAC250016481 6

CÀRLOS ANDRÊ DE MOHAES PEREIRA
SecreÉrio(a) Geral

Csrtiíicamoe quo H. M. S. DISTBIBUIDORA LTDA

cnconhr-rr raglttad! nart! Junl! Comcrchl, como acgur:
Protocolo: MAC25001 6481 6

NIRE 21201/t45163

CNPJ 52.676,825/mO1-24

SiluaÉo
ATIVA
Slatus

Enddàço complêto Rus Novc, Na 80, xxxxx, Patquê siio Jo§é . lmpGÍ0riz/llA - cEP 65905.338

Ate

910

n3
310

310

t{úmero

Ê0240ccc1 50

Arqulvamo?rlos Postsiot?s

9Ít
01ru8P024

31t0712024
05/012024

2U1ü2A24

D.FÍhrio

OUTRO§ DOOUMENTO§ DE INTERES§E DA EMPRESA /
EMPRESARIO
BALANCO
OUÍROS DOCUMENTOS DE ]NTEBESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
OUTROS DOCUMENTAS OE INTERE§SE DA EMPRESÂ /
EMPRESARIO
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEGUENO PORTE
CONTRATO

202409991 34
2024001 4ii83

20231 595140

090
090

m231330146
21m1445163

26t10/2023
26nOr2A23

1de1
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reü,
TRTBUNAL DE coilTAs oa uulÃo

Fls. Ns

Proc. Nc ô l;-o êz->
Rubrica:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo aprcscntar os resultadss consolidados de çonsultas eletrônicas realizadas

diretamente nos báncos àe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestoÍ de cada cadastro consultado. A infonnação relativa àrazio social

da pessoa Jurídica é extraída áo Càdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada enr:. 0710312025 16:31:00

da Pessoa Jurídica

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 72.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de2017, Lei n" 13.726, de I de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: R M. S. DISTRIBUIDORA LTDA
I: 52.676.82510ü01-24

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

açessar a certidão ori no portal do ',c UI

; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

I ÍI
Lr Iacessar a certidão no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
Itado da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta; Nada Consta

acessar a certidão do Ano

Gestor: Poúal da Trnnsparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão no do ueA UI.

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta
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1910312025, 16:43 : Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

f,âTÍíf,íttrl$útI
1llrsgrr J'l, t ? r tr I §a tJgrFJ fr *r&§§, #J

&JrM.
ã*:sr:r fr
|ttát'Jt*t[rltt k*r*ttrr* *r J.g;**iir

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

rueNrrrrcaçÃo
cGC: 52.676.825 /ooo[-24 Inrcrição Ectadual: 1 2,828690-3

Rrzão Sociat: R M S DISTRIBUID0RA LTDA

Rcgime ApuÍtção: NORMAL

ENDEREçO

LogÍadouro: RUA NOVE

NúmcÍo: 80 contptêmcnto:

Bairro; PARQUE SAEO JOSAO

llsnicÍpio: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65905338 DDD: Têl'lfonêl 91772686

Fls. Ne

Proc. Ne

rx ronulçõrs coitPLEÍrt ENTÀRES

crAE 463s?ol - coNÉacto ATAcADIsTA DE PRoDUTos euuetrÍctos eu
PrinciD.l: GERAL

CIIÂEa SccundÚrioa

qidiqo De:ctiçJo CI{AE

+etooz coxÉncro ATAcADIsTA DE PRoDUToS DE HTGIEITE PEssoAL

+elzeot coxÉnoo AÍAcÂDrsrA DE ARTIGos DE rscnrrónro E DE PAPETÁRrÁ

4649404 coMÉRcIo ATACÀDI5TA DE MóvEIs E ARTIGo§ DE coLcHoARIA

cot{ÉRcxo ATAc DIsÍA DE PRoDuros DE HIGIEI{E, ullPÊzÀ E coÍ{sERvAçÃo
DOt{ICIUAR

col{ÉRclo ATAcÂDIsrA DÉ SuPRIt'lEÍrros PARÂ IilFoRMÁncA

cot{ÉRclo ATAcADISTA DÉ cot'tpottEtíTEs eurnômcos E EQUtpÂttEÍ{Tos DE

TÊLEFO'IIÂ E COilUNICÂçAO

coüÉRclo vARÉJrsrA oE UERCADoRIA§ EÍrt GERAL, coM. PREDoMIilÂilcI oE PRoD{JTos
rurrrricros - ÍrilrilÊRcÂDos, tlERcE^RrAs E ARl,lAzEt{s

coxÉnoo vARElrsrA oe ulcÍtros e ruos

cot{ÉRclo vARElIsr^ DE DocEs, B trs, BoMBoNs E sE!,lELHÂllrEs

cotiÉRc1o vARErtsÍA 0E c Rt{Es - AçouGUEs

UMPEZA Er.r pnÉotos r eu oortcluos

PETXÂRIA

cogÉrcro vtnorsr DE HoRTIFRUTTGRÂÍ{,ÉIRoS

coÍ{ÉRoo vARElIsrA DE HERCADoRIAS EÍ{ LoJAs DE coNvENIÊÍ{cxâ

- conÉncro vAREJISTA DE pRoDUTos lulterrÍoos EM GERAL ou EsPEcIAtrzADo EIt{
4/ze6ee pRoDUTos luurnrÍoos tÂo EspEclacloos ÀNÍERIoRNENTE

+zrzlos couÉnqo vARElIsrA DE MATERIAL ELÉÍRIco

+zs+zot corÉncto VAREJISÍA DE MóvEIs

lzslloz co{êRío vÀREJIsTA DE ÀRTrgos oe tuNtlreÃo

1649408

155L602

4652400

47tzt00

4721103

17Ztl04

4722901

E121400

4't22902

4774500

4721602

4755502

475550f

4761003

4634601

4763602

47't2500

47E9005

174900"1

5620102

5ó20103

1634602

4614809

4637104

4641903

4642702

46.t6001

COIIERCXO VARE.IISTA DE ARTIGOS DE AR,IIIARII{HO

coltERclo VAREJISTA DE ÀRÍrGOS DE CAl,lA, iIESA E AÀÍ{HO

coHÉRcIo vARElIsrA DE ArEGos DE PAPÉLÀRIA

couÉncro ATAcADISÍA DE cARtiEs BovltitAs E suÍt{As E DERIVADoS

couÉncto vARÉlIsr DÊ ARTIGos EspoFnvos

corÉncro vnrulrtl oe cosrÉrrcos, pRoDUTos DE PERFUI'IARrA E DE HIGIETIE
pEssoA!

eouÉngo vAREttsTA DE pRoDUTos sANEArrÊs DsMIssAl{trÁRIos

corÉnclo veng:rsr DE EeurpAHENtor pml gscnrróuo

scRvrçôs óE AuMEirrAçÃo p^RÂ EvEirrôs r nteelçóes - euÉ

CÁI{TINAS - sERvIços DE AUMENTAçÃo pRlvATrvos

6440900 ARRENDAT-1ENTo MERCANÍIL

46rrroo couÉncro ATAcADIsTA DE LEITE E LÂTIcÍtÍIos

uorrrot ,tojlrt§sorâJâ3â?"'o 
DE FRUTAS' VERDURAS' MÍzts' rusÉnculos' HoRr^uÇÁs E

coxÉnoo etlctolsTA DE AvEs ÂBA-EDAS E DERtvADos

couÉnqo ÁÍAc DIsrA DE cARÍtEs E DERrvADos DE ourRos ÂNIM^Is

collÉncro AT e olsrA DÊ pÃEs, Bolos, Blscorros E sIMIrÂREs

cor{ÉRclo ÂÍÂcADIsrA DE ARTrGos DE AR}íARI|Ho

cogÉReio ATAcAoISTA oE RoupAs ç ectssónros pARA uso pRoFtssIoNAL E DE
§EGUn ilçA Í,ô TRÁ8ALHO

eoHÉRcto ATÂcADIsrA DE coÉüÉneos É pRoouros DE pERR,t'íÂRtÂ

https.//sistemas'1.seÍaz. ma.gov.br/sintegra4sp/consultaSintegra/con6ultaSintegraResultadoConsulta.jsf 112

K
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$lg3ng25, 16:43 t:: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

Sltuâção c.drrtrât Vaernt.: HABILnADo

Data dccta Situaçáo Cadastral: 07l0ll2025

OBRIGAçÕE5

or ft2l2so8 - (4634601-4634699-4634602), 01 l09 l2OO9 - (4637104-

NFG a pârtir 4639701-4631100), 0U04l2010 - (4649408-4652400-4633801-
de (cNAE's): 4646001-,í651602), OUO7l2OL0 - ('+646002.4647801),0LlLO|ZOLO'

(4U91U- 464 L9A1- 464 27 O2l,

EDF a pãrtir de: 26/1012023,
gTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fomecidas pelo próprio

contribuinte Eêdastrado. Não valem como cartidão dê sua eíetiva existÊncíe de Íato e de

direito, não são oponÍveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações côm clê ajustàdâs,

Dâtr dr corrultr! Lgl03l20Zs

Número da Consulta:

.1§
ry

Fls.

Proc. Ne oJo I An e-5

I

https:/isistemasl.sefaz. ma-gov.br/sintegra{sdconsultaSintegÍalconsu}taSintegraResultadoConsulta.jsf 2t2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁruo: 97 459496)9L

DAÍ^t LO/03/2025
HORA: 09 I 31

It{8G, É3ÍAoUAL; 12.828.6S0-9

ÊaZÁo!ôclAL: R M I DISTRIBUIDORALÍDA

ÍtilA 28t1012A23

Fls. NeüOÍIVO8 FlSCAISl

FllcAL; REGULAR

IíOÍIVO CADÂSTRÁL:

CAOASÍRÂL: ATIVO

DADOS GERAIS

CPF'CNPJI

aazÂo soctlu;
i{IRE;

wlcto oe lwtoloes:
AGÊT{CI.A REGIONAL;

ÍIPIO OE SOCIEDADE;

REGIXE DE PAG.:

OATA O8RIG. 
'{FE:CORREIO EI.ETRôNICO;

32-676.8251OOO1-24

R M S DISTRIBUIOORALTDA

21201445163
26t10t2V23

02 - AGÊNCIA DE IMPERATRIZ

SOCIEOADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NORMAL

01t1212008

ronnyvelm€@gmâil.com

TIPO PESSOA: JURIDICA

GAPITAL SoclAL: 240.000,00

UFRE; 47 - UFRE/IMPERATRIZ

cAT, oo ESTÂBELECIilEi{To; MATRIZ OU UNICO

INSC. CENTRÂLIZÂOORÂ: -

DATA OBRIG. EFO| 261 1012023

ÁREAUTILIZAoA: 3OO

ENDEREçO DE ESÍABELECIüENTO

CEP

Er{oEREçO

COilPLEI|EMTO;

FONTO OE REFERETTC.:

CIOADE:

TELEFONE:

CEP CAIXA POSTAL:

65905-338

RUA NOVE NÚUERO: 80

BAIRRo: PARQUE SAIO JOSAO

ÊSTAD,O: MA

FAX: -
IMPERATRIZ

(s9)9177-2686

ENDEREçO FISCAL

CEP

ENOEREçO

COXPLÊXEt{TO:

FOllTO DE REFEREilC.T

CIDADE:

TELEFOilE:

CEP CAD(A POSÍAL;

ãro *or"

*"a*r*t,
(99p177-2686
000üL000

r{ÚuERo: 80

BÀFlRo: Parque SÃÊo JosÃO

ESTAOO: MA

FAX: -

CNAE . ATIVIDADES ECOIiIOTIICAS

ORDEM cÓDrGo DESCRçÃO

1 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM GERAL

2 8121400 LIMPEZÂ EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS

a 4634601 COMÉRCiO ATACAOISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS

4 463r',602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES AEATIOAS E DERIVAOOS

5 4634699 COMÊRCIO ATACADISTA DE CARNES E OERIVADOS OE OUTROS ANIMAIS

6 4637 104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILÂRES

7 464 1 903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

8 48/-2702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÔRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA OO TRABALHO

I 4646001 COMÉROO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

10 4e46002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

11 4647801 COMÉRCIO ATÂCADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÔRIO E DE PAPELARIA

12 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÔVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

13 4649408 côMERcro ATACADTSTA DE PRoDUToS DE HIGIENE, LIMPEZA E coNSERVAÇÃo DoMlclLlAR

14 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

15 4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

16 4712't00 COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS -

17 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LAT]CÍNIOS E FRIOS

18 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALÁS. BOMBONS E SEMELHANTES

1S 4722901 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AçOUGUES

20 4722s,02 PEIXARIA

2'l 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTI FRUTIGRAIüIEI ROS

22 4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

23 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS

24 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

25 47il701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÔVEIS

26 4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁnp; 91 419496191,

DATA: L0/03/2O2s
HORA:09r31

CilAE . ANVIOADES

cootGooRoEil

4755502 COMERCIO VAREJTSTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO27

coMERcto VAREJISTA ARTIGOS CAMA, BANHÔEMESADE DE475550328

coMÉRcro VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA47610032S

coMÉRCto VAREJtsÍA DE ARÍIGOS ESPORTIVOS30 4763602

CoMÉRCIO cosMÉTrcos, PERFUMARIA PESSOALDEE HIGIENEDEPRODUTOSDEVAREJISTAJI 4772500

coMÉRcto PRODUTOS DoMISSANITARIOSSANEANTES'A DEVAREJIST478900532

478900733

u b620102

ESCRIÍÔRIOPARAVAREJIST EOUTPAMENTOSDEcoMÉRcro
- BUFÊPARA EVENTOS EOE

PRIVATIVOSDE ALIMENT,CANTINAS.

ARRENDAMENTO

562010335

36 6440900

corvrÉRclo ntncADtsrA DE LEIrE E LATIcÍNtos4ô31 10037
E LEGUMES FRESCOSCoMÉRCIO ATACADISTA DE F RAIzES.4633801JO

REPRESE'{ÍAi{TES LEGAIS

SOCIAL

3 - CONÍAOORJOSIEL RODRIGUES DE LIMA425344%§7
205 - AOMINISTRADORRONNYVALME MILHOMEM DA EILVA97459496391

í01 - sôcroRONNWALME MILHOMEM DA SILVA9745949639í

AçóEs JUorctats

ÍtPo DATA INCLUSÁO

l{ão exlstêm Açóêí Judclalr para ffi lntcÍlçâo sst úEl.

OBRICATOBIEOAOE / CREOEÍ'IGIATENTO

TIPO OAÍA INíCIo DÀÍÁ FITI 8rÍuaçÃo

Nâo sbLm ObÍigrtori.d.drtlcrad.noiãm.nl§r Pltt ttla

tNc!t{Ttvo8 / RlGltils !8PlclAl8

TIPO oATA Il{lCrO DATA FIil srruAçÃo

Não .xbtom lnentlv6nôgimss Espêciais Pan 6s insriÉo

Fts. Ne

Proc. Ne

Página 2 de 2

CI{N/CPF

oAÍAREvoGAçÂo loõc.coNcEssÃo IEFErÍo
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Fls. Ne

Proc. No O_iC) J-ôI
MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Socrêtaria da Rêceite Fêderal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fdzenda Nscionel

Rubrica:

CERNDÂO POSITIVA COIU EFEITOS DE NEGÂTIVA DE DÉBIOS RELANVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. M, S. OISTRIBUIDORA LTOA
CNPJ: 62.676.82610001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que Vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cóaigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacionel (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do pârágrafo ünico do arl 'l 1 da Lei n" 8.212, de 24 de iulho de '1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov-br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no '1.751, óe211Q12014,

Emitida às 1220:37 do dia 2111112024 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2010512025.
Código de controle da certidão: D738.671/1.4288.654D
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffi
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Fls. N-c

Proc. Ne OJO /J-o a5
Ruhlrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELÂTIVO.S AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nomo: RONNWALIUE MILHOÍltEÍ$ DA SILVA
CPF: 974.594.963-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidede do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pele Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Ativa da união (DAu) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do suieito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrangÔ

inclusive as contribuiÇôes sociais previstas;as alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art 1'l da Lei no

8.217, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada à verificaçáo dê sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/ Ívww.pgfn.gov.bÊ.

cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às l6:41:12 do dia 0710312025 <hora e data de BrasÍlia>.

Vàlida até 03/09/2025.
Código de controle da certidáo: 8376'8Í75.0E70.2D74
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRO DA FAZENDA
secrêteria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalffi
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Proc. No o<

Rut:riea:

GOVERNO DO ESTADO DO MARAN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBMOS COM EFEITO DE NEGATIVA

No Certldão: 008848/25 Data da 081011202510:37:54

lnscriçãoEstadual: 128286903 CPFICNPJ:52676825000124

RazãoSocial: R M S DISTRIBUIDORALTDA

Endereço: RUA NOVE, 80 CEP:65905338 - PARQUE SAÊO JOSA@

Tetefone: (99)91772686 Munlctplo: IMPERATRIZ uF: MA

Certificamos que, após a rêalizaçáo das consultas procêdidas no sistêma desta Secretaria,

substanciado pelo aft. 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/1 212A02 e disposto no artigo 205 da lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0810412425.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:l/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÂO EMTTIDA GRATUITAMENTE.

DOS DÉB|TOS

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO

I.ÂNC. POR DECLARACAO 2133010538270 2510712024 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 21 33010760609 25t09t2024 PARCELÂDO

LANC, POR DECLARACAO 2't3301 1020301 25t11t2A24 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133011138359 2611212024 PARCELADO

Data lmpressão: 1210312025 08:59:50

DESCRTÇÃO
srruAçÃo
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, írc. fu? (
R

GOVERNO DO ESTADO DO MARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE D|VIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N'Certldão: 020876125 Data da 0710312025 16:37:32

lnscriçãoEstadual: 128286903 CPF/CNPJ:52676825000124

Razão Social: R M S DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA NOVE, 80 CEP:65905338 - PARQUE SAfO JOSAO

Tolcronc: (99)91772686 Munlclplo: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 191'1212002, bem como prescreve no artigo 206 da lei no 5.'172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacíonal), constam êm nomê do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dlvida Ativa com exigibilidade suspensa, conformo indicado acima.

DESCRTçÃO DOS DÉB|TOS

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/06/2025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 07 10312025 16:37 :32

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAçÃO

LANC. POR DECLARACAO 2133010538270 25t0712024 PARCELADO

LANC, POR DECLARACAO 21330r0760609 ?510912024 PARCELADO

.*iL
..i i
\rr8'* '
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORçAMEITITARIA .
SEFAZGO

CNPJ : 06.1 58.455/000't''t 6

06/03/2025 16:39;19
USUARIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND NO 3586/2025
AUTENTICAçÃO:T07L-O14X

A Prefeitura do Municlpio de lmperatriz - MA, por intermédio do departamenlg {ê
arrecadação, CERTIFICA, a pêdido da pessoa interessada, qqe o contribuinte R' M. 3.

D;STRIBÚ;D'ORA LTDA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 52.676.825/0001'24 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

óO UUtttCÍptO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos

ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente

comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTM e prenogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal noS.17211966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos nâo abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciaís em andamento e outros débitos que porventura não tenham

sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ : 52.676.8251 OO01 -24

Razão Social: R. M. S. DISTRIBUIOORA LTDA

Endereço: Nove, 80 Parque São José

lnscrição: 943991 0000004070..8

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de lnicio: 2611012023

Élê NQ

Proc. Ng 9õ

Atividade Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

Nome Fantasia: R. M. S. DISTRIBUIDORA

A Referida Certidão terá validade até 0510512025.

Rubrica

tMP ERATRTZ-M A, 06t 03 t2025.
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENOA E OESTÃO ORçAMENTARIA.
SEFAZGO

Ct{PJ: 06.158'45í0001'16

06/03/2025 16:39:19
USUÁRIO:ANONYMOUS

J-AJDProc, Ne

Rubrica:

Fls. ti9
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18tA312025, 11..21 Consulta Regularidade do Empregador

i: rcu. !ço

Rrrbiica:

C/|.IXá
- : 1,,-.a -r'-,-r[ j,-rit.,t - :. i :i-E 3+i

Inscrição:
Razáo

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

52.676.82s/OOOL-24

RMs DISTRIBUIDORA LTDA

RUA 9 80 0 / PARQUE SAO lOsE / IMPERATRIZ / MA / 65905-338

A Caíxa Econômica Federal, no u§o da atríbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a

empresa aclma ldentlflcada encontra-se em sltuação regular perante 0

Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlflcado não servlrá de prova contra cobrança de
qualsquer débltos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade:09 / ú /2A25 a O7 I 04/ 2025

CeÉificação Número: 202503090317 6L7 51 59989

Informação obtida em lBlO3/2025 t7:21:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

https://consulta-cí. caixa.gov. br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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Fls. Ne

Proc. Ne ó2-c) a5í

PODER JUDICIARIO
.TUSTTÇA DO TRÃBALHO

CEBTID.IO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRABAI,HISTAS

Nome: R. M. S, DISTRIBUIDORA LIDA (MATRIZ E FIIJIAIS)
CNPJ z 52.676 .825 / A00t-24
Certidão n" : 67642L3/2a25
Expedição: 05/02/202s, às L5223 275

Validade: 0a/OS/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certíf ica-se que R. U. g. DISTRIBUIDORA IITDA (MATRIZ E FIIIIÀIg) ,

inscrito (a) no CNP,I sob o no 52.676.525/OAOL-24, !Ií,O COt{gTÀ como

ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
dae Leíe do Trabalho, acretscentados pelae Leie n8.o 12.440/?ALL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2A22.
Os dados consEantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. Lst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTIAçÃO TUPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do ?rabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatôría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos Çuê, por
disposição 1egaI, contiver força executiva,
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU Rubrica

FALÊNCIÁ, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO

Fls. Ne

Ne la,o9ô

Data emiss ão: 07 10312025

Data de validade: 07105!2025

NOME: RMS DISTRIBUIDORA LTDA

No da certid áol. 1250091 3902

Código de Validaçãoz a958t62414

CN PJ : 52.67 6.8251 O00 1'24

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitantê, §ua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo intereesado, Çonforme o doÇumento original (ex: CPF,

ldentidade, etc,)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuíção do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperaçâo Judicialcontempla açÕes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a)solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. ApÓs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjmajug.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçáo acima identiíicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

#Àffi
&$.

T
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Página 1 de 20

Termo de Abertum

Nome do Livro: DIARIO
Fls. Ne

Proc. Ne

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do no 01 ao no 19, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, municÍpio lmperatriz, CNPJ no

52.67 6.Bàá1OA01 -24, Nú mero de Registro (N I RE) 21 2A1 445 1 63.

Data do arquivamenlo dos atos constitutivos: 2611012023

Ato consti tuliv o: 21 201 445 1 63

lmperatriz, 261 1 012023

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 8564

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA

Administrador, Sócio

cPF 974.594.963-91
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Emprêsa: R. M. S, DISTRIEUIDORÂ ITDA
C.N.P.I.: 52.676.825/0A0,-24
Insc. Junta Corneroal: 2L201445163 Datai 7611012023

Endereço: R NOVE, 80, PARQUE SÃO -:OSÉ, IMPERATRÍZ/MA, CEP 65905-338
Balanço encerrado em: 3UlzlZOZ3

BAI.ANçO PATRIÍqONIAL

Página: 0001

Descrição Saldo Atual

ÀTIVO
ATIVO CTRCUIÁNTE

DTsPONÍVEL

cÁtxÁ
CÁIXA GERAL

CLIEilTES
DUPUCATAS A RECÉBER

CLIEN'TEs DIVERSOS

PÂSSIVO

PÂSSIYO EIX,CULAIITE

O§RIGAçõÉS TR,IEUTÁRIA§
rlrpo§Tos E cor{TRrEulçÕes l nrcourn

ICMS A RECOLHER

IMPO5TO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOOAI A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

peruuôrro úquloo
OIPITAL gOCIÂL

CÀPITAL SUBSCI{ITO
CÂPITAL SOCIAL

LUcRos ou pnuuÍzos acuMULÂDos
lucRos ou pnauÍzos AcUMULÂDos

LUCRO DO rXrnCiCtO

Fis. I'ie

Proc. Nâ lg-,o9-,s
Rubrica

242.9a1,16D
24L94\16O
229,773,440
229,773,44D

279,773,44t)

L3.207,7],'D

13,207,7?O
13.207,72t)

242.981,1óC
1.113,40C
1.113,40c
1.113,40C

330,1 9C

158,,f9C

742,64C

85,85C

396,23C

24t.867,76C
240.000,00c
240.OO0,OOC

240.000,00c

L.867,76C
L.867,76C
t.86/,76C

RONNYVALME MILIIOMEM DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPF: 974.594.963-91

]OSIEL RODRIGUES DE UMA
Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/0
CPr: 425.344.963-87
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EmPTCSA: R. M.S. DI§TRIBUIDORÀ LTDA
C.N.P.l.: s2.676.825/0001-24

Insc. lunta Comercial ; 2 i 20 1445 i63 Data: 26 I L0 12023

Endereço: R NOVE, 80. PARQUE SÃO JOSÊ, IMPERATRIZMA, CEP tt5e0t338

DEIIOÍ{STRAçÃO Oo RESULTADO DO EXERCÍCrO Ét4 311 ,,2l2o23

Página: 0003

Saldo Atual
Descrição

RECEITÂ BRUTA

VENDA DE I.4ERCADORIAS

DEDUçõE§ DA RECETTA BRUÍA

t) Icr,ls

t) coFiNS
(-1 PlS

(-) coNTRIBUIÇÃO SOCTAL

t) ÍMPOSTO DE RENDA

RECEITÀ LiQUIDA

clrlv
CTJS-I OS Dl\S MERCADORLAS VENDIDAS

LUCRO BRUTO

OESPESAS OPERÂgIONAIS

RESULT'IOO OPÉRACTONÀL

RESULTASO AIIIÍE5 DO IR E CsL

tucRo LÍQUrDo Do ExERcÍcro

Fls. ile

Proc. No OJô e.a§5

(1.113,40)
(330,.t9)

(396,23)

(8s,85)

(142,64 )

(r58,a9r

L2.O94,32

(1o.226,s6)
(10.226,56)

L,867 t7A

o/oo

L.867,7 6

l,gb', tT ti

L,867t76

ROI'INWALI'IE MILHOMEM DA SILVA
ADMINISTRADOR
cPF; 974.594.963-91

]OSIEL RODRIGUES DE UMA
Reg. no CRC - MA rcb o No. 856410
ÇWt 4?5.344.%3-87

L3.2O7,72

13.20t,t2
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Ernpresa: R. ll. S. DISTRIBUIDORÂ LTOA

Ins«iSo: 52.676.82510001'24
Enriereço: R NOVE, 80, PARQUE SÃO:OSÉ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65905-338

Período: 26t1012023 - 3Ll12l2OZ3
Insc. Junta Comercial : 2 I 20 1445 163 Daiat 26 I 1O | 2A23

coEFrcrEilTES DE ANÁLTSES ÉM 3L1,212023

Piígina: 0005

valor Resultado

242.981,16 + 0,00 218,73
indice de Uguidez Gêrel Ativo gÍcularitê + Realizávei Longo Prazo

Passivo Orarlante + P-ássivo Hão-Circulãntê 1.113,40 + 0,00

242.981,15 218,23
Índice de Liquid€z Corrente Aüvo Circulante

1 . I 13,40
Passivo Circulante

Índice de úquidez Seca Agvo Circulanre - Estoque 242.981.16 - 0,00 2t8,t3

Passiro Circtlante 1.113,40

indice de Solvência Gsal Ativo 242..98L,16 2 1{t.23

Passlvo Circulante + Pa§slvo Não{lrollante

Fls. Ne

Proc. Ne OJO / a-í

ROÍ'iIIYVALME MILHOMEM DA SILVA
ADHIÔIISTRADOR
CPF: 974.59a.963-91

]OSIEL RODRIGUES DE LIMA
Rca, no cRc - MA sob o No. 8564/0
CÍEt 425.344.963-87

1.113,40 + 0,00

i

.--._ ,a

Coeficiente Fórmula
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Página 19 de 20

Termo de Enceramento

Nome do Livro: DIARIO

Fls.

Proc. eD aí
No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 19, e serviu para escrituração no

período de 26110p023 a31112t2A23, da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA.

lmperatriz, 31 I 1212023

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTAB ILI DADE

CRC/MA 8564

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA

Administrador, Sócio

cPF 974.594.963-91
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 20 de 20

Fls. Ne

Proc. Nc oLo
ASSINATURA ELETRÔNICA Rubrica

Certificamos que o ato da empresa R. IU. S. DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS|T.TANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

97459496391 RONNYVALME MILHOMEÍVI DA SILVA

cE8]rFrco À àvrEtíTrcâçÃo eá jllo7/2024 oB:rz soB N. 2o?4o999loo
PRoroCoIO; 2{0999100 DE ?,6/OttZO24. NrRE: 2LZOLqrSt63.
R, II. §. DISÍRIBUTDORÀ I'DÀ

ISÀAÊIà, ?ÀTUSXI
nnsponsÁvrr, pErÀ aurExrrcÀÇÀo

sÀo r.uis. 3tlo7/zozi
trcrorrfecil .M.cov.br

JUCET{Â
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUÇEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DlGlrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caraclerísticas abaixo, conferído c

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12410807306 em 31/0712A24, protocolo 240999100.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos
do Empreendedor (http://wvyw.ernpresaÍacil.ma.gov.br) e informar o código de veriÍicaçáo.

Nome Empresarial:

Número de Begistro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituraçáo:

Assinante(s)

.,,3534496387

97459496391

ldentiÍicação de Empresa

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

21201445163

52676825A00124

lmperatriz

ldentiÍicaçáo de Livro Digital

DlÁHro

2

2611A12423 - 31fiU2023

Fls. Ne

Proc. Ne lco

CRC/OABNome

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

RONNYVALME MILHOíMEM DA SILVA

MAB564

cERTrFrco À ÀurnwrcÀçÀo srq 37/07/202q 0B:12 soB H" 20240999100
pBoTOcOTTO: 240999100 DE 26101/?O24. CóorCo DE VERTETCÀçÃO:
12{1080?306. NIRE: 212014{5163.
R. !,!. S. DIs?RIBUIDOAÀ I,TDÀJUCEMA

ISÀ3EI,À PÀLUSXI
n§,spoNsÁvEr. pErÀ ÀurENTrcÀÇÃo

sào LUÍs. 3rlo7/2024
empresãf aci1 . mô, gov- br

À 1.i-Jrü,. i-.t:,i.lo.J,trijr,i-, r.' .r.r,: .,.t, ít.,,::r!;i,i.1 i: (.,,nnrir.r;",,r it.: jil,r -,.:tqrtra!.jiçi1 1.,,
:i1:R.4,,-i':1",Í,,,.:, ,i.t-.(a, i:,: rj:.r..'_r\...: c.,1-,1 ,t.j,,r,,!_lri,ç.;,,,
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Empresa; R' I'1. S. DISTRIBUITXIRÂ LTDA

C.N.P.J.: 52.676.825/0001-24

lnsc- lunta Comercial; ZL2OL445L63 Daát 26lL0l2O?3

rno"r"ço, R NOVE,80, PARQUE SÃO:OSÉ, IMPERATRI4MA' CEP 65905-338

Balanço encerrado em: 3UlzlZOz? 
BATANçO 

'ATRI'{ONIAL

Folha:
Número livro:

0003
0002

saldo Atual

AÍTVO
ÂTTVO CTRCI,LÂNTE

DISPOBÍYEL
CAIXÀ

CAIXA GERÂL

CLIENTE§
DUPLICATAS Â RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PÂs$vo
PáSüVO CIRCULÀHTE

OBRIGAçóES TRIBUTÂRIÂS

Ir{POSTos E col{TRrBurçÓes E nrcourn
ICI,Is A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONÍRIBUIdO SOCIAL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLIIER

PATRTHôNro Liquroo
CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SUESCRTTO

CAPITAL SOCIÂI

LUCROS OU pXeruÍzos Âcut{ULADOS

LUCROS OU PRÉ]UiZOS ACU}IULADOS

LUCRo DO rXrncÍcto

RONNWALME MILHOMEM DA SILVA

ADMINISTRADOR
CPF: 974.594,963-91

Fls. Ne

Proc. NQ
I 9.O A-5

2{2.981,16D
242.981,16D
229.773,44D
2z,9.77?,44D

229.773,4'lD

t3.zo7,lZD
t3.?;o7,72D

13.2]7,72i)

242.9Ar,L6ç
1.113,40c
1.113,40C

1,113,40C
330.19C

158,49C

r42,64C

85,85C

396,23C

2|t^.A67,7('C
240.000,00c
240.000,00c

240.000,00c

LA67,76C
L.A67,76C

t.867,76C

]OsIEL RODRIGUES DE LIMA

Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/0
cPF: a25.344.963-87
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Empresa: R. M. S. DISTRIBUIIX]RA LTDÁ
C.N.P.l.: 52.676.82510001-24
Insc. Junta Comercial: 2L20L445163 Datdt 2611012023

Endereço: R NOVE, 80, PARQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZMA, CEP 659C5-338

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCrO Em 31 I tzl ?:023

Folha:
Número livro:

0004
0002

Descrição Saldo Atual

RECEITÂ BRUTA

VENDA DE MERQqDORIAS

DEDUçÔES DA RECEIÍA BRUTA

(-) IcMs
(-) conNs
(-) Prs

(-) coNrRrEurçÃo soclAl
(-) IMPOSTO DE RENDA

RECEITA úgUrOe

CÍ.lv
CIJSTOS DAS MERCÁDORIAS VENDIDAS

LUCRO BRUTO

DE5PE5A5 OPERACIONAIS

RESU L'TÃDO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUTDO DO ExEnCÍCrO

(1.113,40)
(330,i9)
(396,23)

(8s,85)

(L42,6t)

(158.49)

Fls' Ne

Proc.

12.094,32

(1O.226.s6)
(10.226,s6)

L,867,76

L.867.76

L.A67,76

L.ÍJ67 t76

0,00

RONNYVAI..Í',,IE MILHOMEM DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPFI 974.594.963-91

]OSIEL RODRIGUES DE LIMA
Reg. no CRC - MA sob o No. 85A+lO
CPF; 42534a.963-87

L3.207,12
L3.207,72
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Empresa: R- M, S. DISTRIBUIDORÂ LTDA
Inxrição; 52.676.82510001-24
Endereço: R NOVE, 80, PARQUE SÃO :OSÉ, IMPERATRIZM4 CEP 65905-338

Período: 2ilrc12073 - 3t11212023
I nsc. J unta Comercial : 2t20t445163 Dala : 26 / l0 t 2023

COEFICIENTES DE ANÁLISES ÉM 3L I 121 2OZ3

Êolha:

Número livro:
0005
0002

Coeficíente Fórmula Valor Resultarlo

iodice de Liquide: Geral Ativo Orculante + Realgávcl Longp Prâzo 242,981,16 + 0,00 zLe,z3

Passivo Grculante + Passivo Não-CirqJlante 1.113,40 + 0,00

Índice de Liquídez Corente Ativo Grollante 242.981,16 278,23

Passivo grculante

Írrdice de Uquadêz S€cà Aivo Orculante - E§Êoque

1. i 13,40

242.981,16- 0,00 218,23

Passi\o Clrcúlante

indice tre solvênciâ 6êral Aüvo

1.1 13,40

242.981,16 2 18,23

Passivo Orculônte + Passivo Não'Circulante 1.113,10 + 0,00

Fls. Ns

Proc. Ne "2ô"25;

RONNTTA|-ME M:LHOr4Er4 DA SILVA DE LIMA

Rc§. no CRC - l4A so§ o N0. 8564/0
CPí:. 425.344,963-87

ADIVIiTIISTRADOR
CaF: 974.594.963-91
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 20 de 20

Fls. l{s

Proc, Nc I aa e-5

F(

Certificamos quê o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmentc por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSThTANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

97459496391 RONNYVALME MILHOMEM DA STLVA

cERtlrrco À ÀúTENTrcÀçÀo u 3Llo7/2024 oo:12 §oE n. z0z,ro9991oc
P§ôtoCoIo: 2a0999100 DÉ, 25/0712024. IIRE: 2L?OL445L63.
R. tI. S. DI§TRIBUIDORtr I,TDÀ

ISÀAEIÀ PÀIUSKI
nrspoxsÁver, pErÀ ÀurE!ÍTrcÀçÀo

sio r,uÍs, 3\/01/2024
@resafacil .mt. oov. br

JUCEFIA

109 / 169



Página 1 de 3

Nota Explicativa para R6gistro dB Balanço

1. ldentiÍicação da EmPrêsâ

Nome: R. M. S. Distribuidora LTDA

CNPJ: 52.676.825 l0oo1 -24

lhscriçãô na lunta GomeÍciat: 212o1445163

EndeÍGço: R. Nove, 80, Pârque São José, lmperatriz/MA, CEP 65905-3

2. Deta dê Enccrramonto do Batanço

Datâ: 31112/2023

3. Prlnclpais Potíticas contábeis

FIs. tve

Proc. Nc oJ lao
Rubrical

A Bmpresa âdota as práticas contábeis previstas na tegistaçáo brasiteira, obsorvândo os

princípios fundamBntais da contabitidade e as Notmâs Brasiteiras de Contâbitidade. Os

principais critérios adotados na etaboragáo das demonstraçõas contábeis sáo:

. Basc ds PrcPatação: As demonstraçÕes contábeis sâo preparadas com base no

custo histórico, ajustâdo por reaval.iações de âtivos e passivos Íinanceiros a vator
justo.

. Reconhecimcnto dc Rcccitas: As receitas são reconhecidas peto regime de

compstência.

. Estlmrtívas Contábois: A preparação dâs demonstrâçoes contábêis requer o uso

de estimativas e premissâs que aÍetam os vatores reportados de ativos e passivos,

bem como os valores reportados de receitas e despesas.

4. Composlção do Atlvo

Total do Ativo: R$ 242.981 ,16

Ativo Circulante: R$ 242.981 ,16

. Disponívek R 229.773,M

o Caixa: R$229.773,44

. Ctlcntcg: R$ 1 3,207,72

o Duplicetas a Receber: R$ 13.207.72

5. Composlção do Pâ!.lvo

Total. do Pasrlvo: R$ 242.981 ,16

Passivo Clrculente: R$ 1.113,40

. Obrigações Tribúárlas: R$ 1 .113,40

o ICMS a Racolher: R$ 330,19

o lmpostode Renda a Recolhêr: R$ 158,49

o contribuiçáo Social a Recother: R$ 142,64

o PIS a Recolher: R$ 85,85
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Página 2 de 3

ô l.zo *)
Fls. Na

o CoFINS a Recother: R$ 396,23

Patrimônio Líquido: R$ 241.867,76

. Capital SociaL R$ 240.000,00

. Lucros ou Preiuízos Acumutados: R$ 1.857,76

6, Dcmonstração do Rrsultado do Exêrcício (DREI

Rcceita Brutã: R$ 13.207,72

. Deduçôes da Rocolta Bruta: (R$ 1 .113,40)

o IGMS: (R$ 330,19)

o COFINS: (R$ 396,23)

o PIS: (R$ 85,85)

o contribuiçáo Socist: (R$ 142,64)

o lmposto de Renda: (R$ 15€,49)

Rêcêita Líquide: R$ 12.094,32

custos das Mercadorias vêndidas (CMV): (R$ 10.226,56)

Lucro Bruto: R$ 1 .867,76
Despesas opeÍaclonais: R$ 0,00

Resultado Operacionat: R$ 1 .867,76

Lucro Líquido do Exercício: RS 1 .867,76

7. lndicadorcs Financeiros

índlca da LiquidczGarali 218,23

índlce de Liquldez GoÍrônto: 21 8,23

índlce de Llquldcz S.ca: 218,23

Índlce dc Solvêncla Gcrat: 218,23

8. Asslnâturâs

Administrador: Ronnyruatme Mithomem da Sitva (CPF: 974.594.963-91)

Contador: JosieI Rodrigues de Lima (Reg. CRC - MA No. 8564/0, CPF: 425.344.963-87)

Rübrica:

Proc. N!
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MINISTERIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA consta

Página 3 de 3

I

Êtroc. Na. oJo Í p-o

ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

97459496391 RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA

JUCEI'lA

cEnrr?Ics o REGISTRo ü 01/08/2021 13r05 aOB N' 202,110999150.
?Bo4ocútJo! 2!10999150 DE 30/07 /2021.
cóorco oc venrlrclçío: L24LogL4o2L. crÍpr, DÀ a@Ez 52676*2soaoL24
!ÍIRE: 212014t[5163. @X ETETTOB DO REOISTBO wt OL/08/2O24.
R. X. g. DIÊTRIBI'IDORÀ LTDÀ

cearos ÂríDnÉ Da ptÀ86 rtrBErBr
BEcBETíBro-cEnÀú

xYü. q)raa.!acl1.E. gw.b!
À vâllalaite dêôte dccmdto, sê hç)!ês!o, ílcâ ôuJêltô à côÍÍrlrÍovâÇlo dê sE autêEtlclCâdê nos

respactlvôB pôrta1ê, lnfolmDdo 5êuB rêBpêcElvôô ôódtgo! dê vêrlficâçeo.
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23!12t2O24, 17:% CERTIDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

Fis. Lj!

Proc. N9 o/ p5e-o

https://servicos. crcrna. org. br:444lscripts/SeL_dh pv03MA dlUlogin 1t2
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23112DA24, 17:26 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFI§SIONAL

Fls. Ne

Proc. Ne ol

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o coNsELHo REctoNAL DE coNTABtLtDADE DO MARANHÂo ceRnrtcA que o
profissional identíficado no presente documento encontra-se em sifuaçâo REGULAR neste
Regional, apto ão exercício da atividade contáLúl nesta data, de acordo com as Êuas
prerrogativas profissionais, conforme oetabelecido na art.25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295146.

lnformamos que a presente certídão náo quita nem ínvalida quaisquer débitos ou inÍraçóes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como náo atesta a
regularidade dos trabalhos téçniços elaborados pelo proÍissional da Contabilidade.

ConÍrme a existência d€ste documehto ha página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
segurr:

CPF . 125.344,963-87 Controls ; 48í0.8065.66S3.7008

ffi GONSEL}IO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MÂ

Ceík ão n,ô; MN2ú241O0002704
Nome: JO§|EL RoORIGUE§ DE UMA cPF: 425.344.963{7
CRE/UF n.ô MA{085ê,i/O Câtêgoriâ; CONTADOR
Validade: 23,10312025
Finalidadê; EDITATS DE LICITAÇÂO

https: //servicos, crcma, org. br: 444lscri pts/Se L_dhpv03MÀ dllilogin 28,
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03/01/2025, 10:06 about:blânk

a cRc
GONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE GONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a). proÍissÍonal identiÍicado14 ,o presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

COMEI.JIO REGIO|\IÂI DE CONIABIUDADE
DOMARANHÃo

IDENTIF DO REGISTRO Fls. Ne

Emissão: MARANHÃO, 03/01/2025 as 10:06:16.
Válido até: 31 t03t2125.
Código de Controle : 2SO1 BO.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do cRcMA.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçôes queposteriormente, venham a ser apurados pelo cRcMA contra o referidà ,;gÉi*-

A falsificaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Código penat
Brasileíro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Proc. Ne o1NOME....... : JOSIEL RODR|GUES DE L|MA
REGISTRO : MA-008S64tO-z
CATEGORIA,....... : CONTADOR
CPF........... : *".344.g63-**

about:blank

1t1
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t§Tru0 00 mnililI0
PnEfftrum IUrEPil. [E ilnm 00 c8n0t

8IPJ: 08.709.70t/000t-t?
ol8t[tTt D0 p[EFErt0

H't tstt8 rt]Ítit t.2s7 - Giln0 - 85SS& _ ttxm D0 G0nDl _ It
ATEsrADos DE cApActDADe rÉcxlcl

Atestamos, para os devidos fins de direitq eue a empresa R.M.S DISTRIBUIDORA ITDAlnffrita no cirpJ N, s2.676.gzs.ífl0í!l1,lz4 com *de na ruâ íroye ne E{r, Batrro pâÍque
são fosé, IMPERATRTZ-MA. cEp 6s90s3:]g, EsH dentro dos padrões de quatidade e
desempenho e gue cumpre com sua obrigafio, nós fornecendo de GENER0S
ALIMENTICIOS EM GERAL de acordo com o pREGÃO ETETRONTCO DE Nc 090-2023,
contrato Ne 6g12024 e de nota Fiscat ne 135 emiüda dra27lo8,l2o2ano varor de Rg
97,Lot,l7 de produtos entregue a está prefeiture tendo em ústa a quantidade deprodutos e fomecimento dentro do prazo e condições solicítadas, yem sempre
cumprindo todos or Gompromlssos ffrmados até a pÍesente data, não havendo nada que
descaracterize sua conduta de EMPRESA responsável.

A base §tevia
100 Yo,sem diluições com
outras substÍincias, líquido, em
embalagem plástica branca ou
traÍrsparent€ çontendo cerca de I 00
ml unidade,

àtz
g
À

otz
o
tr

Ruâ lrââc Ftrrüm, no Zg7. Contro - 65g§0-00O _ EÜrra do Corda - FíA
CN PJ: o,6.7 69.7 9A/ OOOt-r 7

Í

ITÉM nrscnrçÃo T!NID QUANTID^Df V. UNIT V. TOTAL

I

lALHO. In Bafirra, de la qualidade,
dcnles grandcs, firme e intacto, sem
Iesôes, perfurações e cortes,
eoloraç5o uniforme, sem sujidades,
parasitas e larvas, úo apresenÍar
brotamentos, podridão e mofo.
Peso:enke 0,5 kg a 1,0 kg.
heferencialmente orgânico.
Entregar em sacos de nylon
con&rme quantidade solicitada

K6 80 R$ 17,90 R$ 1.432,00

2

TIPOCRI§TA'.
Composiçâo origem vegetat,
sacârose de cana de açúcar,
aplicação adoçante, çaracterísticas
adicionais I' qualidade, embalagem;
saco pliástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricaçlo,
prazo de validade, peso líquido e
número de regisho no órgão
competerte, devidamente rotulado
conforme legislação vigenk,
observadaaresoluçâo n" l2|7g, da
comissito nacisnal de normas e
padrões wã alimentos cnnpa, e
demais normâs editadas pela
Anvisa; Pacotes de I kg. Período

KG R$ 3,65 R$ r.030,00

3 LIND 98 R$ 3,10 R$ 303,80

2.2A0
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AARNAD(,C(HDAE@
!@@

TSTIIIO Dll ITBililTlt
PnEFEItUm ruilGPlr.lrE [tn[t 00 G8iln

sllPl: 00.769.790/0001'17
OIBIIIETE DO MEFEíTI|

nu Em0 utilr§. I'2s7 . cEm0 - ffitEgfr - uill D0 G0rDr - Il
com csrca de 100 ml, período de
vatidade 12 meses.

Rua lraac Martinc, a" zg7 - centio - 6s95o-ooo - BâÍra do cordâ . MA
cN PJ : OO.7 C9.7 98/ OOOl.l 7

4

ARROA TIPO 1. Tipo classe
longo fino, tipo subgrupo polido,
câÍactsrísticas adicionais l'
qualidade saco plástico atóxico,
com a identificação do produto,
marca do fabriçante, dala&
fabricação, pram de validade, peso
líquido e número de registro no
orgão competente, devidamente
rotulado conforme legislaçào
vigcnte, observada a resolução n"
12/78 da gnnpa, e demais nonnas
cditadas pela Anvisa.PerÍodo de
valídade 12 meses.

KG 5.800

I

R$ 4,40 R$ 2s.520,00

6

Bf, TERRABA. Especificação :

frescos, íntogros, firmee, isentas de
matéria tcrrosa, raohaduÍas,
perfurações ou coÍtes, moluscos e
larvas. Não podem estar
amassados, muphos ou
apresentando sinais de doença In
Nafura

KG 598 R$ 5,65 RS 3.378,70

I

BISCOITO, TIPO MARIA,
Caracterlsticas adicionais sem
reclrcio, aplicaçeo alimentaçEo
humaoa, l' qualidade, embalagem:
saco plástico atóxico, com a
idcntificação do produto, marca
do fab,ricanÍc, &tade fúricagão,
prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão
oompÊt nÍc, dcvidamcntc rotulado
conformo lcgislâção vi gente,
observada a resolução n" 12178 de.

cnnpa e demais normas ediradas
pela Anvisa Pacote de 400 g,
pcriodo devalidade 12 meses.

TJND R$ 3,502.200 R$ 7.700,00
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12

cnrú ronne»o r vroÍno.
Caracterlsticas adicionais: l"
qualidade, empacotado em
embalagem atóxica, com selo da
abic, com a identificaçío do
produto, marca do fabricante, data
de fab'ricação, pram de vatidade,
peso líquido e número de registro no
órgão competente devidamente

TIND r.850 R§ 5,r3 R$ 9.490,50

rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução no
l2fl8dacnnp4 e demais nornÍ§
editadas pela Anvisa pacote de
250 g período de validade 12

Ruô tEaac MaÍfln3, n6 2:7 - centÍo - 65950-000 - Barra do cordâ - MA
ÇN PJ: 06.T s9.7 gg / oool-r 7

l7

embalagem aluminizada, contendo
padrão de rotulagem. Com adição
de açúcar não maior que 5yo.
Pacote de 50 g período de validade

meses,

coco RALADO SECO. Com

UND 600 R$ r,0s R$ 630,00

IE
competetrtes. praao de
fabricação. Pacote dç I

yalidade e
00 g período

CORÁNTE. a deTempero
eInurucuÍll,colorau, cmbalagem

plástica n08registrado órgãos

de 6

I.ND 650 R$ 0,62 R$ 403,00

zt
MANDIOCA). Em pacores de
kg; com dota de fabricação e
validade. Período de validade I 2
mese§.

GOMA DE

KC 1.450 R$ 7,08 RS 10.26600

25

SEM

doidentiÍicaçâo domarcaproduto,
fabricante, depÍíMp validade,
embalados um a UD, liquido.pe§o
Conforme a legislação vigente.

de validade 3

KG RS 7,593.2sü R$ 24.635,00

30

plástica ou fluid4 homogêne4
uniforme; cor amarela ou branca
amarelada, homogênea, normal.
Odor: característica ou de acordo
com os ingredientes de sua

MARCARINA COMUM coM
§ÁL. Caracterlsticas: emulsâo

Anomal.composição embalagem
deve apresentar: dedata fabricação,
validade,lote, mrndoregiSro istério
de

T]ND 1.070 R$ 4,31 R$ 4.611,70
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Embalagem de 5009. Validade não
inferior a 180 dias.

BÂftRA DO CORDA-MA 10 DE SETEMBRO DE 2024

Maria Edivania Pereira da Silva
Coordenadora de receita e despesas

Rua lsaac Martins, n" 29r - centro - 6s9so-ooo - Barra do corda - MA
CN PJ; o,6.7 69,T sA / OOOt-r 7

37

PTMENTÁ DOREINO MOÍDA.
Pimenta moída em pó fino, obtida
de frutos maduros de espécimes
genuínos, grãos sadios, Iimpos,
dsssecados e moidos, de coloração
cinza escuro, com cheiro e sabor
próprios, isenta de impurezas e

material estanhos a sua espécie,
acondicionado em saco pkistico
transparentg atóxico, resistente e
hermeticamente vedado.
Embalagemcom 2509. período de
validade 6 rneses.

PCT 387 R$ 1,81 R$ 700,47

VÀLORTOTAL RS 97.101,17
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RECEBEM0S DE R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA oS PR0DUIOS F/OU SER\4ÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICÂ INDICADA
.qSÀúõ. AúSSÀO:2?i08i2024 VAIOR TOTAL: R$ 9?.101.17 DESTINATÁRIg: Funrto Municipal Dc Educaeao - Rua Isaac Martfus,371,0 CentÍoBârÍô Do
Corrla-MÂ

NF-e
N".000.000.135

Série 001E ASSIN.{

ffi Iilil ilil fl fi I tilffi llffilll illlll 1ilil|il I ill lf,lil$ llfr [ ]l

2ú4 A852 67óE 2í10 0124 5500 1000 0001 3510 0000 9726

ACESSO

DANFE
Docffirento Auxiliar da Nota

Fiscal EletnSnica

O. ENTRÂDA
I . SAÍDA

N',.000.000.135
Série 00I
Folha 1/l

I

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz Autorizadora

R. M, §. DI§TRIBUIDORA LTDA
Rua Note,8O,0

Parque São Jrtsé - 65905-338
lnperatriz - }{-{ FonelFar 99991772686

DO ETIITEI.TE

t

DI LrsoDA

I CPFSI ;RS'T ]-RIBUTMUNICtPÂI-ESI'-ADUÀL

ÍÂ D.4^ffi
Fundo Municioal De Educacao

YcLpl

hs.r72388/0001-73
t]PF

.,{ DADTSTRITO

ESTÀDUAI

CAI-CULO
M I&S SIÍBST IMP. IMPORT ICMSI,TREMET. FC? LIÉ'DEST,M íCMS tx)IcMs ,CMS S. f

.CM§ LiF DE*T V, TOT, TBIB,

0.0{}

VALDK DÂ C$FÍN§

0"00

fiA NÕTADI' FREÍE 3Er:iUI'rl

N(-)ME /fl,4.zÃo s(ErÂt IrflrrE
i 9-Sem Transporte

c0rrlc{rÀ1!TI

IfLAeA 

Do !',El.:lrld liF ClI\iP.l / (fi'

EHDEBsÇ{' Mlrlraí(lÍPt{) uÍ IN§CRTÇÀÚ ESTÂDUAI

qUANTIDÂDE

IESPECTE T"^**
llRtÍíl

DEsffi(il() Do pRt Dtiro r sERvtÇ(,) NüI1/SH orcsT cFor 8UÁNT t]NlT TÔTAi DESC r( {§ ICn4S IPI

20,fi)

?0,00

20,00

10.00

20,00

1ô ílír

?0.00

20.00

20.00

20.00

?0,00-
20,00

2.552,00

311,&7

949.05

40.30

46t,

30,38

12,31

2.305.85

l-51

ll.

1_

2010,00

0,00

0,00

ll3

ll4

I 1(r

117

119

120

122

123

t21

l2r

t?t
t26

A|HO IN NÀTLIRA DE I" QLIALIDADE,
DENTES CRANDES FIRI\,IES E INTA(TO,

A BASE DE STE!'IA IOO'á
CONTENDO(ERCÂDE IffiML

ARROZ TIPO I CI-{SSE LONCO FIIIO TIPO
SUBGRUPO PgLIDO. I' QUALIDADE. §ACO
FLASTICO ATOXICO

BETERRABA *reirlcaçÀo' rrcscqs.
INTE6RO§, FIRNíES. ISENTAS DE MATERIA
TERROSA, IN NATT'RÁ

CORANTE. TEMPERO À BASE DECOLORÂU,
URUCI.IM, PAC'OTE DE IOOC

C,OMA (FECI.JLA DE MÂNDIOCA) EM
PACOTF, DE I KC

EMBALAGEM DF,s{XXI

EMBAIAGEMCOM 2,50C

AÇUCâR
OzuGEM
KC

COCO RÁI-ÂDO SECO-
Àç.IJCARNÂO MAIOR
50G

co&t DE
DE

TIPO CRISTAL
VEGETAL, I" PCT DE

T'QIJALIDADETORRADO E

QUE 5%.

póMOIDÂEMDOPI§fENTÂ REINO FTIIO.

PACOTE DE ?.50 G

0,5 KC A t,0 KC

070.rq010

t2 129200

22q19000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF{ITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

Fls. Ne

Proc. Ne

CONTRATO N' 68/20 24. PFjEGAO ELETRÔNTCO

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de
gêneros alimentícios para alimentação escolar dos
alunos da creche e pré - escolar, ensino fundamental,
indígena, AEE e EJAI, da rede municipal de ensino de
Barra do Corda - MA, durante o ano letivo de2A24.

CONTRATANTE; O MUNICÍpIO og BARRA DO CORDA - MÂ, aravés da Secretaria
Municipal de Educação CNPJ N' 06.769.798/0001-17 e pelo fundo municipal de educaçãs CNPJ N'
18.172.38810001-73, representada pelo secretárío municipal de educação Sr, ABDIEL RAMON DO
NASCIMENTO JLiNIOR, portador do CPF 645.511,483-34 e RG n" 05940742}rc4 SSP-MA.
residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n" 266, Centro, Barra do Corda - MA e pela
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n"
435.903.813-53eRGno 1.608976 SSP-MA,residenteedomiciliadanaruaFlorípedesCoelhoPaços,
N" 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADO: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n" 52.ó76.82ilA0A1-24,
com sede à rua nove, No 80, bairro Parque São Josó em Imperatrtz* MA, Telefone: (99) 99177-
2686 e Email: nnsdritribuidorêltclaírtsmail.com, neste ato representado pelo Sr. RONNYVALME
MILHOMEM DA SILVA, inscrito no CPF no 794,594,963-91, RG no 150980320000
GEJUSPC lNlA, denominado simplesmente CONTRATADO.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acimâ qualifieado§, têm Êntre si ajustado o presente
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conformc Processo de Pregão Eletrônico no
90/2ü23,regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Conhato, decorrente da
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

I - Contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios para alimentação
escolar dos alunos da creehe e pré - escolar, ensino fundamental, indígena, AEE e EJAI, da rede
municipal de ensino de Barra do Corda - MA, durante o âno letivo de 2024, confonne
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA LICITAÇÃO

I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n".8.666/93 e Lei Federal no. 10.520.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DA vINCULAÇÃo

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.799/ONL-L7
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E§TADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

I - O CONTRATANTE c o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao
Processo Âdmlnlstrativo no 2,844n023, Pregâo eletrônlco n', 9UZA23, bem oomo, à proposta
fi rmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DÀS OBRIGAÇÕEs oo CONTRÁTANTE

I -O CONTRATANTE além das obrisacões do termo de referência obriga-se a:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
b) Verificar minuciosamente, no Wazo fixado, a conformidade dos produtos fornecidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta,para fins de aceitação dos
produtos fomecidos;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
produtos fornecidos, para que seja reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos, no prazo
e forma estabelecidos neste termo;
II - A Administração não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Conffatada com
terceiro§, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por quâlquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA- DA§ OBRIGAÇÔTs uo CONTRATADO

I - O CONTRATADO além das obrigacões do termo de referência obriga-se a:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposk, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda
b) Entregar do objeto serírealizada a cada 15 dias, em até 5 dias úteis, impreterivelmente, após
assinatura do contrato e confonne solicitação feita pelo setor de compras do municÍpio onde deverão
ser entregues no Depósito de Merenda Escolar dâ SEMED, localizado na Av. Rio Arnazonas, SÂ.,1,

Trizidela, nesta cidade;
c) Prestação de serviço do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Administrativo no 2.80412023.
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
Í) Comunicar à Contratante, no prazo má.ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datade inicio
da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Rua Isaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0001-17
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cLÁusuLA sExrA- DA ExECUÇÃo Do oBJETo

I - Entregar do objeto será realizada a cada 15 dias, em até 5 dias úteis, impreterivelmente, apÓs

assinatura do contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do municipio.

II - Os bens serão recebidos provisoríamerrte no pr'àzo de até l0 dias corido§, pela responsável pelo

acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo conffatante, para efeito de

verifrcação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, em um

pÍazo de 5 dias corridos a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

IV - Os bens serão recebidos defrnitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado em um prazo de até 5 dias corridos.

V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realuada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do

esgotâmento do prazo.

Vl - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁU§ULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

| - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, com início na data de

091021202.4 e encsrramento em 0910212A25 prorrogável por períodos sucessivos.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAn{ENTÁRIA

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do orçamento oriundos das

fontes:

II - A dotação orçamentiíria será:

DOT. ORÇA}rENTÁRIA
PROJET.

ATIVIDADE
DESCRTÇÃO

EI,ENI. DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

| 2.3 6 t . t 0 12.2032.0000 2032
MANUTENÇÃO DO

PROGRAMA DE
ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30
RECURSOS

ORDINARIOS

Rua lsaac Martins, 371. - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. s 06.769.79810001-17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO

CLÁUSULA NONA - DO VALOR

I - O CONTRATANTE pagarâ ao CONTRATADO o valor total de RS 1.544.844,00 (um milhão,
quinhentos e quarentena e quatro mil oitocentos e quarenta e quatro reais). Conforme
discriminado abaixo:

Fls. Ne

ITEM DESCilçÃO MARCA UNIDADE qUANTIDADE VALOR UNIT VALORTOTAL

1

ALHO. ln natura, de 1a

qua lida de, dentes grandes,

firme e intacto, sem lesões,
perfurações e cortes,

coloração uniforme, sem
sujidades, parasitas e larvas,
não a presentar brotamentos,
podridão e mofo. Peso: entre

0,5 kg a 1,0 kg.

Preferencia lmente orgá ni co.
Entregar em sacos de nylon

conforme guentidade

solicitada.

IN

NATURA
KG 4.000,00 R517,90 Rs 71.600,00

2

AçUCAR, TtPO CR|STAL.

Composição origem vegetal,
sacarose de cana de açúcar,

aplicação adoçante,
ca racterísticas adicionais 1e

qualidade, embalagem: saco
plástico atóxico, com a

identificação do produto,
marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade, peso líquido e

número de registro no órgão
competente, devidamente

rotulado conforme legislação
vigente, observada a

resolução ne L2178, da
comissão nacional de normas

e padrões para alimentos -
cnnpa, e demais normas

editadas pela Anvísa; Pacotes
de 1 kg. Período de validade

12 meses.

ITAJA KG 30.000,00 Rs 3,65 RS 1o9.5oo,oo

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. s O6.76g.7ggl}ool-L7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO CORDA

3

ADOçANTE. A base de Stevia

100Y", sem diluições com
outras substâ ncias, I íguido,

em embalagem plástica

branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml
por unidade. Embalagem

plástica com cercâ de 100 ml,
período de validade 12

mes€s,

ADOCYL UND 2.000,00 Rs 3,10 Rs 6.200,00

4

ARROZ, TIPO 1. Tipo classe

longo fino, tipo subgrupo
polido, características

adicionais ll qualidade saco

plástico atóxico, com a
identificação do produto,

marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no órgão
competente, devidamente

rotulado conforme legislação

vigente, observada a
resolução ne 12178 da cnnpa,

e demais normas editadas
pela Anvisa. Período de

validade 12 meses.

BUTUI KG 100.000,00 RS 4,40 Rs 440.000,00

6

BETERRABA. Especificação:

frescos, íntegros, fi rmes,

isentas de matéria terrosa,
rachaduras, perfurações ou

cortes, moluscos e larvas.

Não podem estar amassados,

murchos ou apresentando
sinais de doença. ln Natura.

IN

NATURA
KG 8.000,00 RS 5,65 Rs 45.2oo,o0

8

Brscorro SALGADo (PrrA).
Sem glúten e sem lactose,

crocante e de textura
consistente produzído a

partir do escaldamento da

fécula de mandioca e

acrescido de ovos.

Embalagem: Pacotes de
polipropi leno atóxico,

resi ste nte, hermeticamente

DMIIá UND 500,00 R$22,42 Rs 11.210,00

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.79810001-L7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

fechado sem contato
manual. Pacote de 400 g,

período de validade 12

meses.

9

BISCOITO, TIPO MARIA.

Características adícionais
sem recheio, aplicação

alimentação humana, 14

qualidade, embalagem: saco

plástico atóxico, com a

identificação do produto,
rnarce do fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquído e
número de registro no órgão
competente, devidamente

rotulado conforme legÍslação

vigente, observada a

resolução ne t2/78 da cnnpa,
e demais normas editadas

pela Anvisa. Pacote de 400 g,

período de validade 12

meses.

MARILAN UND 40.000,00 Rs 3,50 Rs 14o.oo0,oo

12

CAFÉTORRADO E MOíDO.

Características adiciona is: 1e

qualidade, empacotado em

embalagem atóxica, com
selo da abic, com a

identificação do produto,
marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no órgão
competente devidamente

rotulado conforme legislação

vigente, observada a

resolução ne 72178 da cnnpa,
e demais normas editadas

pela Anvisa. Pecote de 250 g,

MARATA UND 20.000,00 Rs 5,13 Rs 1o2.600,00
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I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

perÍodo de validade 12

meses.

17

COCO RAIÁDO SECO. Com

embalagem aluminizada,
contendo padrão de

rotulagem. Com adição de

açúcar não maior que5To.

Pacote de 50 g, período de
validade 6 meses.

SOCOCO UND 10.000,00 Rs 1,05 Rs 10.500,00

18

CORANTE. Tempero a base

de colorau, urucum, em
embalagem plástica

registrado nos órgãos

competentes. Prazo de
validade e fabricação. Pacote

de 100 g, período de
validade 6 meses.

SINHA UND 8.000,00 R§ 0,62 Rs 4.960,00

21

GOMA (FÉCULA DE

MANDIOCA). Em pacotes de

1 kg; com data de fabricação
e validade. Período de

validade 12 meses.

PINDUCA KG 10.000,00 Rs 7,08 Rs 70.800,00

25

FRANGO CONGELADO SEM

víscERAS. Com selo de
identificação do produto,

marca do fabricante, prazo

de validade, embalados um a
um, peso liquido. Conforme
a legislação vigente. Período

de validade 3 meses.

FRIATO KG 60.000,00 Rs 7,58 Rs 454.800,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

Proc. Ne

400,00 R$ 4,91 Rs 1.964,00ITALAC UND28

LEITE UHT ZERO L.ACTOSE.

Especificação técnica : (litro)
Líquido, f I uído, homogêneo,

de cor branca, opaca,

esterilizada, em embalagem
Tetra Pack original de fábrica

de 01 litro, com identificação
do produto, ingredientes,
informações nutricionais,

marca do fabricante e

informações do mesmo,
grazo de validade, peso

líquido e rotulagem de

acordo com a legislação.

Caixa de 1000m1. Período

de validade 5 meses.

Rs 4,31 Rs 64.650,0030

MARGARINA COMUM COM

SAL. Ca racterísticas: emulsão
plástica ou fluida.

homogênea, uniforme; cor
amarela ou branca

amarelada, homogênea,
norma l. Odor: característica

ou de acordo com os

ingredientes de sua

composição normal. A

embalagem deve apresentar:
data de fabricação, validade,
lote, registro do ministério

de agricultura sif/dipoa.
Embalagem de 5009.

Validade não inferior a 1.80

dias.

PRIMOR UND 15.000,00

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798100Atú
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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

-frrt", 
seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAs ALTERAÇÕES

I - Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da]leíno g.666, de tgg3;II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzerem necessários, àÍé o límite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n". g.666/g3i
lI - Somente será possível arcalização de aditivo conffatual, nos termos do art.65, §lo da tei n.
8.666193, dentro do prazo de vigência do contrato de fomecimento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

I - o pagamento senâ. realizado no prazo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir dorecebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédiio em banco, ágôncia e
conta corrente indicados pelo contratado.
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
IrI - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta ãn-[ne ao SICAF ou, ou impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 daLei no 8.666, de 1993.
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

37

PIMENTA DO REINO

Pimenta moída em pó fino,
obtida de frutos maduros de
espécimes genuínos, grãos

sadios, limpos, dessecados e
moídos, de coloração cinza
escuro, com cheiro e sabor

próprios, isenta de
impurezas e materíal

estranhos a sua espécie,
acondicionado em saco
plástico transparente,
atóxico, resístente e

hermetica mente vedado,
Embalagem com 2509,

de validade 6 meses.

KITANO PCT 6.000,00 RS t,gt Rs 10.860,00

VATOR TOTAL R$ 1.544.844,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÁ D

V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar nu

123, de 2006, não sofrerá â retenção ributáría quantô aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio

de documento oficíal, de que faz jus âo tratamento tributrário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA rtSC ALIZAçAO

I - Nos termos do art. 67 Leino 8.666, de 1993, Karyna Feitosa de Moraes, Portaria nu 37912021,

será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando

em regisffo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário àrcgulat',zação de falhas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO ÚnfCO - A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70

da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁU§ULA DÉCI*TA TERCETRA . DAS PENALIDADES

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao

CONTRATADO, garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalídades

previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93,

§1" - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco

decimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula

contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou.

§2o - As multas poderão deixar de ser aplicadas em câsos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE.

§3' - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art.
78 da Lei n." 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecuçào total ou parcial
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a especie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequências conffatuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n".9012023,
e feita com base no artigo 6L, dfll-ei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. s 06.769.798/0001-17
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E§TADO DO MARANHÀO
PRETEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

especírlco na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das previstas

no§3odo art. 8.' da Lei n§ í2.527, de 18 de novembro de 2011, o nôme do conffatado, o número de

sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de

contratação ou aquisição.
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

estabelecidas na Lei no 8.66ó, de t993 e demais noflnas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lawado em 03

(três), vias de igual teor, devidamente assinadas.

Barra do Corda (MA), 09 de fevereiro de 2024.

ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO R MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação Coordenadora de receita e despesa

CONTRATANTE CONTRATANTE
R M s Dtsrnt Buroone ffi 5$"fr',f;^iiAderrar 

Por R

LÍ D A:5267 6825000 I 2 LrD A:5267 ff.250cÉ1 24

4 _ 
Oados2o24.A2.o914:34127

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ n" 52,67 6.8251 0001-24

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA
CPF no 794,594,963-91

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

I

2
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região

Código de verifi cação : 7 5.958.338.1 46
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L

RubÍica:

cERrDÃO ErETRôNICA DE AçÕES TRABALHI

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

no Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações

trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas

em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteíra

responsabilidade.

CPF pesquisad ot 97 4.594.963-9 1

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

identificada pelo no 13633104t2025 e pelo CPF 974.594.963-91, cuja a íntegra está disponível

em : http://www.tstjus.brlcertidao

Observaçôes:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos

de classes que não estejam discriminadas a seguir.
2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no lo grau: alvará juditial (Alvará),

alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil

pública cível (ACPCiv), ação de cumprímento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSUm), ação trabalhista - rito sumário (alçada)

(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (Cartordciv), carta precatória cível (CartPrecciv),

carta rogatóría cível (Rotatociv), (autelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em

pagamento (conPag), contraprotesto judicial (cProt), cumpnmento de sentença (cumsen), embargos de

derlaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à ad.judicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embarSos à execução (EE),

exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (Excsusp),

execução de rerridão de credito judicial (EXCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (EXTAC), execução

de termo de conciliação de ccp (EXCCP), execução de título extrajudiciâl (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),

execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),

homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de

falsidade (lncFal), inquerito para apuração de falta trave (IAFG), interdito proibitório (lnterdito),

interpelação (lnter), justificação (.lustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança

cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Noti0, oposição (Oposic), petição cível (Petciv), prestação de

contas - oferecidas (PrCoO0, produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /

manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutcautAnt)

3.Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1" grau: alvará judicial (Alvará),

alvará judicial - lei 6858i80 (Alv]ud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação ciül
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)

(ATAlc), busca e apreensão (BusAp4, carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CanPrecCiv),

carta rogatória cÍvel (Rogatociv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (conPag), contraprotesto judicial (cProt), cumprimento de sentença (cumsen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos inÍringentes na execução Í'iscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),

exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp),

httF://pjâ.trt'1 6.jus. br/c.di.loêÊ/tr.b3lhistrcôrtidâô.r759583387!6
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execução de certidão de crédito judicial (EXCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (EXTAC), execução

de termo de conciliação de ccp (EXCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),

execução provisória em àutos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),

homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cÍvel (lVCCiv), incidente de

falsidade (tncFal), inquérito pàrâ apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (lnterdito),

interpelação (lnter), jusrificação (Justio, mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança

cível (MSCiv), monitória (Monito), notiÍicação (Notio, oposição (Oposic). petição cível (Petciv), prestação de

contas - oferecidas (PrCoOo, produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas setuintes ações no 2o Erau: a9Íavo de instrumento

em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),

agravo regimental trabalhista (A8RT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisóría

(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (Divcon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de

incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível

(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (lVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de

segurança cível (MSCiv), petição cível (Petciv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSUm), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela

antecipada antecedente (TuúntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta ceftidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2'grau: agravo de instrumento em

agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordínário (AIRO), agravo de petição (AP),

agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória

(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (Divcon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de

incompetência (Excln(), exceção de suspeição (Excsusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível

(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (lVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de

segurança cível (MSCiv), petição cível (Petciv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSUm), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a panir do CPF informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.tft16ius.brlceftidoes/

Certidão emitida emOT/0312025 às 16:43

Fts. Ns

Proc. Ne aC)
Rubrica

http6 //ple.trt1 6.jus.br/certrdoe6^rabalhista/oertrdaor5958338746 212
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região

Código de verificação: 75.958.295.995

cERflDÃO ELErRôNtCA DE AçÕES TRABALHI

C)

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de processo Eletrônico da J tça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região, que até a presente data nÃo G9NSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, a.juizadas
em face da pessoa jurídica, de direíto públíco ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo solicitante e de sua inteira responsa bilidade.

Raiz do CNPJ pesquisa do: 52.676.825

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
identificada pelo no 13632822/2025 e pelo cNpJ 5z.6j6.B25tooo1-24, cu)a a íntegra está
d isponível em: http://www.tst jus.brlcertidao

Observaçóes:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1o grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado 1ntànt), ação civil coleriva (ACC), ação civil
pÚblica cível (ACPciv), ação de cumprimento (Acum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (cartordciv), carta precatória cível (Cartpreiciv),
càrta rotatóría cível (Rogatociv), cautelar inominada (caulnom), caução (cauçao), consignação em
pagamento (conPag), contraprotesto judicial (cProt), cumprimento de sentença (cumsen), embargos de
declaração cível (EDCív), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos inÍringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), eÀbargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de-suspeição (Excsusp),
execução de certidão de crédito judicial (EXCCJ), execução de termo de ajuste dà conduta (EyTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (EXCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (lvcciv), incidente de
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito pÍoibitório (lnterdito).
interpelação (lnter), justificação (Justi0, mandado de segurança coletivo (Mscol), mandado de segurança
cível (Msciv), monitória (Monito), notíficação (Notifl, oposição (oposic), petição cível (petciv), presração de
contas - oferecidas (prcooÔ, produção antecipadâ da prova (pAp), protesto (protes), reintegração /
manutençâo de posse (ftMtposse), restauração de autos (ResAutciv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada ante.edente (TutAntAnt), tutela cautelâr antecedente (Tutcâuúnt)

3 Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1o grau: alvará judicial (Alvará),
alvará iudicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atÀntado (Atent), açao i;vil coletiva (ACC), ação civil
pública cÍvel (AcPCiv), ação de cumprimento (Acum), ação de exigir conras (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATord), ação trabalhista - ríto sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(AÍAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (canordciv), carta precatória cÍvel lcanereicivl,carra rogatória cível (Rogatociv), cautelar inominada (caurnom), caução (cauçao), consignação em
pagamento (conPag), contraprotesto judicial (cprot), cumprimento de sentença (cumsen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cÍvel (ETCiv), embargos infringentes na execução frscal(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (ficlnc), exceção deluspeição (Excsusp),

hnp, : t / pj à.tt l 1 6. jl.lc,. br I ceÍtidoe.,trâbathistrc€/tideorSOSS2OSOgs
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execução de cenidão de cÍédito judicial (EXCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (EXTAC), execução

de termo de conciliação de ccp (EXCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução Íiscal (ExFis),

execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),

homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (lVCCiv), incidente de

íalsidade (lncFal), inquerito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (lnterdito),

interpelação (lnter), justificação (Justifl, mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança

cível (MSCiv), monitória (Moníto), notificação (Notio, oposição (Oposic), petição cível (Petciv), prestação de

contas - oferecidas (PrCoo0, produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutciv), seqÚestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passívo somente nas seguintes ações no 2o g.a.j:. ag(avo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), atravo de petição (AP),

agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória

(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), díssídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (Divcon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de

incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (Excsusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível

(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (lVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de

segurança cível (MSCiv). petição cível (Petciv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSUm), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária ,/ recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (5LAT), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente rtutcautAnt)

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes àções no 2o Erau: agravo de instrumento em

agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),

agravo regímental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cãutelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissÍdio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (Divcon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (Excsusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (lVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de

segurançâ cÍvel (MSCiv), petição cível (Petciv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSUm), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1 6jus.brlcertidoes/

Certidão emitida em 0-l/03/2025 às16:42

Fls. Ns

Proc. NQ lJ,o
Rub

https://pje.trt1 6.lus.br/certidoes/trabalhista/certidaol5958295995
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Fls. Ne

DESPACHO

Ao Senhsr

DANIEL RIBEIRO FREITA

Assessor JurÍdlco desta Casa Leglslatlva

Prezado (a),

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e parecer conclusivo, os autos

da dispensa de licitação ne 08/2025, que tem como objeto a contratação de empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atencler as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/M A,26 de março de 2025

ea
Iara Rodrigues Miranda

Agente de Contratação

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.93&000
Fone /Fax: (99) 3586-LLL6 | hapt/ /www.smribamarfiquene.ma.gov.br
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E§TADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI.-TNilCIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: O 1.62. 1.920 1000 l -90

C0NTRATO NsXX/2025
PROCE§SO ADMINISTRATIVO NA XX / 2025
DISPENSA DE LICITAçÂO Ne XX/2O25

Fls. Ne

Proc.

TERJIIO DE CONTRATO, ENTRE SI, DE
UM IITDO, A EMPRE§A XXXXXXXX E, DO OUTRO, A
CÂMARA MUNICIPAT DE RIBAMAR FIQUENE. MÀ

A CÂMARA MUNICIPAT DE RIBAMAR FIQUENE - MA, Pessoa furídica de Direito Público Interno, inscrita no

CNP| ne 01.621,920/0001-90,com sede na Avenida Goiás, n"- 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-

000, neste ato representada pelo sua Presidente a Senhora RoslÍlan do Arnarante §llva, brasileira, inscrita no
CPF sob ona 328.423.253-20, endereço profissional acima qualificado, doravante denominada CONTRÁTANTE,

e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPI ne -.-.-/--- com sede na $üXXXX, bairro XXXXX, Cidade/UB

CEP: -.--- neste ato representada pelo(al Sr[a]. Iü)fiXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão,

ínscrita no CPF nP 
-.*-_ 

e RG ns endereço profissional acima referenciado, doravante

designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no XX/2025 e em

observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1a de abril de 2027, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação na)<X/2025, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

L CúUSUUI PRIMEIRÂ - OBTETO (art. 92, I e II)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros
alimenücios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA.

1.2. Especificação do objeto da contratação:

L.3. Se vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.3,1.O Termo de Referência que embasou a contratação;

L.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cI/íusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃo.

2,1. O prazo de vigência da contratação será de 12 fdoze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n" 14.133, de202l, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o limite de
10 fdezJ anos, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.133/2021, condicionada sua eficácia após a publicação do
seu extrato na imprensa oficial.

2.2. O prazo de ügência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as proüdências cabíyeis no caso de culpa do
CONTRATADO, preüstas neste instrumento.

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

ITEM DESCRTçÂo UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

R$ R$

VALORTOTAT R$

137 / 169



ESTADO DO I\{ARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0r.621.9201000 l-90

3. CúUSUIA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçAO E GESTÂO

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os p ondições de execução dos

serviços, observação e recebimento definiüvo constanr no Termo de Referência referente ao processo

administrativo descrito acima.

4. cúustrrJt eUARTA - SUBCoNTRATAçÂo

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - DO PREçO E PAGAMENTO (art.eL,V e VI)

5.1.o'ualorgIobaldacontrataçãoédeR$xxxxx,xx(romreais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

obieto, inclusive tributos e/ou inrpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contratãção.

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo CONTRATADO.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.

5.7, No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

5.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento de boletim de medição referente ao período
de execução do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.9. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,

5.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
dJ o período respectivo de execução do confrato;
eJ ovalorapagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazoparapagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE;

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
14.133/2021.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para:

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEP:65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 16 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

bJ identificar possível razão que impeça a paÉicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que

implique proibição de conkatar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas
indiretas.

5.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual perÍodo, a critério do CONTRATANTE.

5.15. Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deveÉ
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêncÍa do
CONTRATÁDO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.1.6. Persistindo a irregularidade, s CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisãs contratual
nos autos do processo adminisBativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

5.18. Quando do pagamento, será ef'etuada a retenção tributríria preústa na legislação aplicável.

5.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.20. O CONTRATADO regularmente optãnte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributiírio favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

6. CúUSULA SEXTA - REATUSTE (art.92, Y)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de
referência das planilhas elaboradas.

6.2. Ap6s o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATÁNTE, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partÍr dos ef'eitos
financeiros do úlümo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(sJ índice(s) de reaiustamento, o CONTRATANTE paganá ao
CONTRATÂDO a importância calculada pela última variação conhecida,liquidando a diferença correspondente
tão logo sejafm) divulgado[s) o[s) índice[s) definiüvo(sJ.

6.5. Nas aferições finais, o[sJ índice[sJ utilizado(s) para reaiuste seráfãoJ, obrigatoriamente, o[s) definitivo(s).

6,6. Caso o(s) índicefsJ estabelecidofs] para reajustamento venha(m) a ser extinto(s] ou de qualquer fbrma não
possa(mJ mais ser utilizado[s], será(ãoJ adotado(sJ, em substituição, o(s) que vierfem) a ser determinadofsJ
pela legislação então em ügor.

6.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉTIMA - OBRTGAçõES DO CONTRATANTE (arr. \L,X,XI e XIV)

7.7. São obrigações do CONTRATANTE:

Av. Goiás, no 142, Centro, Ríbamar Fiquene/MA -CEP:65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 16 | http://www.cmribamaúiquene.ma.gov.br
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7,1.1. Exigr o cumpriments de todas as obrigações assumidas pelo CONTRÂTADO, de acordo com o

contrato e seus anexôs;

7,1,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à aquisição do obieto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Csntrato e/ou no Termo de Referência da contratação;

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7,1,7, Cienttrficar o órgáo de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

7.1.8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressafuados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 fdezJ dez para decidif,

admitida â prorrogação motivada por igual período.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

7.L.LL.A Administraçãonão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSUUI OTTAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. qZ,XIV,XVI e XVII)

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conffato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1".1. Enffegar o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;

8.1.2. Responsabilizar'se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, 73 e L7

a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990J;

8.1.3. Comunicarao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem á cumprimento do prazapreústo, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(arL 737,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar; corrigir, remove1, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.L.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2J certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Aüva da União; 3J certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA -CEP: 65.938-000
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CONTRATADO; 4J Certidão de Regularidade do FGI'S - CRF; e 5) eerüdão N

- CNDT;

Trabalhistas

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
hzbalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuia
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no przlzo de 24 fvinte e quafro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteia sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.L.L7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

A172. Cumpriri durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa cont deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislação [art. 116);

8.1,13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart 116, parágrafo únicoJ;

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia saüsfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL 124,11, d, da Lei na

14.133,de2021.

8.1.16. Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRÂTANTE;

9. CúUSULA NONA - GARANTTÁ DE EXECUçAO tr"t. sz,Xlre XIII)

9.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

10. crÁusurA DÉcrMA - rNFRÁçÕEs E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (arL e2, XrV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de2O27, o CONTRÂTADO que:

L0.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1,2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
L0.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
"1,0.L.4. ensejar o retardamento da execução ou da enEega do obieto da contratação sem motivo justificado;
L0.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
10.1.6. praticar ato fuaudulento na execução do contrato;
LA,1,7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei na 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas as CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

LO.2.7, Advertêncla, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sernpre que não
se iustificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2s, da Lei nc 14.133, de 2027);
LO.2.2.Impedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.L.2,
8.1.3 e 8.3.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4e,da Lei na L4.133,de2021');
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alÍneas 8.1.5,8.L.6, 8,L.7 e 8.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 8.1.2, g.1.3 e
8'3.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart 156, §5e, da Lei na 14.133, de ZO21).

10.3. Multa:

10.3.1. Moratória de O,5o/o fmeio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2oo/o (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposiçâo da garanüa.
1'0.3.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. "J,27 daLei
n.14.133, de 202!.
10.3.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e' a'1h" do subitem 10.L, de So/o a Zoo/o do
valor do Contrato.
10.3.4. Compensatoria, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem j.A,l., de So/o a
2$o/o do valor do Contrato.
10.3.5. ParainfraçãodescritanaalÍnea'b"dosubiteml0.l,amultaserá deSo/oaZ1o/odovalordoContrato.
10.3.6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.7, a multa será de 5o/o a20o/o do valor do
Contrato.

10.4. A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRÂTANTE fart 156, §9s, da Lei ne 14.133, áeZOZI)
10'5' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa [ar1 156,
§7o, da Lei no 14.733, de Z02L).

10.5'1. Antes da aplicação da multa será facultada a def-esa do interessado no prazo de 15 [quinze] dias
úteis, contado da data de sua inümação (arL 1s7, da Lei na 14.133, de 202Í)
10.5-2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRAIANTE ao CONTRÂTADO, além da perda desse valor, a difàrJnça seÉ
descontada da garantia prestada ou será cobrada iudÍcialmerrte (art. 156, s8s, da Lei ne L4.133, de 2021).

10.5'3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminiskativamente no prazo máximo de 30 ftrinta] dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enüada pela autoridade competente.

L0.6. A aplicação das sanções realizar-se-á etn processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATÁDO, observando-se o procedimento preüsto no caput e pírágrafo.s do arl 1SB da Lei ne
74.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

10.7. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(arL156,§1q,daLeinaL4.133, de2o21):aJanaturezaea
graüdade da infração cometida; b] as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstâncias-agravantes ou
atenuantes; d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; eJ a implantação ou o aperfeiçoamento deprograma de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos ã" .on6.olu. 

'

10'8' os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 74.133, deZA21.,ou em outras leis de licitações
e contratos da AdminisFação Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.g46, d,e 2013,serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei [art 159).

10'9' A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encotrrir ou dissimular á pnitica dos atos ilícitos previitos neste contrato ou paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seÉoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,ã pessoa iurídica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato óu de àireito, com o coNTRÁTADo,ohservados, em todos os casos, o contraditóriã, á ampla defe.sa e a obrigatoriedade de análise jurÍclica prévia(arL 160, da Lei ns 1"4.133, deZOZI).
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10.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de EmPresas Inidôneas e Suspensas fCeis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CnepJ, instituídos no âmbito do Pod er Executivo Federal. [Art 1.61, da Lei ne "14.133, de 2021).

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do arL L63 da Lei ne 'L4.L33/2L.

10.12. os débitos do C0NTRATADo para com a Administração CoNTRÂTANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍüda ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos admínistrativos que o CoNTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRAIANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022'

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÂO COnTnATUAL (art 92, XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado Para tanto.

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará prorrogada até a conclusão

do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

11..3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

11.3.2. poderá a AdmÍnistração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei ne 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa'

1,1,.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 cta mesma Lei'

\1.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

extinção se não restríngir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo aditivo para

alteração subietiva

11.6. O termo de efiinção, sempre que possível, será precedido:

1L,6,7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos iá ef'etuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

17.7. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório [arL 131, caput, da Lei ne 14.133,
deZ0ZL).

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV da Lei n.s 14.133, de ZO2L).1L 1. O contrato se extingue quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes,
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12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (art. e2, VIID

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discrinrinada:

Órgão XX-XXXXXXXXX

Unidade Orçamentária XX - XXXX)O{XXX

ProjetoAüvidade XXXXXXXXXXXXX

Ação XXXXXXXXXXXXX

Categoria Econômica XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXX

Fls. Ne

Proc. No JÃe.í

13. CIÁUSUIA DÉCIMA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS (arL 92,III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 14.133,
de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. cúusulA DÉcrMA QUARTA -ÁtrERAçÔE§
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nq 14.133, de

2021.

14.2, O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se hzerem necessários, até o limite de25o/o [vinte e cittco por centoJ do valor inicialatualizado do contrato.

14,3. Registros que não caracterizam altereçâo do contrato podem ser reâlizâdos por simples apostila,
dispensada a celebração de termo adiHvs, na forma do arL 136 da Lei ne L4.133, de 2A21.

15. CLÁUSULÂ DÉCrMÂ QUTNTA - PUBITCAçÃO

15.1. Incumbirá as CONT&ITANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ne 14.L33121.

16. CúUSUIA DÉCIMA SEXTA - FORO (arL 92, §ls)
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação das questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer
outro, por mais priülegiado que seja, conforme art,92, §1o da Lei no L4.133/21.

Ribamar Fiquene - MA, XX de xxxxx de2O25.

CONTRATANTE

CONTRATADO
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RübÍica

Ao Gabinete da Presidência da Câmara,

RELATORIO

Trat+se de encaminhamento pere análise e elaboraçáo de parecer
jurídico acerca da possíbilidade de contrataçáo direta da empresa R. llr. S.
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no 52,676.8251000í -24, especializada em

Íomecer material de limpeza para atender às necessidades da Cámara Municipal de
Ribamar Fiquene -MA.

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos,
indispensáveis à emissáo do respeclivo parecer jurídico:

a) Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD;

b) Eíudo Técnico Preliminar - ETP;

c) Mapa de Riscos;

d) Termo de RefêÉncia;

0 Proposta de preço;

h) CeÍtidóes Íiscais e Declaraçáo;

j) Dotaçáo orçamentária e Declaraçáo de adequaçáo;

l) Autorizaçáo para a Dispensa de Licitação;

m) Minuta de Contrato

a e->
PÍoc. Ne

Processo de LicitaÇáo - Modalidade Dispensa de Licitaçáo no 0812025 -
Ribamar Fiquene -MA

Parecer n'ogl2o25 - Procuradoria da Câmara Municipal

Assunto: Dispensa de licitaÉo para a Contratação de empresa especializada
para fornecimento de material de gênero alimentÍcio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene -MA. Possibilidade.

Fundamentaçáo: Art. 37, inciso XXl, da Constituiçáo Federal c/c art. 75, Vlll,
da Lei no. 14.133121 e Lei Complementar no 12312006.

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar.
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Com efeito, determina o art. 37, XXl1, da Carta Magna, q am as obras,

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei n". '14.133121, com atualizaçáo
de valores dada pelo Decreto no 10.92212021, a licitaçáo será dispensável quando a
aquisiçáo envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras. Sabe-se que câbe ao administradoÍ Íazet a análise do caso
concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levandose em conta o
princípio da eficiência e o interesse público que a contrataçáo direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contrataçáo direta, Íaz-se necessária a
fonnalização de um procedimento que culmine na seleçáo da proposta mais vantajosa
e celebraçáo do contráo. A nova Lei de Licitaçóes e Contratos Administralivos traz um
procedimento especial e simplificado para seleçáo do contrato mais vantajoso para a
AdministraÉo Pública.

I Conslituiçáo Fêdêral. "Ar1.37. (...)
XXI - ressalvados os casos especiÍicados ne legislação, es obras, serviços, compras ê alienaÉes seÉo
contrâlados m6diantê processo de licitaÉo pública que assegure igualdadê dê condiçóes a lodos os
conconentes, com cláusulâs que estabeleçam obrigaÉes dê pagamento, mantidas âs condições êfetivâs
dâ proposta, nos termos dâ lei, o qual somentê pêÍmitirá es exigências de quelificâÉo têcnica ê ecênômica
indispensáveis à garantia do cumprimenlo das obrigaçôes."

-)

serviços, compras e alienações realizadas pela AdministÍaçáo Pública precedidas de
licitaÉo que assêgure igualdade de condiçóes a todos os concoÍrentes.

Ainda, a mesma norma constitucional autoriza, nos casos previstos em lei,

a contrataçáo emergencial direta pela Administraçâo mediante dispensa ou
inexigibilidade de licitaÉo, náo importando tal medida qualquer violaÉo aos princípios
da legalidade, isonomia e impessoalidade.

Relacionada a transpârência que, pela nova lei 14.13312021 (BRASIL,

2021), prevê, dentro do art. 75, § 3o, que seja realizada a adoçáo preferencial de
divulgaÉo da dispensa de licitaçáo por valor êm sítios êlêtrônicos das respeciivas
esferas, para que seja posslvel a participaÉo de empresas que, além de oferecer o
melhor preço, tâmbém sejam o melhor custo-beneÍicio para a Administraçáo Pública.
Essa divulgação deve a@ntecer em um prazo de, no mínimo, três dias, com a
especificaÉo do objeto (COSTA, 2021).

A dispensa de licitaÉo é uma dessas modalidades de contratação direta.
Nessa hipótese, a licitaÉo e possível, por haver possibilidade de competição, mas não
é obrigatória. O art. 75, da Lei no- 14.13312021 elenca os possíveis casos de dispensa,
especificando em seu inciso ll que é dispensável a licitaçáo:

Art. 75. E dispensável a licitação:
(. )
ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;
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No caso em comento, busca-se contralaçáo de empresa especializada para

fomecimento de material de gêneros alimenticios para atender as necessidades da
câmâra municipal de Ribamar Fiquenâ.M4, cuja iustificativa encontra-se inicialmente no

Documenlo dê Formalizaçáo da Demande, elaborada pela Câmarâ Municipal.

O preço máximo total estimado para a aquisiÉo, conÍormê se extrai do
Termo de Referência, elaborado pelo setor demandante, se apresenta dentro do limile
estabelecido no ertigo 75, ll, da Lei no. 14.í33/21. Assim, a pesquisa dê preÇos íoi
efetivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133/2'1, mostrendo-se satisfatória.

Deve.se ressâltâr que os autos contêm toda documentaÉo necessária
para o procedimênto, inclusive e estimativa de despesa para o íeito, nos termos do art.
72, ll, da Lei no. 14.133/2í. Assim, em atençáo ao comando legal que determina a

verificaçáo de existência de recursos financeiros previemente à rêalizaçáo d

contretaÉo, consta nos autos que há previsáo de crédito orçâmentário para suportarta
despesa, conforme indicaçáo nos autos.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja d
continuadade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitad
referente à contrataçáo direta, mediante dispensa de licitaçáo, da empresa R. M.
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no 52.676.825r0001-24, especializada pa
fomecimento de material de limpeza para atender as necessidades da câmara municip
de Ribamar Fiquene - MA.

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise
Autoridade Superior.

Ribamar Fiquene.MA, 28 de março de 2025.

z
o

LL É

z
ô

o-

Freita

Procurador da Câmara Municipal de Rlbamar Fiquene -llA

OAB/MA n" 16.750

Portaria no 002/GAB. Da Presidência, 0'1 de janeiro de 2025.

a
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-

proc. Ns oJO /f-o&5
Rubrica: 4/

DESPACHO

À llma. Sra.

RosiÍIan do Amarante Silva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

A Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do

Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem através deste apresentar relatório

referente a dispensa de licitação abaixo identifleada;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 LA I 2O2S

DISPENSA DE LICITAÇÂO rrle OS/2025

Do Obieto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e

materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA.

Do Contratado: R, M. S. DI§TRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPI ns 52.676.825/00A7-24, com

sede na Rua Nove, na 80, Parque São fosé, Imperatriz - MA, CEP: 65905-338.

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 36.L44,8A (trinta e seis mil e

cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), que serão pagos em parcelas, obseryada a

natureza da contratação sob demanda, de acordo com a necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA.

Da fusüficativa: No caso em questão se verifica a análise do art 72 da Lei ne M.L33/2L,

Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no arL 75, inciso

II da Lei ns 14.133/21", o que justifica a contratação direta.

Face ao exposto, encaminho às mãos de Vossa Excelência, o presente relatório para a

devida apreciação,

Ribamar Fiquene/MA, 28 de março de 2025

Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
Fone/Fax: [99) 3 586- 1 1 1 6 | h@ t / / www.crnribamarfi quene.ma.gov.br
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Fls Ne-
Proc. No l

Rubrica:

oJoC eoP-5

TERMO pE RATIFICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

DISPENSA DE TICITAÇÃO Ns 08/2025

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO

a Dispensa de licitação acima mencionada, com fundamento no art 75, inciso II da Lei ns

L4.t33/ZO2!, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme

exigência do arl 53, do mesmo diploma legal.

OBIETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentÍcios e

materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA.

PROCES§O ADMINISTRATIYO NE LO IZO2S
FUNDAMENTAÇÃO: Art,75, inciso Il da Lei ne L4.L33/27,

VALOR: R$ 36.L44,80 ftrinta e seis mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos),

IDENTIFICAçÂO DO CONTRATADO: R. M. S, DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPI n0

52,676.825/000t-24, com sede na Rua Nove, np 80, Par-que São losé, lmperatrlz - MA, CEP:

65905338,

Fica a contratação dlreta por dlspensa de llcltação devldamente RATIFICADA e

APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino:

a) A formalização do termo de contrato;

bJ O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

necessários;

c) A publicação do extrato de contrato em diário oficial e outros meios conforme a Lei Federal

na L4.L33/2L.

Ribamar Fiquene lMA,3L de março de 2025

Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP;65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | htÍ,p : / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br

149 / 169



ESTADO DO \TÂRAM{.ÀO
CÀ.VARÂ MLNICIPAL DE RIBÀ\íAR FIQLE\-E

CNPJ: 0 l.ó2 1.920'0001 -90

F &2
CONTRATO N9 O5l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE fi /2025
DISPENSÁ Df, LICÍTÂÇÃO Ne 08/2025

ACUÁ MINERÁL 500 ml FD C/ 12 UNID.
ÂcHocor.ÁTÂDo eú nó aoog

5 BISCOITO DOCE TIPO MÂRIÁ 4009

6 ElsCOlTO SâLcADo cREÁM CRACKER {008
ceÉEÍõfooeMB.soos -
COADoR MULTIUSO TIPO EIRUTA C/ 15 cm DE
DIÁMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO DE
ÀLCODAÀO ÂLVEJÂDO

COCO RÂIÁDO 1009
ôõL-xrnes oescanffireis rÀú. cnenóÊ ptrrlsó

R§ {.99 RÍ 1.247,50

R$ 5.79 I R$ 1.15_8,00

RS 5.29 R§ 1.0s8,00

U:'lD r50 Rt 31.00 Rs {.6s0.00

20 R$ 13.50 R$ 270,00

20 RS 8.s0 RS 17q0!

RÍ 1,033,50

R3 1.159,00

UND 150

Proc. Ne

Rubnca"

TER}IO DECONTRÂTO,QUI CEI"EARAM ENTR.ESI, DE
UM LADO, A EMPRESA R. M. S. DISTRIBUIDORA ITDA
E, DO OUTRO, A CÂMANA MUNTCIPÂL DE RIBA!,IAR
FIQUENE. MA.

A OiMÂRA MUilICIPAL DE RIBÂMAR FIQUENE - MA, Pessoa furÍdica de Direto Púbtico Interno, inscriu
no CNPf ne 01.621.920/0001-90, com sede na Avenida Goiás, ne 142, Cenrro, fubamar Fiquene/MA - CEP:
65.938-000, neste ato representada pelo sua Presidente a Senhora Rosiflan do Amarante Sihra, brasileira,
inscrita no CPF sob o nc 328.423.253-20, endereço profissional acima qualificado, dorarznte denominada
CONTRATANTE, e a empresa R- M, S, DISTTBUIDORA UfDÂ, inscrita no CNPf na 52.ó76.825/0001-24, com
sede na Rua Nove, ne 80, Parque São José, Imperatriz - MA, CEP; 65905338, neste ato representada pelo Sr.

Ronnyv-alme ililhomem da Silva, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nc 974.594.963-91,
residente e domiciliado na Av Âtlântica, ne 19, Lote ne 19, cond. Mansões Paris, Parque MansÕes, cEp:
65917 -702,Imperatriz/MÀ, doravante designada CONTRATÂDO, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo ne 1012025 e em obsenáncia às disposiçôes da Lei nc 14.133, de 10 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitaçào nc 08/2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PnIMEIRÂ - OB|ETO (art.92, I e rt)

1.1. O obleto do presente instntmento á a contrataçeo de empresa especializada no fornrimento de gêneros
alimentÍcios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA.

1.2. EspeciÍicação do obieto da conrràtaÉo:

ITEM DESCRlçÂO qTD VALOR
UNtTÁRIO

VALOR
TOTAL

UÂ MTNERAL COPo 200 nl FD c/48 UNID 2000

{

1

)
3

ÁÇI,ICAR REFINADO

R§ 1,11 -
RS 2.70

Rg 3.500,00

R3 l.350 00

R§ 7,99 RS 799.00

qry
UND

500

100

?s0_
200

200

KG

)I

\
D

D

U

U

7

e!

-+

UND

10
UNID.

11
COPO DÉSCARTAVEL DE 300 ml S/ TÁMPÂ - pCT. C/
1OO UNID- UND 100

R§ ó,89

R§ I1.59

R$57q

Rs 8,99

),2
COPO DESCÂRTAVEL DE 50 ml - FCT. C/ 1oO UNID. p/
CAFÉ
COPO DESCÁRTÂVEL EM PVC. 180 ml, PCT, C/ r00
UNID.

UND I

--JUND I

100

100

R$ 579.00

13 R§ 899.00

Ay. Goiá!, no 142, Cântío. Rbamâr Fiqueno./HA - CEp:65.938-ú0
FondF.r: {991 3585-'t I t6 | hnpy'^,r$lv.cmíibâmaííiquên€.ms.gor.bí

r
UNID

I
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16 Flocos DE MILHo (CUscUz) 5o0g 775 Rs 3.99 Rs 6e8,25I
I

L7 50 R§ 6,50 R$ 325,00

18

GUÂRDANAPOS DE PAPEL 14X1,1 2OO UNID.

LEITE EM INTEG&{L 2009

UND

UND

UND 12019

20

2L

UND

PCT

,{0

170

M.ARGÂRINA 5009

ór"so os solA eoo ml

PÀO DE FORMA

22 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA KG 30 R$ 306,00

23 KG 30

30

I,IND

KG

80

120

POLPA DE FUTA SABOR CUPUAÇÚ

POLPÂ DE FRUTA SABOR GOIABA

PRÂTO DESCÀRTÁVEL FUNDO PCT Cl r00 UNID.' ,-'
PRÂTO DESCÂRTA!'EL RÂSO CRANDE PCT C/100
UNID.

PRESUNTO DE PERU F,TTIÂDO 3sOC

QUEJO MUSSARELA FATIADO

UND

UND

KG 35

27

24

25

26

Z8

29 UND 150

14 CREME DE LEITE 395g UND

UND

30 R$ s,89 R$ 176,70

R$ 1.888.25L75 R$ 10,79

250 R$ 8,2e RS 2.072.50

R$ 7.8e RS 946,80

R$ 10,99 RS 439,ó0

R$ 11,ee Rs 2.038,30

R$ 10,20

R$ 14,2s R$ 427,s0

R$ 10,20 R$ 30ó,00

60 R§ 8,99 RS 539,.10

RS 7,95 R§ 63ó.00

22,70 2.724,00
R$.15,90 R$ 1.6

R$ 12,95 R$ 1.942,50

15

UND

REFRIGERANTE SABORES VARIADOS - EMBALÁGEM
PET 2L

30

1.3. Se vínculam estâ contratação, independentemente de transcriçào:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do CONTRAIAIIO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

DE MANDIOCA 4009

SUCO CONCENTRÂDO 500 ml SABORES VARIÁDOS UND 150 R$ 7.ee

VALOR TOT

Fls. Ne

Proc. Ne

Rubríca

z. cúusulA sEcuNDA - vIcÊNcrA E pRoRRocAçÂo.

2.1. O prazo de vigôncia da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei no 14.L33, de 202L, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até
o limite de 1.0 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei no 14.L33/2021, condicionada sua eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
otrieto nào for concluído no perÍodo firmado acima, rcssalvadas as proüdências cabíveis no c.lso de culpa do
CONTRATADO, previs tas neste instrumen to.

3. CtÁUSUm TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GE§"[ÀO CONTRATLTÂIS (art. gz,tV,VtI e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕes de execução dos
serviços, obsewação e recebimento deÍiniüvo constam no Termo de Referência referente ao processo
administrativo descrito acima

4. CúUSU[Á QUAnírA - STTBCONTnÁTAçÂO

4.1. Nào será adnritida a subcontrataçào do obieto contratual.

5. CLIUSUIA QUINTA - DO PREçO E PAGAMEI{TO (ara.91,V e VI)

5,1. O valor global da contratação é de R§ 36.144,80 (trinta e seis mil e cento e quarenta e quatm reais e
oitenta oentavo§).

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MÂ - CEP:65.938{OO
Foneff ax : (99) 3586 1 1 1 6 i http:/fur,r'vr..cmrbenrarfirluene.ma.gov. br
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirctas e indiretas decorrentes da execução

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, ta-xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento int€gfal do

obieto da conrataçâo.

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, pam crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo CO NTRAT,IIDO.

S.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.S. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgào CONTRAIANTE atestar a

execuçào do obieto do contrato.

S.7. No caso de arraso pelo CONTRÂTANTE, os valores devidos ao CO!ÍTRATADO serão atualizados

monetariamente entre o ier-o final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do Índice IGP-M de correção ntonetária

5.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento de boletim de medição referente ao

perÍodo de execução do objeto da contrataçào, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.9. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa pat? que

emita a nota fiscal ou farura com o valor e:rato dimensionado.

5.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Farura apresentada

expressa os elenrentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo CONTRAIÁNTE;
d) o perÍodo respectil'o de execuçào do contrato;
e) o valor a pagâr; e

f) eventual destaque do nalor de retençÔes tributárias cabíveis.

5.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagÂmento ficará sobrestado até que o CONTRAIADO providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situação, nào

acarretando qualquer ônus para o CONTRÂTANTE;

5.12. A Nota Fiscal ou Fanrra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprolaçào da regularidade

fiscal, mediante conzulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nE

L4.133/2421.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagâmento, a Adminisffação deverá realizar
consulta para:

a) verificar a Ínanutenção das condições de habilitaçào exigidas para a contratação;

b) identiÍicar possível razâo que impeça a participaçào em licitação, no âmbito do órgào ou entidade.
que implique proibição de contratar com o Poder Público. bem como eventuais ocorrências
impeditivas indiretas.

5.1.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRÂTADO, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTR.ATÁNTE.

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRÂTANTE deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

Av. Goiás, no 142. Centro, Ribema Fiqueneâ.iÂ - CEP:65.938{00
Fonelf ax: (99) 3586- I I t6 I hüp:/Áivrvrar.crnrrbamarÍlquene.mâ{orr,br
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CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pam que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários pant garantir o recebimento de seus créditos.

5.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contranral nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla
defesa.

5.17. Havendo a efetiva orecução do obieto, os pagarnentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRÂTADO não regularize sua situaçâo.

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária preüsta na legislação aplicável.

5.L9. lndependenremente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.20. O COMIRATADO rqgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficaÉ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz ius ao tratamento tribuÉrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CIJIUSUIJT SEmA - REAIUSTE (art.92,y)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contâdo da data de

referência das planilhas elaboradas.

6.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRÂTADO, os preços iniciais serâo
reaiustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M. exclusivamente paÉ as obrigaçÕes

iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.

6.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reaiuste.

6.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o COilTRATAI{TE pagará ao

CONTR.ATADO a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença
correspondente tào logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizadofs) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.ó. Caso o(sJ índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento lenha(m) a ser exüntofs) ou de qualquer fotma
não possafm) mais ser uülizado(s), será(ão) adotado(s), em substiruição, o(sJ que vier[em) a ser
determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

6.7. Na ausência de pret'isão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reafustamento do preço do valor remanescente, por meio de terÍno aditivo.

6.8. O reafuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSUIÁ SEnMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92,rçXt e XrV)

7.1. Sâo obrigaçôes do CONTRÁf,ANfi:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRAIADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o obieto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o CONTRATAIIO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no obieto
fornecido, parâ que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
CONTRÃTADO;

Av. GoÉs. no 142. Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEP:65.938-000
Fone/F ax : (991 3586 - 1 1 I 6 i http:/lwrrr,r,v.cmíibâmâ rf quene.me.gov.br
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Rubrica

7.1.5. Eíetuar o pagamento ao COI{TRATAÍX) do va.lor correspondente à aquisição do objeto, no prazo,
forma e condiçôes estebelêcidos no presente Contrato e/ou no Termo de Referência da contratação;

7. Ló. Aplicar ao COIYTRÂTADO sançôes motiradas pela inexecuçâo total ou parcial do Cono.ato;

7.1.7. Cientificar o órgão de repres€ntâção iudicial da Advocacia Geral da União pâra adoçào das medidas
cabíveis quando do descumprimenro de obrigaçÕes pelo COI{TRÁTADO;

7.1.8. Explicitaurente emitir decisâo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuÉo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestãmente impertinentes, meramentê
protelatórios ou de neúum interesse pâra a boa exêcuçáo do aiuste.

7.1.9. ConcluÍda a instruçâo do requerimento, aAdministração teÍii o prazo de l0 (dez) dez para decidi4
admitida a prorrogação motivadâ por igual período.

7.1.10. NoüÍicar os emitentes das gamntias quanto ao início de processo administrativo para apuraÉo
de derumprimento de cláusulas contriltuais.

7.1.1l. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em dacorrência de ato do CONTRÂTADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSUIÁ OITAVA - OBRIGÂçÔES DO COLTRATÂDO (art. 92, XIV XVt e XVI!)
8'1. O COI{TRAXADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrâto e em seus anexos,
assumindo como exclusit'amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do
obieto. observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o obieto nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de RefeÉncia;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e
17 a 27 . do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990);

8.1.3. Comunicer ao COIYTRATANTE, no prazo mârimo de 24 (ünte e quetro) horas que antecede a datâ
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas p€lo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supenor (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados;

8.1.5. Repamr; corrigi4 removeç, reconsBuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quaÍs se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1 ó. Responsabilizar'se pelos lÍcios e danos decorrentes da execução do obiêto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da êxecuçào contratual pelo CONTRATAME, que ficará eurorizado
a desconter dos pagarnentos deüdos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.1.7. A empresa contratâdâ deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, iunto
com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2J certidão conjunta relativa aos tributos federaiJ e à Dívidt Ati da Uniâo; 3)
certidões que comprovem a regularidade p€rante a Fâzenda Estadual ou Disn-ital do domicflio ou sedà
do GONTRÁTAID; 4) cenidào de Regutaridade do FGTS - cRF; e 5) cenidâo Negatha cle Dóbitos
Trabalhistas - CNDT;

8.1..8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstãs em Acordo, Convençào, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equitãlentes das categorias abrangidas pelo contrato, por rodas as obrigaçÕes
rrabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específici, cula
inadimplência nào trânsfere â responsabilidade ao COMTRATANTE;

, Ccntío. nôem.r Fq@n./MA -CEp:63.938.000
Fonr/tü: (99) 3586-t I l5 I hnp//www,crrtnb.m.,fqrÉdr.n[{or,br
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8.1.9. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente gue se verifique no local da e.r<ecuçâo do objeto contratual.

8.1.10. Paralisal por determinação do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que não esteja sendo
êxerutadâ de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segumnça de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a ügência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçào, ou para quatificaçâo, na conratâçào direta;

8.1'12. Cumprir; durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência §ocial ou pâra aprendiz, úm como as reservas de
cargos previstas na legislaçào (art. 116);

8.1.13. Comprovar a reselva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peto fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas [art. 116, panígrafo
único);

8'1.14' Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1-15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitarivos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e iniertos, det'endo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento
do obieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. LZ4, ll, d, da Lei
ne 14.133, de202L.

8.1 . 16. Cumpriri além dos postulados legais rrigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRAIANTE;

9. CIáUSUIII NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92,r§te xIII)
9.1. Não haverá exigência de garantia conEatuàl da erecução.

10. CúUSUIJT DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINI§TRATIVA§ (Art.92, XTV)

10-1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n§ 14.133, de Z}ZL,o CONTRATADO que:

I 0.1. l. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. der causa à inexecuçâo total do contrato;
10.1.'1. enseiar o retardamento da execuçâo ou da entrega do obieto da contrataçâo sem moüvo
justificado;
10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
10.1.6. praücar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
l0-l-7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5r da Lei ne 12.846, de t o'ae agosto de 2013.

10'2' Serão aplicadas ao COI{TRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes;

10'2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexeançâo parcial do contrato, senlpre que nâo
se iustificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, szi, aj mi ne 14.133, de 2021i
L0'?'2. Im@imento de licitar e @ntratar, quando prâticadas as condutas descritas nas atíneas g. j..2,
8'1'3 e 8.3'4 do subitem acima deste Contralo,_sglnpre que não se f ustificar a imposição de penalidade
mais grave (art, 156, s 4e, da Lei ne 14.133, de 202i);
10'2 3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e conmtar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 do zubitem acima deste Contratà, uem como nas alÍneas
8.1.2' 8.1.3 e 8.3.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §5e, da Lei ns 14.133,
de 2021).

Av. Gods, no 142, Centro, Rüa mar Frquene/MA - CEP: 65.938-000
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10.3. Multa:

10.3.1. Moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o mâximo de 200rb (vinte por cento), pela inobsen'ância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposiçào da garantia.
10.3.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contràto por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da
Lei n. l4.133,de?OZL.
10.3.3. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alÍneas "e- a "h" do subitem 10.1, de ía/o a 2$o/o
do valor do Contrato.
10.3.4. Compensatória, para a ine.rrecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de
Solo a20o/o do valor do Contrato.
10.3.5. Para infração descrita na alÍnea "b" do zubitem 10.1, a multa será de 5o/o a20o/o do valor do
Contrato.
10.3.6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de So/a a2lo/o do valor do
Contrato.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (arr 156, §94, da Lei nc 14.133, deZAZL)

10.5. Todas as sanções preústas neste Conrrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156,524, da Lei ne 14.133, de 2021).

10.5.1. Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157, da Lei nq 14.1.33, de 2021)

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valo4 a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156, §Be, da Lei ne L4.133, de
2021).

10.5.3. Preúamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
adminístrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do re.cebimento da
comunicação enüada pela autoridade competente.

10.6. Â aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, obsen'ando-se o procedimento preüsto no caput e paÉgrafos do art. 158 da
Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrarar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratáx,

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art- t5ó, §le, da Lei ne 14.133, de 202L): a) a natureza
e a graüdade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes
ou atênuantes; d) os danos que dela provierem para o ConFatante; e) a implantâção ou o aperfeiçoamento
de programa de integridade, conforme nonnas e orientações dos órgâos de controle.

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 20?L. ou em outras leis de
licitaçôes e contÉtos da Adminis§?ção Pública que tamtÉm seiam tipificados como atos lesivos na Lei nc
12.846, de 2013, serâo apurados e iulgados conjuntamenre, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.9. Â personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso
do direito para facilita4 encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pâra
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serâo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adnrinistração, à pessoa iurÍdica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controte, de fato ou de direito, com o Conçatado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(an. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

Av. Gorás. no Í42. Centro. Ribamar Ftquene/MÂ - CEP:65.93E-000
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
Empresas Punidas (Cnep ), instiruídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
2021).

10.11. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.133/21.

10-12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, nâo inscritos em dÍüda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmentê, com os
créditos deüdos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo contrato ou de ouEos contriatos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgào ot? contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLIUSUUI DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO COUrn^etUAL (art.92, XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para ranto.

1.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará prorrogada até a conclusão
do obieto, caso em que deveÉ a Administraçáo proúdenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato.

11,3. Quando a não conclusão do conüato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicár'eis as respectivas sançôes administratilas;

11.3.2. poderá a Adminisração optar pela oainção do contrato e, nesse caso, adotaná as medidas
admitidas em lei pàra a continuidade da execução contratual.

1.1.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fi:<ado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/2L,bem como amigavelmente,
assegurados o conmditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesnra Lei.

1L4.2. A alteraçào social ou a modiÍicaçâo da finalidade ou da estmtura da empresa nâo enseiaÉ a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contmto.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa furídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçào subi etiva.

11.6. O termo de ortinção, sempre que possível, será precedido:

l1-6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos iá eferuados e ainda devidos;

11.6.3. lndenizações e multas.

LL.7. A e.xtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da
Lei ne 14.133, deZA2\.

11.8' O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, ftnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na ticitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestào do
contrato, ou que deles sefa cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidãde, até o
terceiro grau (arr 1.4, inciso I\1 da Lei n.e 14.133, de 2021).l l.l. O conrrato se extingue quando vencido o
praz.o nele estipulado, independentemente de terem sido mmpridas ou não as obrigaçôes dà ambas as partes
contraentes.
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ORA LtDt:irô7ôclloo

LTDA:5 2676 3ã,, :o;r5.o..ot

925000124 roo?.r{}nr

12. ctÁUst,r.A DucrerÂ §IGUNDÂ - DorAçIo 0RçÂMEilTÁRIA (erL 92, vII0
I :. l. /k tlt".rpe...r.s tlerorr.ente.s dü presentÊ colltt?tação correrào à conta de recrrrsos e§pücilicos constgnado,s
rr. (tr"ç.rrrrerrto (iel..:l rl.r urrr.io deste exercício, na dotaçào atraixei discriminada;

II -PODERLEGI§IÁTIVO

01 . CÀMARÂ MUNICIPAL

01.031.0001.2-001

MANUTENçÃO OES ATIVIDADES DA

Orgio

llnr datl c 0rçarnentária

Profeto Âtividade

Aç§n

ROStFt.ÂN SILVA
PRESIDENI'E DÂ CAI{ARA MUNICIPAL DE

RI}IAMAR IIIQUENE. MA
CONTRÂTANTE

R. M. S. Ârsrnadodaíorma
dtgttal oor R iá. S.

DISTRIBUIDORA ó,rr*,au,oono

LTDA:S267692 50 LIDA 5267ó8250001 2,r

Osdoi: 2025.0{.0t00124 roú2:5ó43'oo
RONNY!'ÂLME MIUIOMEM DA SITVA

R. M. S. DISTRIBUIDORÂ LTDÂ
CONTRATADA

i-.rtcgurra Eccttôrntca 33.9030.00.00 - H^TEIIAL DE OONSUMO

13. cúusulÂ DÉctM^ TERCEIRÂ - DO§ CÂ§OS OMIS§O§ (art 92, tl[
13.1. Os cJ§os omrssos serâo dectdldos pelo COHTRÁTÂNTE, segUndo as dispostçôes contidas nâ [,ei ns
I {. 133, de 2021, e denrars nornras federais aplicárrcis e, suhsidiariamÊnte, segundo as dispsiçôts c'ontidas
na Lei rr" 8.078, du 1990 - Cúdigu de Defesa do Consumidor - e norrnãs e princípios gerais dos contratos.

14. cúu§u]á DÉcrMÂ QuArm -árxERÂçÔEs

1.t.1. Evenruais alteraçÕes conraruais reger-seão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nc 14.133,
de ZAZL.

14.2. O CONTR/IIADO é ohrigado a aceitar, nes mêsmâs condições contranlâis, os acréscimix ou suprcssões
que se fizcrem necessários, até o lirnite de ?SVh (ünte e cinco por centoJ do valor inicial anralizado do
cuntrato.

14.3. Registro-s gue não caracterizam alteração do contrato podem .ser realizados por simples apostlla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fornra do art- 136 da kl no 14.133, de202l.

r s. cúusurJr DÉCIMA eult{f,À - PUBLICÂçÂ0

t5.1. lnnrmhirá ao CONTRÂTANTE providenciar a publicaçâo deste ln.strumento nos termos e condiçôes
prcüstas na Lei nq t 4.1 33 /21.

16. CúUSUt-rt DÉCIMA SEXIA - FORO (erL 92, §1r)

16.1. Fica eleito tr Foro rla Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhâo, para dirímir quaisquer dúüdas
oriundas da interpretaçâo das guestôes decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a
quaisquer outro, por mais privileglado que seja coníonne arL 92, §1c da Let ne 14.133121.

Ribamar Fiquene - MÂ, 01 de abril de 2025.

Àv. Goár, no 142, CentÍü. Ribanar Fiqucr:r/FlA-CEP: 65.938.{!OO
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EXTRATO DO CONTRATO NS OS/2O25 Rubrica

REF.: Processo ne l0/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa

R. M. S, DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPf ne 52.676.825/OO0L-24. OBJETO: contratação

de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. Data da

Assinatura: 01 de abril de ZO2S.VALOR GLOBAL de R$ 36.144,80 (trinta e seis mil e cento e

quarenta e quatro reais e oitenta centavos). Dotação Orçamenüiria: ÓRCÃO: 11 - PODER

LEGIST.A,TIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- CÂMARA MUNICIPAL; PROIETO ATIVIDADE:

01.031.0001.2-0oL; AÇÃo: MANUTENÇÃO OeS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL;

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO. O prazo de ügência da

contratação será de 72 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo

105 da Lei n" 14.133, de 2021,, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o

limite de 10 [dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.1,33/2A21, condicionada sua

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. ASSINATURAS: P /
CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene - MA; P/CONTRATADA: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, representada pelo Sr.

Ronnyvalme Milhomem da Silva, inscrito no CPF ne 974.594.963-9L. Ribamar Fiquene (MA),

02 de abril de2O25.
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CÂMARA MUNICTPAL DE RIBAMAR FTCIUENE - MA

DI RIO OFIGIAL ELETBONICO
lnstituído p€la re.oli.tção ne OL|2O24, de Oa dê Abttl de 2í,24

Quinta, 15 de maio de 2025 VOL: 2 Ne 213 tssN 2966-117X
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TER\4o DE nrrrrrcnçÀo r uor.roloc,rçÃo - DTSpLNSA DE LlctlAÇÀo :!" 0s/2025..

TURl,ro DE nn r l}rcaçÃo u HoMoLocAÇÀo - DTSPENSA ou r-rcrTAçÀo N" 07i202s..

t'ER\,ro DE nl'r'rrrc.lçÃo u Hovor-oclçÃo - DrspE\s^ DE Lrcr l AÇÃo N" 0E/202s..

2

2

2

2

2

J

3

3

J

4

4

5

5

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRA'I'O DO CON1'RA'I'O

EXl RA',t'O DO CON'|'RA1'O

EXl'R.AI-O DO CONT'RA'TO

EXTRÁl'O DO CONI'ILA'TO

EXTRATO DO CON't'RAI'O

10t2025

0it202s

09t2025

04t2025

05/2025

N'

N'
N'

l"zo ô<--i)

Rubricâ

Fls. Ne

Proc. Ne

Assinado ÊletÍonicamente Com Certificâdo Padráo lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em coníormídade coÍn â

iledida PÍoyisóÍiâ ll' 2.200.2, de 2001, garaÍ indo ,utenticidade, validâdê juÍídica e integíid.de. Página 1/6
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Quinta, 15 de maio de 2O25 VOL: 2 | Ne 213
lssN 2966-117X

IDENTIFICAÇÀO oo CONTRATADO: MAGAZINE tMpERATRtz LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 42 .7ol .2l4l00al-42.

com sede na Rua Rio Grande do Norte, n" 597, Bairro: Centro, Imperatriz/MA, CEP: 65.901-435. Fica a contratação direta

por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos, e detennino: a) A

fonnalização do termo de contrato; b) O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

necessrírios; c) A publicação do extrato de contrato em diário of,rcial e outros meios conforme a Lei Federal f 14.133121.

Ribanrar Fiquene iMA, l0 de abril de 2025. Rosiflan do Amarante Silva Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

FiqueneilvlA

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Código identiÍicador: uphngrr3ba202505 I 51 60549

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O7I2O25

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e IIOMOLOGO a Dispensa de licitação acima

mencionada" com fundamento no art. 75, inciso lI da Lei n" 14.133/2021, e em conformidade com o Parecerjurídico, acostado

aos autos, conforme exigência do art. 53, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa especializada no

fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0912025 FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75. inciso ll da Lei n" 14.133121. VALOR: R$

45.561,11 (quarenta e cinco mil quinhgtrlqs e sessenta e um reais e onze centavos). IDENTIFICAÇÀO DO CONTRATADO:

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n" 63.540.066/0001-94, com sede na Rua Quatro n'08, bairro

Super Quadra, lmperatriz - MA, CEP: 65913 - 320. Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamente

RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino: a) A formalização do termo de contrato; b) O

empenharnento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e f,rnanceiros necessários; c) A publicação do extrato de

contratoemdirí,riooficialeoutrosmeiosconformeaLei Federalr" 14.133/21. RibamarFiquene /MA. ll demarçode2025.

Rosiflan do Amarante Silva Presidente da Câmara Municipal de fubamar FiqueneÀ44

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmzu-a

Código identificador: zhzlwap lmsi20250-5 1-§ 1705 14

TERMO DE RATTFTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- DTSPENSADE LTCITAÇÃO N.08i2025

Em vista rlas justificativas e fundamentações reho relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de licitação acirna

nrencionada, com ftinúmento no art. 75, inciso II da Lei n" 14.133/2021. e em conformidade com o Parecerjurídico, acostado

aos autos. conforme exigência do art. 53" do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa especializada no

fornecirnento de gêneros alimenticios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene,A4A. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' l0l2\25 FUNDAMENTAÇÃO: Arl 75, inciso Il da Lei n' 14.133121.

VALOR: R$ 43.041,30 (quarenta e três mil e quarenta e um reais e trinta centavos). IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO:

R. M. S. DISTRTBUIDORA LTDA. inscrita no CNI']J n' 52.676.82510A01-24, com sede na Rua Nove. nn 80, Parque São José,

Imperatriz - MA, CEP: 65905338. Fica a coutratação direta por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e

APROVADA em todos os seus teflnos e atos. e determino: a) A formalização do termo de contrato; b) O empenhamento da

despesa para que suÍta os efeitos orçamentários e financeiros necessários; c) A publicação do extrato de contrato em diário

oficial e outros meios conforme a Lei !'ederal n" 14.133/21. Ribamar l"iquene /MA,3l de março de2025. Rosiflan do

Amarante Silva Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

EXTRATO DE CONTRATO

I 5 I 70523

Proc. Nc

Rubrica

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

iled[da Provisória ]f 2ã[2, de ãEl, garantindo autenticidade, valldade jurídica e integÍidade. Página 3/6
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Quinta, 15 de maio de 2O25 VOL: 2 | Ns 213
lssN 2966-117X

assinatura, uão podendo ser prorrogado, condicionada sua ef,rcácia após a pubticação do szu exfiato ua imprensa oficial.

ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva - Fresidente da Câmara Municipal de Ribamar F'iquene -

MA; P/CONTRATADA: MAGAZINE IMPERÂTRIZLTDA, representada pelo Sr. Rairnundo Pessoa Coelho Neto. inscrito

no CPF n" 345.557.903-59. RibamarFiquene (MA), 14 de abril de2O25.

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARÂNTE SILVA

Presidente - Cfunara

Código identifi cador: o5síIl vfrna202505 1 5 t 6053 I

EXTRATO DO CONTRATO N" O4l2025

REF.: Processo rf 09/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa C C NASCIMENTO

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n' 63.540.066/0001-94. OBJETO: contratação de empresa especializada no

fornecimento de materiat de expediente para atsnder as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. Data da

Assinatura: l2 de março de2025. VALOR GLOBAL de R$ 45.561,1I (quarenta e cinco mil quiúentos e sessenta e um reais e

onze cenravos), Dotaçao Orçamenriíria: ORGÃO: 1l - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 0l -
cÂrw{RA MUNtctpAL; pRoJETo ATTvTDADE:0r.031.0001.2-001; AÇÃo: MANUTENÇÃo nes ATtvtDADES DA

cÂMARA MUNICIeAL; cATEGoRIA ECoNÔMICA: 3.3.90.30.00.00 - MATERLAL DE coNSUMo. o prazo de

vigência da coohatação será até 3 I de dezemb ro de 2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 1 05 da Lei n"

14.133, de 2A21, ficando adstrito à vigência do exercício financeiro à epoca de sua assinatura, não podendo ser prorrogado.

condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. ASSINATURAS: P/ CONTITATANTE:

Rosiflan do Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA; P/CONTRATADA: C C
NASCIMENTO COMERCIO LTDA. representada pela Sra. Creuza Carvalho do Nascimento, inscrita no CPF n"

146.318.813-72. Ribamar Fiquene (MA), 13 de março de2025.

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVÂ

Presidente - Càmara

Codigo identilicador: $CuWwUnSX2al

EXTRATO DO CONTRATO N" Ü512025

REF'.: Processo n' 10/2025. PARTES: Câmara Municipal de fubamar Fiquene - MA e a empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA

LTDA, inscrita no CNPJ o' 52.676.825/0001-24. OBJETO: conmtação de empresa especializada no fornecirnento de gêneros

alimentícios e materiais de consumo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribarnar Fiquene/MA. Data da

Assinatura: 0l de abril de2025. VALOR GLOBAL de R$ 43.041.30 (quarenta e três mil e quarenta e um reais e trinta

centavos). Dotação Orçamentriria: ORGÃO: 11 - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0l - CÂUena
MUNTCIPAL;pROJETO ATTVTDADE: 01.031.0001.2-001; eÇÃO:MANUTENÇÃO OaS ATMDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO. O prazo de vigência da

contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021,

podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o limite de l0 (dez) anos. na forma do aÍigo 107 da Lei n"

14.13312021. condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. ASSINATURAS: P/

CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA;

PiCONTRATADA: R. M. S. DISTRIBUIDORÁ LTDA. representada pelo Sr. Ronnyvalme Milhomem da Silva, inscrito no

CPF n' 974.594.963-91. Ribamar Fiquene (MA), 02 de abril de 2025.

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARÂNTE SILVA

Presidente - Câurara

Codigo

Proc. Nc (Oo a5

Assinado Eletronicamente Gom CertiÍicado Padrão l0P"Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

illedida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade !urídica e integridade. Página il6
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TflBI'}IIT DE CO}IÍA§

PROCED r M ENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

prooedimento
id

pÍooêdimento
numeÍo

pÍocedimênto
ano

pÍocedimento
tipo

procedimento cpf envio data envio cpf
êxclusao

data
exclusao

status

D1082025 8 2025 DP 6018141531 3 16l05nO25

01621920000't90 01072025 7 2025 DP 60í 81415313 16t45t2025 ENVIADO

01621920000190 D1052025 5 2425 DP 6018141531 3 16105120?5 ENVIADO

01621920000í90 DLO42025 4 2025 DP 6018141 5313 16t0512025 ENVIADO

01621920000190 DL032025 3 2025 DP 601814153í3 1õlo5r2a25 ENVIADO

página 1 de 1

EXTRATO DE ENVIO

IÂT DE I5:-58:I6i 05:'1015cRr.\Çío:

PERí{)D(): I (rí)5.2025 - I ó. 0-i,r2025

01621920mO190 ENVIADO
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IilBUlüt DECOiÍTA§

RESULTADO

Resultado: 6

cnpj procedimento id pÍocodimento tipo ro3ultâdo cpf envio data envio cpf
exclusso

deta
êxclusao

atat!s

01621920000í90 oL032425 1 601814'r 53'r 3 16t95t2025 ENVIADO

01621920000190 Dt042025 1 601814't5313 1610512025 ENVIADO

0162Í920000190 D1052025 1 6018't4í5313 16ns12025 ENVIADO

01621920000'190 oLo72025 1 601814 1531 3 1610512025 ENVIADO

0162'1920000190 DL082025 1 601814í531 3 16lO5nü25 ENVIADO

e{€34€?Se0eí€e BEe82â26 + 6€4+14{6+13 16€6+2435 6e{a{+1§e4e 4610#?€e5 Ex€rujse

págj-na 1 de 1

EXTRATO DE ENVIO

T,{, DE CRI l5:5li:17I 6/05

PERí()D(): tív'05,'2ol-5 - I 6,115,202,5
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mEUlüt DECOI,IÍA§

CONTRATO

Total Contrato: 5

cnpj contratantê id contrato cpí envio data ênvio
cpÍ

êxclusao
data

exclusao
status

0162't920000t90 05t2025 6018 1415313 $l05nü25 ENVICDO

01621920000190 04,t2025 601814'15313 16105Wrz' ENVIAOO

01621920000190 0912025 60181415313 16105Í2025 ENVIÂDO

01621920000ím 03tzoz' 6018141531 3 16tO5r2025 ENVIADO

01621920000190 10t2025 60'181415313 16lO5DO25 ENVIADO

página 1 de 1

pr-níOD0, 16 0-5:015 - I() (,.í.2(,15
-*E:I{TII}AüE:"(iA};IA R A -t,tttNteftrAtr0 Í ó? f 92OtXrÍ}1 90'

DÀT.\ DE CRIÂÇiiO: l6,t5,rl0:5 l5:58:i7
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EXTRATO DE ENVIO

165 / 169



ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MLrNrcrpAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01.621.9201000 1 -90

AVISO DE ERRATA DA PUBLTCAçÃO DO TERtr'rO DE RATIFICAçÃO E HOMOTOGAçÂO -

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns OB/2O25

Publicada no Diário Oficial Eletrônico em 15 de maio de2O25,Yol.2, Ne 213,ISSN
2966-717X.

ONDE SE tÊ:

VALOR: R$ 43.041,30 (quarenta e três mil e quarenta e um reais e trinta centavos).

LEIA.SE:

VALOR: R$ 36.144,80 ftrinta e seis mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

Ribamar Fiquene (MA), 01 de julho de 2025.

Fís. Ne

Proc. No

1
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ESTADO OO MABAI{HÃO

cÂrraana MUNtctpAL DE RTBAMAR FTQUENE - MA

DI RIO OFIGIAL ELETH NIGO
lnsÊituído pela resoluçáo ne OU2O24, de OB de Abril de 2()24

I

Segunda, 07 de julho de 2O25 | VOt: 1 I rue O I ISSN 2966'll7x
Indice

SECRETARIA ADMINISTRATIVA ..........
Avrso DE RETIFICAÇÃO/ERR4TA..........

AVISO DE ERRATA DA PUBLTCAÇÃO DOTERyO DE RA,'IIFICAÇÂO E HOIIOLOGAÇÃO -

DTSpENSA DE LTCITAÇÂO trl" 08/2025.......

AVISO DE ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXI'RA-I'O DO CONTRATO N',05/2025...

Fls. Ns

Proc. Ne

2

2

2

2

Assinado Elelronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurÍdica e integridade. Página 1/3
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RIBAMAR sesunda, o7 de julho de 2o25 X?tJ*lJ[lFIQUENE - MA

órÃ[lo onóiAL ELEIRONIco

AvISo DE RETrFtclÇÃoIBRRATA

AV1SO DE ERRATA DA PUBLICaçÃO DO TE11,IIO DE RATII'ICaçÃO E HOMOLOCaÇÃO - DTSPENSA DE

lrcrrlÇÃo N" 08/2025

publicada no Diário oficial Eletrônico em l5 de maio de 2025. vol. 2, N" 213, ISSN 2966-l l7x' ONDE se r-Ê: VALOR:

R$ 43.041,30 (quarenta e três mil e qllaÍsnta e um reais e trinta centavos). LEIA-SE: VALOR: R$ 36'144'80 (trinta e seis

mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). Ribamar Fiquene (MA), 0l de julho de 2025'

Publicadopor: ROSIFL "\ DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Código identificador: mmv7nzkyf7520250707 I 00738

AVISO DE ERRÂTA DA PUBLICAÇÀO DO EXTRATO DO CONTRATO N" 05/2025

publicada no Diário Oficial Eletrônico em l5 de maio de 2025, Vot. 2, N'213, ISSN 2966-l l7X' ONDE SE LÊ: VALOR

GLOBALdeR$43.041,30(quarentaetrêsmilequarsntaeumreaisetrintacentavos). LEIA-SE: VALORGLOBALdeR$

36.144,g0 (trinta e seis mil e cento e quareota e quatro reais e oitenta centavos). Ribamar Fiquene (MA). 01 de julho de 2025'

Publicado por: ROSIFLAN DO AIú{RANTE SILVA

Presidente - Câmara

Código identificador: j ggbl v4kvir20250707 I 00709

Fls. Ne

Proc. Ne 9o
Rubrica

]tcRl.'l'Altl A A l)ll I N lS'l'ltA'l'l VA

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 200í, garantindo autenticidade, validadelurídica e integridade. Página Z3
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RIBAMAR Segunda, O7 de julho de 2O25 VOL: 1 I Ne O
lssN 2966-117X

FIQUENE - MA

DIÂRI(I OFICIAL ELETROMCO

Estado do Maranhão
cÂnannn Mr-rNrcrpAl DE RTBAMAR FreuENE

DIÁRIo oFICIAL ELETnÔNTCO

CÂHaAnA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
R. Goiás, n" 100, Ribamar Fiquene - MA,

Cep:65.638-000

Fls. Ne

Proc. Ns ô

ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA
Presidente

.br

MLINICIPIO DE
RIBAMAR FIQUENE
CAMARA MUNICIPAL:
01621920000190

/C=BR/O:IC:P-BrasiVOU=Certifi cado Digital PJ

A I /OU=Videoconferencia/OU:4 54 5204.8OA0l 7 9 /
OU=AC SyngularlD Multipla/CN:MUNICIPIO
DE RIBAMAR FIQUENE CAMARA
MUNICIPAI-:01 621 920000190 Dala''.07,A7.2025
10:31

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória No 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/3
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